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Santa Inês - MA, 03 de fevereiro de 2022. 

limo. Sr. 
JANETE DE MACEDO MOREIRA 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA. 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Prezado(s) Sr(s). 

Solicita-se a elaboração de pesquisas de preços estimados para realização 
de procedimento licitatório para Registro de preços para futura e eventual A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE 
DIAGNÓSTICO EM LABORA TÓRIO CLÍNICO, PARA ATENDER A DEMANDA EM 
TODA REDE ASSISTENCIAL DE SANTA INES-SUS. 
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DISCRIMINA ÃO 
ACIDO URICO 
AMILASE 
ANTIGENO AUSTRALIA -HBSAG 
ASLO 
BAAR OU BK, PESQUISA 
BILIRRUBINA TOTAL FRA ÕES 
CITOMEGALOVIRUS IGG 
CITOMEGALOVIRUS IGM 
CKMB 
COAGULOGRAMA TAP-TP-TTPA-IMR 
COLESTEROL HDL 
COLESTEROL LDL 
COLESTEROL TOTAL 
CORTISOL 
CPK 
CREATININA 
CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTI 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO PSA 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-
TRANSFERASE GAMA GT 
DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 
DOSAGEM DE TROPONINA 

TRADIOL 

QUANT. UNID. 
7.200 
7.200 
2.000 
7.200 
2.400 
7.200 
2.400 
2.400 
9.600 
7.200 
12.000 
12.000 
12.000 
1.600 
9.600 
9.600 
7.200 

7.200 SERVIÇO 

6.400 SERVIÇO 

7.200 
7.200 
1.600 
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EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-
VAGINAL/MICROFLORA 
FATOR ANTI-NUCLEAR 
FATOR REAMATOEDE-LATEX 
FERRITINA 
FERRO SERICO 
FOSFATASE ALCALINA 
FOSFORO 
GLICOSE ATUAL 
GRUPO SANGUINEO-FATOR RH 
HCG-CARIONICA QUALITATIVA 
HEMOGLOBINA GLICOSILADA 
HEMOGRAMA COMPLETO (ERITROGRAMA + 
LEUCOGRAMA 
HEPATITE A HVA IGG 
HEPATITE A HVA IGM 
HEPATITE 8-ANTI-HBS 
HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE 
LIPASE 
MAGNESIO 
PARASITOLOGICO 
PESQUISA DE ANTI-HCV 
POTASSIO 
REACAO DE MONTENEGRO ID 
RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 
RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 
SÓDIO 
T3 
T3 LIVRE 
T4 
T4 LIVRE 
TAP -TEMPO DE ATIVIDADE PROTOMBINICA 
TESTE DE VDRL P/ DETEC AO DE SIFILIS 
TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO 
SIFILIS 
TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO 
SIFILIS 

DA 

DA 

TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECÇAO DE 
SIFILIS EM GESTANTES 
TESTOSTERONA 
TESTOSTERONA LIVRE 
TGO 
TGP 
TOXOPLASMOSE - IGG 

OXOPLASMOSE - IGM 

6.400 

1.600 
7.200 
8.000 
2.400 
7.200 
1.000 

24.000 
7.200 
7.200 
3.200 

25.600 

4.000 
6.400 
4.000 
2.400 
7.200 
1.500 

17.600 
4.000 
8.000 
7.200 
2.400 
2.400 
8.000 
1.600 
1.600 
1.600 
1.600 
7.200 
7.200 

7.200 

7.200 

5.600 

2.400 
2.400 
8.000 
8.000 
2.400 
2.400 

SERVIÇO 

SERVI o 
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SERVI o 

SERVI o 
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SERVI o 

SERVI o 
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SERVI o 
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Estado do Maranhão ,.. 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

TP - TEMPO DE PROTOMBINICA 
TRANSFERRINA 
TRIGLICERIDIO 
TSH 
TTPA - TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIALA TIVADA 
UREIA 
URINA EAS 
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 
VHS HEMOSSEDIMENTACÃO (VHS) 

7.200 SERVIÇO 
1.000 SERVIÇO 

12.000 SERVIÇO 
1.600 SERVIÇO 

7.200 SERVIÇO 

9.600 SERVIÇO 
20.000 SERVIÇO 
5.600 SERVIÇO 
7.200 SERVIÇO 

Após a pesquisa, os autos devem ser remetidos ao setor responsável para 
prosseguimento à contratação. 
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Contrato nº Ç() � /2021 
Processo Administrativo nº O!l05 /2021 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INÊS, E 
LABORATÓRIO PRONTOLAB 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inser.ta noCNPJ nº 06.198.949/0001-24, com sede 
na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - anta Inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Maria Rita Bacelar Limeira, brasileira, 
casada, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o 
nº 019.723.793-21, e a empresa LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 26.749.519/0001-60, com sede na Rua Armando Vieira da Silva nº 50 - Bairro de Fátima 
- São Luis - Ma, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. Leonardo Oiveira Pinheiro Costa, portador do RG nº 

016649872001-8 e do CPF nº 053.991.643-96, RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 048/2020-SRP e do Processo 
Administrativq nº 7.073/2020, com fundamento da Lei nº 8.666, d� 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078,,de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a realização de exames laboratoriais 
constantes na tabela SUS vigente nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde 
deste Município, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preãmbulo · na Ata de Registro de Preços nº 043/2020-PMP e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrul"(lento, independente de transição. 

1 .2 Discriminação do objeto: 

Descrição dos Produtos Unld Quant. 
CODIGO VALORES 

DOSUS Unitirio Total 
CIDO URICO SERVI C 3.750 202010120 R$1 84 R$ 6.900 00 

AMILASE 
---

SERVICO 3.750 202010180 R$2 24 R$ 8.400 00 
BILIRRUBINA TOTAL FRA ES SERVI O 1 3.750 202010201 R$2 00 R$ 7 500 00 
COLESTEROL BL SERVICO ....__!MOO 202010279 R$3,50 R$ 35.000 00 
COLESTEROL LDL SERVlr:O 10.000 202010287 R 3 47 34.7 
COLESTEROL TOTAL SERVI O 10.000 202010295 R$1 83 R$18.300 00 
CREATINA SER�O .t0.000 202010317 R$1 83 R$18.300,00 
GLICOSE ATUAL SER'v�O : 15.000 202010473 R$1 83 R$ 27.450 00 
POT SSIO SERVI O 4.scc 202010600 R$1 83 R$ 8.235,00 
S 010 � O! 4.500 202010635 R$1,83 R$ 8.235.00 
TGO SERVl"'O 7.500 202010643 

-1 
1 

R$1,99 R$ 14.925,00 
--�-

R$ 14.9 . º"'--] TGP 1 SEi3VIÇO 1 7.500 202010651 R$1,99 
Prefeitura Muf\icipal de Santa fnês 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa lnês/MA- CEP 65300115 
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TRIGLICERIDES SERVIÇO 
URÉIA SERVIÇO 
HEMOGRAMA COMPLETO SERVIÇO tHERITOGRAMA+LEUCOGRAMA) 
TAP - TEMPO DE ATIVIDADE SERVIÇO PRONTOMBINICA 
TP - TEMPO DE PRONTOMBINICA SERVIÇO 
TTPA - TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA SERViÇO 
PARCIALATIVADA 
VHS HEMOSSEDIMENTAÇÃO SERVIÇO (VHS) 
COAGULOGRAMA (TAP-TP-TTPA- SERVIÇO IMR) 
PARASITOLOGICO SERVIÇO 
ASLO SERVICO 
HCG-CARIONICA QUALITATIVA SERVIÇO 
GRUPO SANGUINEO- FATOR RH SERVIÇO 
FATOR REUMATOIDE LATEX SERVIÇO 
DOSAGEM ·DE PROTEINA e. SERVIÇO REATIVA 
TESTE VDRL PARA DETECÇÃO DE 
SIFILIS SERVIÇO 

URINA EAS SERVIÇO 
LIPASE SERVIÇO 
TESTE NÃO TREPONEMICO PARA 
DETECÇÃO DE SIFILIS EM SERVIÇO 
GESTANTES 
CPK SERVIÇO 
CKMB SERVIÇO 
DOSAGEM DE ANTIGENO SERVIÇO PROSTATICO ESPECIFICO (PSAl 
DOSAGEM DE GAMA GLUT AMIL • SERVIÇO TRANSFERASE (GAMA GT) 
FOSFATASE ALCALINA SERVICO 
DOSAGEM TROPONINA SERVIÇO 
HEPATITE A -(HVA IGM) SERVIÇO 
HEPATITE B - ANTI-HBS SERVIÇO 
ANTIGENO AUSTRALIA• HBSAG SERVIÇO 
PESQUISA DE ANTI-HCV SERVIÇO 
CITOMEGALOVIRUS IGG SERVIÇO 
CITOMEGALOVIRUS IGM SERVICO 
HORMONIO FOLICULO SERVIÇO ESTIMULANTE 
RUBÉOLA ANTICORPOS IGG SERVIÇO 
RUBÉOLA ANTICORPOS IGM SERVICO 
TOXOPLASMOSE - IGG SERVIÇO 
TOXOPLASMOSE - IGM SERVIÇO 
FERRO SERICO SERVIÇO 

TOTAL 

10.000 
10.000 

16.000 

5.000 

4.500 

4.500 

6.500 

5.000 

9.000 
4.500 
4.500 
4.500 
6.500 

8.500 

6.000 

11.500 
4.500 

3.500 

4.000 
4.000 

4.500 

4.000 

4.000 
4.000 
2.500 
3.250 
1.750 
3.250 
2.250 
2.250 

2.250 

2.250 
2.250 
2.250 
2.250 
2.500 

Prsf(;11,.m Municipal 
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202010678 
202010694 

202020380 

202020142 

202020126 

202020134 

202020150 

202020070 

202040178 
202030474 
202060217 
202120082 
202090302 

202030202 

202031110 

202050017 
202010554 

202031179 

202010325 
202010333 

202030105 

202010465 

202010422 
202031209 
202030911 
202030636 
202030970 
202030679 
202030741 
202030857 

202060233 

202030814 
202030920 
202030768 
202030873 
202010392 

R$ 3 47 
R$1 83 

R$ 4,07 

R$ 2,70 

R$2 82 

R$ 5,71 

R$ 2,70 

R$ 2,70 

R$1,63 
R$ 2 80 
R$ 7 77 
R$1 36 
R$ 1,87 

R$ 2,80 

R$ 2,80 

R$ 3 66 
R$2 23 

R$ 2,80 

R$ 3 64 
R$4,08 

R$ 16,26 

R$3,47 

R$1,99 
R$ 8 91 

R$ 18,36 
R$18,36 
R$ 18,37 
R$18 36 
R$ 10 89 
R$11 49 

R$ 7,81 

RS 16 99 
R$16 99 
R$16 81 
R$18,36 
R$ 3 49 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA - CEP 653001 l 5 

R$ 34.700 00 
R$18.300,00 

R$65.120,00 

R$13.500,00 

R$ 12.690,00 

R$ 25.695,00 

R$ 17.550,00 

R$ 13.500,00 

R$ 14.670,00 
R$ 12.600,00 
R$34.965 00 
R$6.120 00 
R$ 12.155,00 

R$ 23.800,00 

R$ 16.800,00 

R$ 42.090,00 
R$10.035 00 

R$ 9.800,00 

R$ 14.560,00 
R$ 16.320,00 

R$ 73.170,00 

R$ 13.880,00 

R$ 7.960 00 
R$ 35.640,00 
R$ 45.900.00 
R$ 59.670,00 
R$ 32.147 50 
R$ 59.670,00 
R$ 24.502,50 
R$ 25.852,50 

R$ 17.572,50 

R$ 38.227,50 
R$ 38.227,50 
R$ 37.822,50 
R$ 41.310,00 
R$8.725,00 

RS 1.178.117.50 

ww�.santaines.ma.gov.b@ prefoituradesantamesmG n·· 
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2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2021 contados da 
assinatura do contrato. 

·3. CLÃUSüi'.A TI;RCEIRA - P�EÇQ 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é R$ 1.178.117,50 (um milhão, cento e setenta e 
oito mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos). 

3.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato nos termos da alínea "bfl, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93 

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objet� da contratação. 

. . 
4. 1 As despesas decorrentes desta · contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,· prevista no orçamento do Município,. para o exercício de 2021, na 
classificação ·abaixo: 

02 

02.05. 

02.05.10.302.0010.2.070.3.3.90.39 

Saldo 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE SAUDE 

Manutençao e Funcionamento de Unidades Básicas de 
;saüde 
R$113.800,50 

�}�.1�;�!���:;."/,:-(;;;,�i!-�i,�������Y.' .-• •• ��::.�-� ✓�•-���•r• � • •':. � ; : • •· 

-,'"l�,; 

b::�t��;f:}� -1. � -�� �;�-.:� •. - ·t:� :�:�,· ·-�t��t,��·�� ���:�\��i-:i·�;?.,·>;� --w �:��;� 
02. 

02.10. 

02.10.10.122.1004.1.131.3.3.90.39 

Saldo 

02. 

02.10. 

02.10.10.301.0009.2.101.3.3.90.39 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ações de Enfrentamento ao COVI0-19 

R$1.450.000,00 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Manutençao e Funcionamento das Unidades Básicas 
de Saúde 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 - Centro- Santa lnês/MA-CEP 65300115 
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02. 

02 10. 

02.10.10.302.2.101.2.030.3.3.90.39 

Saldo 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

Manutençao dos Serviços de Assist Hospitalar e 
Ambulatorial 
R$10.200.000,00 

- 5.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Inês, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 
ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data da execução dos serviços mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura. 

-

5.1.1 A CONTRATADA deverá pro\ocotar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como nome e número do Banco, nome e número. da. Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certfificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia, do Tempo· de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
Cerditão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND

L 
Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida 
por órgãos· da Secretaria da Receita· Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda_ do Estado e do Município. 

5.2 Como condição para Administração efetuar o pagamento a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 

5 3 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelos serviços executados, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçãodo referido 
material. 

5.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
nlfTlero de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 
Bradescc Agência nº 1390 e Conta Corrente nº 5.828-9. 

6. 1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 1 
\ 
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6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666 de 
1993. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualzado do contrato. 

7.1 Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Autorização de Execução 
emitido pelas secretarias. de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados pela 
CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2 As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representantes designado pela 
CONTRATANTE,na forma estabelecida no Decreto Municipal nº 

005/2017 de 02 de janeiro 
de 2017. 

"" 

lfç�üs�iNQNA -OBRtG.AÇÕES·.Bi\e<>NTftATANTI! E.DA �JJ'QA ---� 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

8.666 de 1993 e da Lei nº 

10.520 

de 2002 a Contrataâa�ue; 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação. 

1 O. 1. 2 ensejar o retardamento da execução do objeto 

10.1.3 fraudar na execução do contrato 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo 

10.1.5 cometer fraude fiscal 

10.1.6 não mantiver a proposta 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa lnês/MA-CEP 65300115 

www.santaines.ma.gov.b0 prefeituradesantainesmQ O 
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10.2 A Contratada que comete quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções/; 

10.2.1 advertência por faltas leves assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante. 

10.3 multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 
limite de 30 (trinta) dias. 

10.3.1 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

10.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Adrn_inistração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos. 

10.3.4 impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Inês - Ma, com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMSI/MA pelo 
prazo de até einca anos. 

10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determin,antes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida 
sempre que a Contratada ressarci a Contratante pelos prejuizos causados. 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993 a 
Contratada que: 

10.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 

10.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação 

10.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ili citas praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6 A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da � 
Prefeitura Municipal de Santa lnês 

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA - CEP 65300115 

www.santaines.ma.gov.bG) prefeituradesantainesm@C, 
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Santa Inês - MA 

PMSI/MA. 

11. CLÁU$U� pé.CIMA PRIIIEll'A, - RESÇISÃQ 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração á continuidade do contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4 A . CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da lei n" 8.666, de 1993 .. 

11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 
conforme o �'s"O: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas 

�2. CLÃUsuµ DÉCIMA SEGUNDA .. VEDA�S 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira 
12.1.2 interromper a·execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei 

12.1.3 subcontratar 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normais gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento por extrato, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1 O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de SANTA INÊS/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SANTA INÊS/MA, J)Q__ de h�a' 

•-Ji:·!�U.O 
SeG, üde 
Mal.:' . .. 438•4 

MARIA RITA BACELAR LIMEIRA 
Secretária Municipal de Saúde. 

· Contratante 

/A}t,<<17 .,1-o e r. &h 
LEONARDO OLIVEIRA PINHEIRO COSTA 

Representante Legal da LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI 

TESTEMUNHAS: 

· 
G(ÍÂtratada 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA - CEP 65300115 

de 2021. 

www.santaines.ma.gov.bG) prefeituradesantainesm�o:
-' 

.. \{ 
'"'.� 



TERÇA -FEIRA, 09 -MARÇO - 2021 � 

vigente. DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2021. TRANS
CRIÇÃO: O presente instrumento foi transcrito em livro próprio desta Assessoria Jurídica. ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM SÃO LUiS/MA, 04 DE MARÇO DE 2021. MARGARETH MOURA DA SILVA Chefe da Assessoria Jurídica / SSP. 
ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO - EGMA 

RESENHA DO CONTRATO Nº 24/2021 ASSEJUR/EGMA 
PROCESSO N° 30098/2021 - EGMA. CONTRATAÇÃO DIRE
TA -INEXIGIBILIDADE. ATA DE CREDENCIAMENTO N° 

12/2020. CONTRATO N.º 24/2021 - ASSEJUR/EGMA. PAR
TES: O ESTADO DO MARANHÃO, por meio da ESCOLA DE 
GOVERNO DO MARANHÃO - EGMA e a pessoa tisica IAN 
LUCAS MENDES BEZERRA: Contratação de serviços de apoio técnico para acompanhamento de curso, a fim de atender a demanda da Escola de Governo do Maranhão - EGMA, localizada à Rua da Estrela, nº 540, Centro Histórico - CEP: 65.0I0-200, São Luís/ -.,_, MA. PRAZO DE VIGtNCIA: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2021, a contar da data da assinatura do contrato (em OI de março de 2021). VALOR GLOBAL: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRA
MA: 0218; AÇÃO: 4919; SUBAÇÃO/COD: 006154; SUBAÇÃO/ NOME: CAPACITAÇÃO; FONTE: 0IOIOOOOO0; N/D: 33903628. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. FORO: Cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão DATA DE AS
SINATURA: 01 de março de 2021. ASSINAllJRAS: Odair José Neves Santos e lan Lucas Mendes Bezerra. Odair José Neves Santos Diretor da Escola de Governo do Maranhão. 
PREFEITURAMUNICIPALDE MONTES ALTOS/MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE INEXI
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Processo de lnexigibilidade nº 

001/2021 - SEMADPF. Contrato nº 007/2021. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria contábil. CON TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS,MA. CONTRATADO: CMV BARROS. Valor Global: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Prazo de vigência: 12 ( doze) meses. Dotação Orçamentária: 20 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças - 04.124.0052-2009 - Manutenção dos Serviços de Contabilidade -3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Montes Altos/MA, OI de março de 2021 - DOMINGOS P INHEIRO CIR· 
QUEIRA-PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES- MA 

RESENHA DO CONTRATO Nº 03/2021-PMA/MA. CONTRATO DE FORNECIMENrO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE
FEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES-MA E A EMPRESA J 
A MACHAOO EIRELI. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 
44/2021-PMA-MA, decorrente da Adesão a Ata de Registro de 
Preço nº 002/2020 vinculado ao Pregão nº 001/2020-SRP da Pre
feitura Municipal de Urbano Santos-MA. BASE LEGAL: Lei Federal n.0 8 666/93. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Araloses-MA, ente de Direito Público, situada à Rua Sete de Setembro, s/n, Centro - Araioses, CNPJ nº 06.450.191/0001-70, neste ato, representado pelo Sr. Pedro Paulo Fortes Dini:z, Secretário Municipal de Educação, através da portaria nº 17/2021-GP, RG. nº 196.950 e CPF n.º 181.369.3 I 3-72. CONTRATADA: J A Machado Eireli, CNPJ n.º 17.173.965/0001-89, estabelecida na Rua Professor Antonio Olivio Rodrigues, nº 218, Bairro Piçarra, Itapecuru Mirim, neste ato representado pelo Sr. José Alves Machado, CPF n.º 011.938.213-04 e RG. nº 335887945-SSP/MA. OBJETO: Contratação de pessoa 

�feitura Municipal i ae Santa Inês - MA 
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GLOBAL RS 2.749.690,00 (dois milhões, setecentos e quarénta e 
nove mil, seiscentos e noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN
TÁRIA: 02 Poder el!.ecutivo; 13 Fundo de Manutenção Básica -FUNDES; 12.361.0213.1033.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente. Araioses-MA, 16 de fevereiro de 2021. Pedro Paulo Fortes Dlniz. Secretário Municipal de Educação. 
RESENHA DE CONTRATO Nº 01/2021/PMAR. PROCESSO N.º 40/2021 - PMAR/MA. Contratação direta por dispensa de licitação por valor. PARTES: PREFElllJRA MUNICIPAL DE ARAIOSES, inscrita no CNPJ nº 06.450.191/0001-70, e a empresaJ.R. Bogea Neto
ME, inscrita no CNPJ n.0 36.633.065/0001-11. BASE LEGAL: Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de veiculação de publicações legais de aviso de licitações e afins, em Jornal de grande Circulação no Estado do Maranhão PRAZO DE VJGtNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 14.995,20 {quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02;02 ;O 122 0203 2005 0000; 3.3.90.39. Araioses - MA, 26 de fevereiro de 2021. Luciana Ma
rio FeUx- PREFEITA MUNICIPAL 

RESENHA DE CONTRATO Nº 02/2021/PMAR. PROCESSO N.º 42/2021 - PMAR/MA. lrx:xigibilidade de Licilaçào. PARTES: PRE
FElllJRA MUNIQPAL DE ARAJOSES. ínscrita no CNPJ nº 

06.450.19 UlOOl-70, e a empresa NP Capacitação e Soluções Tecno� cas Uda, illSClita no CNPJ n.º 07.797.967/0001-95. BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. OBJETO: Contratação de empresa especiali'.llllda no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e com-
i paiação de preços praticados pela Administração Pública. PRAW DE VI

GtNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMEJliTÁRIA: 02; 02 ; O 122 0203 2005 0000; 3.3.90.39. Araioses - MA, 26 de fevereiro de 2021 . Luciana Marão Felb: - l'REFEITA MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

Termo de Contrato a) Adesão a Ata de Registro de Preços nº 

043/2020 - Órgão Gerenciador Secretaria Municipal de Admi
nistração de Pinheiro - MA: Contrato nº 006/2021, firmado em 03/03/2021, entre a PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA 
INtS e a empresa LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI; b) 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente; e) Fundamento Le
gal: Lei nº 8.666/1993; d) Processo: 7.073/2020 - Pregão Presencial 048/2020; e) Cobertura Orçamentária: 02.05. 10.302.0010.2.070. 3.3.90.39;02.10.10.122.1004.1. I 31.3.3.90.39; 02. 10. 10.301.0009.2 . 101.3.3.90 39;02. 10. 10302.2. 101 .2.030.3.3.90.39 f) Vigência: até 31 de dezembro de 2021, contados da sua assinatura g) Valor: R$ 1.178.117,50 (um milhão, cento e setenta e oito mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos); h) Signatários: pela Contratante, MA
RIA RITA BACELAR LIMEIRA e pelo Contratado LEONARDO 
OLIVEIRA PINHEIRO COSTA. 

PREFEITURA MUNICIPAL D E TURILÂNDIA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA DE PEQUENO 
VALOR Nº. 016/2021; Espécie: Contrato Nº 058/2021, firmado em 01/03/2021, PARTES: Prefeitura Municipal de Turilándia-MA, CNPJ Nº 0t.612.533/0001-97, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a empresa J. W. CARNEIRO LOPES -ME, CNPJ Nº 08.409.569/0001-L 7. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de licença e cessão de direito de uso de software integrado (portal da transparência) para cumprimento da lei de acesso a informação para a Gestão Pública Municipal da Prefei-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

___ }_,l_ 
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CONTRATO Nº 192/2021 
CO TRA I O DE PREST A�'ÀO Dl SI-RVIÇOS. Ql 1::. 
F.'.'-JTRE SI CELEBRAt\1. Dr l \,1 LADO A 
PREFEITURA Ml.J'.'IICIPAL DE BARÃO DE GRAJAl'. 
[ DE Ol'TRO LADO. A l-.\.1PRl:SA PRONTOLAB 
AN.ÁLISES CLINICAS. 

Pelo prcscnh: in�trumento. que entre si fazem. de um lado A PREFEITCRA ML:'.'IICIPAL 

DE BAR.AO DE GRAJAÚ, atrmó, da SECRETARIA Vll'\IC'IPAL DE SALDE. fl \DO Ml''.'IICIPAL 

DE SAL DE, :,ediada a Rua Seroa da Mota. n'' -11-1. Centro. Barào de Grajaú '\1.\. CLP 11' 65.660-000. inscrita 
no C\: PJ sob n� 06.-177 .822/0002-25. dora, ante de1wminada :vi UNIC [PIO. ne:,te at\, representado pela 
Sem:tária Municipal de Saúde. Sra. NA.DIA FERNA:\DES klBEIRO. bra"ikira. i11:,crita no CPF sob o n' 
059.508.773-65. RG 353277-1 SSP PI. rc�idente e domiciliado nesta cidack. l' de outro lado. a êtnpresa 
PRONTOLAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍ:\ICAS. dora, ante denominada CONTRATADA. 
sediada à Rua Raimundo Castro. 921 Centro. 921 Floriano PI. inscrita no C� P.I n'' 06.-1()7.142/0001-5-L neste 
ato répre">entada pelo Sra. EMA\lELE CRISTl'.'IA DE SOL'SA ROCHA. brasikirn. CPF n'' 958.297.763-
81. residente c domiciliado nesta Cidade. têm entre si. aju:,tado o presente Contrato dê Prestação de St:r� iço:,. 
cuja la, ratura foi regularmente autori/ada cm despacho constante no Processo ,\dmini:-trati, o n'' 1-15/2021. da 
licitaçàü na modalidade Pregão Presencial n" -10'2021-SRP'CPl. e -,eus ane,os. e ainda da proposta adjudicada 
que a este int.:gram, independentemente de tran:,criçào. submetendo-:,ê as park à:, di"rosiçõcs con�tantes da Lei 
11'' 10.52012002. Lei nº 8.666i93 e suas altcraçõe::, posteriores. meJiante à:, Clúu:,ula-; e rnndiçõe:, seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Contratação de Empresa para reali1açào 1.k c,ame-, labnratnriai::, n\ls paciente� atendido-; pela Kede :vlunicipal 
de Saúde. com fornecimento de todos os materiais. e411ipame11tn'> e mão de (lbra ne-:e'>sárin::.. para atender as 
ncce:,:,idade� cio Município de Barão de Gn�jéltI -l\1A. cm conl�irmidadc CLH11 o Ant',o Ido l·dital. que pa,--,ará a 
ser parte integrante deste instrumento. quando de sua a:,:,irnllura e propo:.la Adjudicada. 

CLÁUSLLA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dtl\ ida de interpretação entre as d i:,posiçõês do:, dm:umentos integrant(::, dc-.tc Contrato. pre, éllecerú 
a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato: 2'' Edital: 3" Pmpü:,la Adjudicada c !tida c11m:.,pondência trocada 
entre as pa11es. 

CLÁt:Sl'LA TERCEIRA: DO PREÇO E FOR'.\IA DE PAGA,lE:\TO 

O ,aklr global cstimado do presente Contrato é Je R$ 990.000.00 (110,ecenw::, e 110\entu mil reais) para a 
prestação do� �eniços. que serão pagos mensal111ê11te de acordo com a :,Olicita<,:,fo da co:---;TRATANT[. na 
proporção do� scn iços prestados pela CO'.'-l I RA'l AD,\. confornK· ane�o: 

ITE'.\1 EXAMES QTD \'.l'NIT V.TOTAL 
1 ACIDOL'RICO 800 RS9.S0 R$7.600.00 
2 ALl:3llMINA 160 R59.50 R$1.520.00 
3 /\MIi.ASE 160 RS 7.50 R$ l .200.00 
-1 ALAMl:--AAMINOTRANSFERASFTGP 900 R.$9.50 R$8.550.00 
) .\SPARTA f'OA:vllNOTRASFERl:.SA·1 CJO 900 RSlJ.50 RS8.550.00 
7 ALlJMINIO 50 RS7.00 R$3S0.O0 
8 ASLO 300 R$7.00 R$2. I 00.00 
10 AVflHBC IGM 50 RS 15.50 R$775.00 
11 At-,..T I HBCTO I AI. 50 RSI 8.50 R$925.00 
12 ANTII ICV 50 RS 16.50 R$825.00 
13 Ai\TIHIV 1 !- 2 200 KS30.00 RS6.000.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ l-q1 
1-l A 'TlTlREOGLOBl ILfNA -+8 RS20.00 - - R�00 
16 Al\JTlTPO 130 RS22.00 R$2.860.00 
17 Al'-:TIESTROPTOLISlNAOASLO/QlJAI\ Ili AT 130 RSI 5.80 R$2 .05-l.00 
18 A>ITIGENOAUSTRALIA(HBSJ\G) 130 RS 1-l.50 RSl.885.00 
19 /\POLIPOPROTEIN/\A 50 RS I5.20 RS760.00 

20 APOLIPOPROTF.Í1'AB 50 R$ l 5.20 RS760.00 
21 Bl:.Tt\ HCG 250 R$I3.50 R$3.375.00 
..,.., 81:.1 AI ICGQl..Jt\t--:TITt\ TlVO 150 R$I2.00 R$ l .800.00 

y, 
--' BlLIRRL"BINASTOTAISI: FRA(.'ÔES 250 R$-,_50 RS 1.875 .. 00 
28 CALClO 300 R$9 .. 60 R$2.880 .. 00 
29 CÁI.CIOIO"t\I7.ADO 60 RS 12.50 RS750.00 
30 C[A/A '\ITIGENOCARCINOEMl:3RIOGEI\ICO 50 R'l,I2.00 R$600.00 
3-+ CITOMEGALOVÍRL 'SIGM 17 -

- ) R$19 .. 50 R$5.362.50 
35 CITOMEGALOVÍRl 'SIGG 275 R$ l 9.50 R$5.362 .. 50 

36 CITOLOGl.t\ 2600 R$30.00 R$78.000 .. 00 
3- CK�1B 100 RS 1-l.50 R$I .➔so.oo 
38 CLEARl:.NCEDECREA rl�l:--.Jt\ 300 RS8.00 R$2A00 .. 00 
39 CLORO 250 RS7.00 R$1. 750 .. 00 
-+0 COAGULOGRAMA 2500 RS6.00 RS 15.000 .. 00 
-+ 1 COLLSTEROL TO í AL -l000 RS7.60 R$30.400 .. 00 
-+5 COOMBSINDIRETO 100 RS 12.00 RSl .200.00 
➔Ó COOMBS DIRETO 100 RS 12.00 RSl .200.00 

47 CORTISOL 250 RS 16.00 RS-L000.00 
➔8 CREA I INlNA 6500 R$9.80 R$63. 700.00 
49 CUL I URA(URINAS.SLCRl.:.(,.'Õl:.S) 300 R$30.00 RS9.000 .. 00 
50 CRl:./d lNOFOSFO()UlNASI:. 120 R$I2.80 RS 1.536.00 

51 DOÍM ERO -ioo R$62.00 R$2-l.800 .. 00 
52 Dl::.I IIDRO EPIAI\ DROSTI-.RO'\.-\ -OI IEA .rn RS23.00 RS920.00 
53 DU IIDROF.PIA�DROSTEROJ\.-\ .. SLILFA TO -l0 RS 18.00 RS720.00 
5-1 DESIDROGE:'\ASEl IC A- I.DH 200 R$I2.00 R$2.400 .. 00 

55 1:.Ll:.TROF-ORl:.St D!:: HE\1OGLOBIJ\AS 60 R$I7.00 R$I.020 .. 00 

56 F.STRADIOL 60 RS 15.00 R$900.00 
57 F.STRIOL 60 RS28.00 RSI .680.00 

58 ESTRONA 60 RS29.00 RSl. 7 -W.00 
59 FA I ORA"! rl-l\UCI.EAR 60 RS2 l.00 R$ I .260.00 
60 Fl::.RRrl !:\A 130 RS8.90 R$I.l57 .. 00 
61 FERROSERICO 130 R$9.80 R$1.27-L00 
62 f·OSl·A l"ASLALCALINA 150 R$I I.00 1{$1.650.00 
63 FTA-ABSlGG 70 R$9.80 R$686.00 
6-l fTA-ABSIG\1 70 RS9.80 R$686.00 
65 GAMA GT 200 RS9.80 R$I.960.00 
66 (il.lCEMIA DEJF.Jt.;\1 -,ººº RS9.50 R$66.500.00 
67 GRUPOSA'.\Gllf\!F.O- FATOR RI! 700 R'ií9Jl0 R$6.300 .. 00 
68 HERPES I E2IGM 100 RS 19.00 R$I.900.00 
69 IIF.RPF.S 1 E2IGG 100 RSl9.00 R$ l .900.00 
70 HF.\IIOCLILTl "RA(Aeróbios)- !amostra 30 RS55 .. 00 RSI .650.00 
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71 I IEMOGLOBINAGUCOSILADA (HhA lc) -150 RS 17.50 R$7.875.00 

T2 HEMOGRAMACO\1PLETO 8000 RS9.80 R$78.- I00.00 

73 IILPATITE A- HA VIGG 150 RS 12.00 R$1.800.00 
7-1 1 IEPATITE A-HAV ICiM 150 RS 12.00 R$ l.800.00 
75 1 IEPATITEB - ANTI HBS 150 R$ I 2.00 R$1.800.00 
76 1 IEPATITE B- ANTIHBC - IG\1 150 R$1-1.00 RS:!.100.00 
77 HEPATITE B - Al\TI I-IBC-TOTAL 150 RS9.00 R$1.350.00 
78 HORMO:'JIOFOLICL LOESTl\1L LANTE-FSH 60 R$1-l.50 R$870.00 
79 HOR'.'v!ONIOLUTEl1'1ZA\!T[ 60 R$1-1.50 R$870.00 
80 IMU OGLOBLLl).JAE -IGE TOTAL 60 R$2 l .00 RS l .260.00 
81 LA l'l:X-FATORRl:UM/\ 1 OIDE 150 RSS.00 RS750.00 
82 LEISMAJ\'IA-PESQl ·1sA 100 RS 15.00 R$1.500.00 
83 LIPIDOGRAMA 6500 R$16.00 R$104.000.00 
8-1 MAG ÉSIO 130 RSS.00 R.$650.00 
86 MARCADORES rLJMORAIS (CA 50) -, . 

_,) R$70.00 R$2.-150.00 
87 NS I DE\iGGE 100 RS59.00 R$5.900.00 
88 PARASITOLÓGICODEFEZES 5000 RS6.00 R$30.000.00 
89 PARATOR'.'v!ÔNIO 60 RS 19.90 R$1.194.00 
90 PCR 700 RS6.00 R$7.500.00 
91 POTASSIO 800 RS8.90 R$7.120.00 
92 PROGESTERONA 130 RS22.00 R$2.860.00 
93 PROLACTINA 150 RS 1-1.50 R$2. l 75.00 
9-1 PROTEl\i/\Sl OT/\ISEFRAÇÔI::,S 250 R$9.80 R$2.-150.00 
95 PSALIVRI-, 7-19 RS 13.00 R$9.737.00 
96 PSATOTAL 750 RS 18.00 RS 13.500.00 
97 RL'BEOLAIGG 750 R.$16.-10 R$12.300.00 
98 RU13EULAIGM 750 R$16.-IO R$1:uoo.oo 
()() SANGUEOCULTO 100 R$ 12.80 R$ l .280.00 

102 SODIO 800 R$8.90 R$7.120.00 
103 SOROLOGIAPARA DE:\Gl'E IGM C)() RS30.00 R$2.970.00 
10-1 SOROLOGIAPARA DE'.'lGL'F. IGG 92 R$30.00 RS:!.760.00 
105 SOROLOGIJ\P/\RACOVIL) CJO 1{$130.00 RS I I. 700.00 
106 Sl lMARIO DE l RIN/\ 7000 RS5.90 RS-11.300.00 
107 T3TOTAL .ioo R$ I0.80 RS-1.320.00 
108 T3LIVRE 300 R$10.80 RS3.240.00 
109 T-ITOTAL 500 R$10.80 R$5 .-100.00 

110 T-IUVRE 1200 RS 10.80 RS12.960.00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado pda CO1\TRA T A'.'ITE. media111e depó::.ito em coma c1)1Tentc da CO'.'ITRAT ADA 

no Banco do Brasil, conta 11'1 -+079-7 agência 0096-5 até 30 (trinta) dias apó::, a prc-.1açà1) do:, �en iço:-.. mediante 
apresentação da l\ota Fi::,cal!Fatura. de\ idamente atestada pelo Setor competente da CO:'íTRA TA TF.. 

acompanhada da\ ia original das solicitações emitidas. 

PARÁGRAFO SEGU:'.\DO 

A >-:ota Fi�cal 'Fatura de,·erá ser emitida na proporção lfos st.:n iços prestados. con-..tando prt.:ço unitário e total. 

{ ·: .. 
' 
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A. '\,lia Fi�calú·an1ra aprc:,cntada com \alorc:.. ,,u c�p,,ilica,·ú..:� i:1c11:r-:to� �era dc,,>h 1Ja :1 CO:\ 11{:-\ 1 AUA. 
para cJUC ,!,ta efctuc a co1Tcç:1o. d..:,·cndo o pt�ti'O para p:1gamc111<1 ,.�1 c ontaJu a pai:ir J.i 1..:<1pr..:�..:ntaç.i,, d:1 0-ota 
hs,al rarura. 

PAR.\GRAJ."0 QUARTO 

O <.'\Clllual atra!>o no pag:.imcnto sujcita:-a a C-01'\TR,\T.\ vrr :1 multa dc 0.33"., 111 mu c tri:� ..:cntc:..imw, pllr 
i.:..:nto) ao Jia, :,obrl' ,1 \ alor vcnc,dú. aré 1• lm1111: de l 0° 

o \ Jcz pm· c,.mtu 1. dl·�Jc 4u..:. par:i t.tnt,,. mio tenha 
concomdo a CONTR,\TADA. 

CL.\LSUL:\ QLARTA: DA PR!:STAÇ:\O DOS s1::1n·1ços 

-1 1 ,\ <:'-Ccuçào d,,s scn·iço� de, crú ,..:r dc1uc1da dc ac,,rJ,, ..:llm a rl•�pcctl\ :1 (J�1km d..: l· ,ccw.;áo d..: 

Scn 11;0�. c,1mb111aJo cllm e, rcrmu dc Rcfcrcn..:1a. �l·mpre ac,1mp:111hatlo d,1 n;sp,x·'. Í\ l' J,,lume;11<1 ri�c,d. 
4.2 A ( ontratada Jisponihilizara müo-dc-obr:1 .:sp,'rtalizada. in,tn1111cn10�. equ1p;mi.:nro:,. ,, wda 
infrnc,trntura ncecs:,ária para a pcrfcira ..:x..:cu..,:ào dLi scn iço p1opo,to. 
4.1 rtidos os lauJos do::; cxam..:� r,•:ilizadl'" d,·,crào s..:r emrcgu�·s na� l.'nidad,, i;1!'u1m:1da, rw objeto dc�tl' 
1'1.:n110. çonformc a necessidade ç demanda das mcsm<1:-. 
4.-. A empn.:sa contrmada d..:, ..:ra montar ..:�t111tt.ra fi,ii.:'1 de AtcnJimcnto d-:mn, do Laboratúri,1 (" entrai 
'.\lu:11cipal recolhendo ,1s cxarm·s de todas as unidadcs dc �aúde Jú \1l:111típ10 J.:- l3:ir:i,, de lir:.ijau. MA. para 
rccehcr a:, sofü;i1açiks de exames de pacientes. n.:aliz:ir l' cadastr,1. rcccbcr a:, am,1,,t1�1� b1ok,giLas c realizar o 
acl1:1dicionamcnto. rransponc do matcrial biologiw ao laboratórili Lk anúliscs c pmc..:,,,amcnto das amnstras. 
ak:m de cntn:gar l.l resultado dos examcl.. 
4.5 l'l>dos os profissionais dc�ignado� à prc�taç:io Lki;, �cn 1..,:0� dc,c1ào c,tar i.:ada�traJos no Cada,tm 
!\,acional dc l.:stabdcc1mento de S.iúdc C\11::S. 
�.6 O l.ihoratúri,1 d..:, crá pos:,,uir (\:nifü.:aJli J..: R1.:gl,landadc crrnt1dú pelo Con,,·lhu Rcgwnal de hmmicia 
dLi \1ar:111hào e Ahará Sanitário emitidn pcl:1 \·igíl:in,·ia Sanit:.iria bradu,d '.\ll,:1icipal. .:l111fo1mi: a 
eompctêncía. 
4 .., O bb,1ratório .:nmrata<fo dc\e,ú tcr Programa Je C ,,nrrok Interno J,· (h,:d1d:id..: ..: c,1mprovar a 
111,,r1.,:üo -:m l'wgrama dc Controle l.::xtcrnli da Qualidade cm S,,ncJ.1Jc Ci..:n:i'.i..:.1 1c.-,,nh,,itL1. 
�-� O labmatóriü rnntrataJ,, d1.:, cr:'1 po;..wi1· o Plathl J..: ( ,cr..:nci:11n..:n:,1 dc Rc,1d�o, dc Scn iço:-. dc S:,úd.: 
(P(,RS�) at..:ndcndo aü� rccjuisikis da RIJC A\ VISA n" 30<, d..: (f' 12 2004 e Re,(1lu�:ll) ( 0\.-\'.\I,\ 11" 358. de 
29 d..: abril de 2005. :,,ua� atualizaçties. L'll outros i11:-,trum1.:nto:-. lci::ai, cJU<.:, cnham .1 ,uht1:u1-la,. 
J ll O l .aboratorio contratadü de,..:r:i aprc�cntar !'OI'',; tccnicos dc a1nc•:-.tra. tr.,1:111al de ;:ulc:a. onde 
..:iin,t.!m ü� t1p1.1:, dl' amostra (sangue total. unna. �oro. ctc. l. a li:icntaç:io do pr..:par,, pri:\ 1,1 dli paciente. a 
consçn ação c tra!b-ponc adequados das me,ma:-.. 
4. 10 1\ cmpresa comratada Jcver:.i dispor Je �C;,ir de '.\l1crnb1,1l,,gia propri,,. ,..(imp:,\\ and,, a i:xi,1.:11..:ia dú� 
cquip ... 1111.·ntos atra\'es dc d,icumen!u d..: fab1 icantc dv� me�mo�. 
-L 11 A -:mprcsa c:,m,ratatla. dc an,rJ,1 com a ,·,pci.:itit.:aç,i.i. d.:,,.:ra in�t,ilar ap..:n,i-- .1111 p,1,t., de cokta .:m 
uma umdadc de saud.:- cspct·ifil·a. qual st:ja Lahuratiino Cc111r.1I ,k Ba1�io dc l.i.,11:w -1ue re..:cbcra tud,b t•� 
cxamc:.. do \1unicípw de Uaràl1 dc Gr:ijaú. 
J_ 12 A. ,·mprcsa -:omratada. dc\ cr,i Jisponibili/a: um R.:-.pon,a\ l·I T,c\1ico • RI kgaltlll'lfü' habili1:1d,, Clllll 

ccmti-:ado crnitido pclo rcsp..:cti,·o Conselho d,· ,·la�:,c que ,1,�um:1 pcranic: a \. 1giliinc1a Sanitaria a 
1..:,p1•n:..ab1lidadc do po�tu de c0lcta laboratorial. 
4.1 3 o,, procedimentos de cokta de mat..:rial para C'<amc Jc, cr,k, ,,cr dclcgad,,,, ·1 profi,-.1on:11s da an:.1 (.l.1 
:-,<1Ud.!. <ll'\ idamcntt: tr1.:inado� e lcgalm.!nl..: hab1ltt.1d,,,, para tal funçifo. a cjt.al -...:: ;,i <.:.\crc1Ja :,cmprc �llb 
supc:n is,fo do rcsponsú,el técnico. 
4.14 O Post0 de C ,1lcta some:11<.: c�:ara ..iptu.� p,tl�1 o fimctllllamcnto quanJo d.;\ 1d.1rr,·nrc .rnl\lrilado;, pclo 
,�rgà,) :,,anuário compch.'ll!C. 
-U5 O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos: 

4. l .'. l r..:f'tigerador: 
4.15.2 termômetro�: 
4.1 �J centrífuga: 

4 

,\ 
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➔. I :- -! autoda, e p.:q1i.:na para Ji:sc,mtamína1;,i, 1 

-!.16 N(1 Po.,to \k ('t1kta súmi:1m: poJl·r.i.1 ,cr wilintl,"" m::nc11.1í, Ji:si:ana\,.:h, ,k lNl u·iic,1 (:1gulha:,.. 
,,:rmga,. 1ubo:, para .:Dl.:ta). d.: fobnc1.,:,i11 nan,1n:il ou iml'onaJ,i-. ..:la,,ili,:;iJ,,... n111.,, prndu:":,. ,111Tc'law,. 
d.:\ u.L1m.:nt,: n:gbtr:idll-.. ou i,i:rmi- Ji: n:g1,1r,,,-, Jt.n:,, a :\g.:nu.1 '\.i,·1,,,1.tl ,l.: \ 1g1Einu.1 \:in11an.1 
\ '\ \ !'.-..\ \IS. conforme o caso 
� 1- <h fra�co.., par,\ .:oh::ta Jc m::it..:rial b1ul.1�11 ... 1.1 (uiin:1. k✓ <.',) d..:\cr.i" ,..:r fo::1..:'-1du,- pi:1,, lah,1ratúr111. 
d.:\ iJ.imcnl.: L'\lcrilizadll:- ..: dc:,c111.1\ .:i,. a,.,111: ..:11nw o, tuh," p.ir:1 ..:ulcta J.: �:tll!_!cl, 
.:. 11'- l ,,dus ,,, prl1..:i:Ji11:.:ntu:,. .:,.:.:,.tad\l, 1111 1'0<1 J1.. ('t,kta J..:, .:m �.:1 r.:g1, .. adu, . J ... ll'.11J,, a '.'.1,il11a: o 
ra,:r1..·:1m.:ntl1 d.: cxam1..·,. d.::,.d..: a .:ulcta (:IC o ,..:u •,:,uh.ido iiin,1 
� i ci l) !'o,:n ,.k ( 111.:ta J.:,,: Jispor d.: 1'1 ,1,·.:d1m1..·11t,, (lp..:racmn.m, P:1Jr::io li'< 11' ,. J1..·\ 1,ü11n:nh.: ,b,ma,ll,,. 
da1,1dcb c ri.:\ 1sad,1s :rnualmcnrc pelo Kcspon,a\ cl I ci:11i,·,, ,•111 ..:011fo1mid:1dc i.:1111. 11, I'( )!', du 1 :thl1ra:ó1io d.: 

-. 211 ( l, poS!lh Jc �ukta labt11,1·ori:tl J.:,..:n: .1:,nd...:r .1 .. ,,. rc·,1ui:--1:l,, d:1 l{f)l \ '\ \ h \ 
�1"1, .1:.1.d11;11;ik�. m: uutni im,1ntn1L·nto h:gal tll.L \ .:nh:i ,,.th:1:�.i-l:1 
4. 2 1 '\a i.:x.:cuy.i,, d1,,. p:-.,c,·d1111cnto:- tk\ ,'lll 'L'I Db,t·1 \ ada, a:- lll'I ma:-. pi .::--i.:1 Jla, J,: b11 ,...,c;;1,1 anya ú\D forme 
kgi,la.,.ào .:,pe..:ifü;a 
� "... .\ �xl.!cuçfio l,h.,-.. .... .;r\ i�·l)' 1�1.1 1n1ch.• nu p1i11,, n1a,1n�,, ih: >o 1.nnt:l) J1�1, t..·�1n 1,hh .. ,pth �Ll·h1111t::1to d,t 
( l:1.kn� d.: l ,ccuçào d.: Scn·iço:, . .:rr.111JJ p..:la '->L \IL S. dataJ:1 .: a�-.in.1da. pcl:t ·\,,til: 1d,1..l...: �l•mpi:11 .. 111..; 

4.23 •\ ..:mpr..::sa .:ontrntaJa dc,.:1ú d1�ponihiliL:11 llllltoyuci1-..1 mot-111:,:a .:m :,.<.:!\ 1,;,1 Jc 2..; hora:, par:i c.1Ja 
rc,garc d:1!> amostras nJ:,. unidade:-. .. 
.i.2.i Do armaLenamento e transporte: 
..;_2 .... 1 ( ah.,; a cmpr.:,:1 ,·1.1mr:1t:1tla di,p,ll' d.:\ ..:1Lt,h1 aJ.:cju,1d,1 para,, :r.111,p,,11..: tl11, :r:1:.:i 1:1i, p•,1J1..11,hh tlll 

.::iJ,1 lab\lratórill. O abastcc1m..:n1,, e munut..:n.,:[10 d, 1:- \ .:r-Jln� ,,i,, d.: 1..:,p,,n,;1bilid.1d,· d.1 �,,nt1,1taJ.1. J.:, L'lltl,, .1 

m,:sm.1 gar:1ntii a co111inuidadc do :-...:n i1;1) ,·m qualqt11.:r �t:u,1,:10. 
-l.2.;.2 Cabe: a .:mpr.:,:1 nmtrat:id:i J1,por d.: 1...11,:i-... l'l•p,1:. '. .:rmiim,·tn•. ,;.1kn.1,. 
llht,rn.1, ap111pnaJl,, p:11.1 ll .:,,:-r<.:,l' .t:1n:1/t.:ll,ttfa.nt1 ..:·;:,,· ,, po-:,, d.: úJl.:ta e 
gar.1;1t,1 .i 111tcgndJdc da:, ..11110:,tr.1, ..: .1 \ 1.1b1 hd,1d.: . 

'·'--"· 1:1\Úh,..:1l•-- lll, l)l..ll\" 

l.1),,, .ti.-)IJO. ,k forma -iu.: 

-!.2-1 .. � (),_ n.:.:ipi..;n1.:,. para ac,mJ1.:w11a111.:11Lu ,k m.111.:11.al t-ul.:t.11111, Ji.:, ..:111 ,..:1 h,,:,·11111c '"'· h1gii..:ni1.a, 1.:I. 
111;p,:mc,l\.;I. doudu J,· mc..:a11i,nw, l1t1 di,pP\lll\\' i,11 qt,.: in,p,:.,.,111. ,, i:x:ra\,t:,..m:..: 11, ,Li:- .111�u,t1a, 1.. ... onfi am 
;,,:ai ,,·g,, a:iç..1 a,, ,L .. :•·an,p,ir:c p,,,,.1111d11 ..:,t..:111111..:•1·..: ,m.b,ih,:,:1.1 d,: . ,,,, •11 h•i.:i-,, ,· tbJ"' Jc 
ILk:1:1:i"1�.io do labur,1.lln11 r..:,p,,n,:l\..:I p..:lo m:it..:nal 
... 2.;_..; (h r:i.:ipr.:nt..::,. d1.: tr:in:,.pú1'lc: Jc\ cm p,1:,:,1.rr t.:rmom.:trll I.' pl.1nrlha d.: r..:g1<r11 d.: :.:mp..:ratur..1 ,· horúnu 
J..: ::-:11d:1 l: .:h.:g:iJa d,l ni.1tcrial coktado. 
-.2-.' < 1, Lab0ra:,,rh, J.: ,\nah,.:�. P..1:,,1,,);_!1:1 , ( ,,n;;cn .. :,, d.:, ..:m pu,.,t.ir ·" 1:,a:" J..: ::.111,p,,11..: .. ,hl• o 
, .. :-, i.,;,, ,.:ja 11.:r1:ciri2dd11 . 
..; 2� ,, ·\, p.:,:-l1;1-. r,·,pt111:,.a, ..:i, p..:lo trdn,p,,111.: J,1 ma:..:: i,al bmll•,.! lll1 de, .:11: :c,..:b..:r u .:i:1am.:n11, qu..: 1,1..:lu,1 
1,11nh.'.:m nonncl!- de h10,,cgur:m.,:a 

-, () .ran:,pur:..: d(l 111,li<.!IÍ,il d.:,.: g.11,1 llU il -1�-tlrd.t,k ck .Ll,lh,,· l'IL -..o:ir,,j rn,bJ..: ,,,m ,,, llll..:!llh ,k 
'.l:!Lp,•.: d1,:ún.,;ia ..:,t:1hd.:lido� pcl.i 1'011an:1 -,.., 21J02( ,\1 \b ('li ,11. ·:, ,11,.: \e: 1J11 1 , .. h·i"w 
-l 2 ... " 1 oJ,, rransp,1?1,.; de m:at1..·11al tiiológiú• huma:w ti,a ,;1bmt-:1d" ·" rq,?ra, , p1,,._·J1nwnto,- ,,1.1bd.:-..id1" 
na IU)l 11•· 20 ANVIS:\. 
( L\LSL LA QLI'.\ 1 \: UO lU ... \JLS l'.I:: 

O, ai,,· du, mat1..•nah pr,1pu:,ro, pda co,·1 R \T \U.\ n;·a,> ,..:r;i alt.:1.1Jo Juram..: a 11�.:1).:1.1 J(, t ,, Hra:o. 

C'l..\l Sl LA St:X l'A: \'IGÊ'.'.C'I.\ 

() r: a1,1 d.: \ ig�n-:ia d.::,.tc C,mtr..1.11 ,.:r.i d.: 12 í J,,L.: m.:,..:,. l'(Jl1� m1,·1,1 a p.1.11 · d.. 1"-111.llll�:a J,, ..:0111,.it,1. 
poJ.:11.I\ ,...:r prli:r,,gad,, mcdianll' l ..:nnll . .\d1t1\ o, :1c,, i..:m10:- J,1 a": '.::!" ::,-. 11. J,1 1 , 1 , ,()(> 9.� 

CL.\l Sl'L\ SÉTl�I.\: U.\ UOT.\Ç.\O OR(.\ \li::'.\ 1 \RI \ 

-' J.:-.p1.:,.1 d.: yUC trata,, �,bji.:1,l. c-,tú a .:arg.u tki d.:m..:.111., ,111,..1mc·111.11 i.,: 
02 1'1 ll)l·R 1:\H l 11\ O 

' ' 
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)() 1 \1S - 1-L:Noo \1UNICIP.:\L [)1-:, SAI 'L)I, 
()0 1 \IS FL '\DO \11 NICll'Al. Df· �,\l l)f 

11, ' 

ltJ ,11J. IOOJ.20<J9.000 !\1A\,L l l::\.(. \() 1 l l '\l IU\. \ \li-'\ 1 O DI l \.IIJ \UI·., l li \ \l l>I 
,,,J11_-;q Ol. lRO':>Sl:R\'I(0::,IJL I1.!Ul:IR(J'-, l'LS�O\JlRll)II .. \ 
1 O'\ 1 L IJL Rl:.l L R�O 0.1.02 - RI (. 1 11 \ "., 1)1 1 \li'< >SI O\ l· I)I IR-\\,SI I.IÜ \,l 1 \ '> DL li\ll'U� l l l::, 
\ l\Cl L·\DOS .À. SAL OI:: 

02 1'001::R l:.Xl:.l'L II\'0 
16 1-\1S · F\jNIJO :-.tU'-.llCIPAL LJI: �AL'LJL 
00 1-\IS - 1--UI\DO :vll':--JIClPAL Dr. SAL DI: 
10.•!il 022'.2092.0000 \1A\,L ri.'.\(. .i.O DO l'RCl(.iR \\1 \ l>l· \ 11-\.( .-\OH \..._lt \ !'\H l·l.\(J 
,_; 11(1 <'J Ol I JWS "l·R\'1(0S DL l UU I IRO - 1'1.:-.S< l \ .ll RIDIC\ 
l(l'\'I 1)1 RIU RSO t1.1 JJ 

02 POLJl::-R l:Xl::-.l'l l lVO 
Ih l·\1S - 1-UI\IJO \ll '\l('ll'AL LJI:. c_,\l 1)1 
Oll t \IS. 1--UI\DO ML '\ICIPAL Dl: :-,_Ü 1)1-
10 3lJ2 0226 2ló-HHJUO - MA\L 11::-.'\( ..i.O I t·L \( 10\..\ \li '\ JO 1)1:. I IOSPI 1 \1, \I, '\IC li' \IS 
33 ll(U9 - OUTROS 1:.R\'IÇOS OI:. Tl:.R(. 1:.IROS · l'r.SSO.-\ .IL RIIJIC.\ 
t-0'\ 11:. OI:. RECL'RSO 0.1.02 

CL.\.L SLL.\ OIT.\ \ \: DO l:'\.\Dl�11'LE\tl, 1 O E S.\ '\� ÚES 

\ n,iu p:-.:,,raçfü1 Jo-; ,.,;1Y11;1,� .,;,,11fi1rm�· ,oliu:,1<lo ,u1..:1tar:.i alo, 1 R \ l'\D,\ ,1 11u:i'.1 ._,,n..:,p,,mknh.: !U ,·! .. 
<t·111:a L' tn�, ..:cnt.'.:,1m," por ..:cn;l') �l•br..: o ,.1h1J l',tnnado J,, L\•111!·1·1 • 

I' \R \GIUH) Plll.\11:.rno 

\kn: J.i m,.lta a,1111;1 ,ll:1Ja a co, 1 R\ 1.\ '\ 1 E p,1d..:.:1. ga1J11:1J.1 ., pr,·, IJ Jdc.,.1. ap11-,11 a ( o., l'R \ I .\U \. 
na hipoi.:,;c dl: in.:x.:.:111,::io total ou p<1r..:1al do l'lH1tr:l.l1. ,1, ,..:!:!u1111..:, ,Jn�·ô..:�· 

a) Ad,i.:n.:nna: 

hl \1:.1:·, d.: 10", (,k7 pl•, ,..:1IP) �,1h-' ,1 \.1h1: ..:,tin. i-!,, do ,ün::.l:l' .. h". ,, , ,p..: .:11,,1,1.,·n: ,u.i 
rL',, h:u1 J.:r..:m1na,la p,11 ar,1 unila,..::-al..: .. ·,,. ·11 d:1 l ( )\. 1 R \ l \ '\ 1 

..: 1 ,1.:,p..:n,.i,1 IL'11ipo:Jm1 J..: p,1ni�1p:ir .:m lk1:.1,.1<• e m,p..:drn1.:, .,, ,k nm:r:1ia, c,,m a 
·\dm1:1i,1ra,::111. p,1r pta/11 1:10 ,t.p,:·i(lt :1 ') 1tl1,1,1 111,--. 

d) J,·clar:1i,;,io d, i:11.J,m.:idad..: p.tr:t lt..,i:,11 ,n1 ..:11111r:,-.1 l'Orr. :1 \Jn l.lh'I 1, iP l'ubl!l,1 L'!1,fll,llllo 
pl.!rdu1 <1rcm o� rnt11n o� J..:h.:rn11n.1ntc:-- d.1 pt.i11,a,,. 

P.\IÜGIUFO SEGL�DO 

p \R \(;RAFO n.mc EI �o 

\ rr c1l1.1 pr..:, 1�ta 11:i, 1 tcm cir:1!.:r .:,,mp..:1h:1t,1rJ<1. ,· ,..:1, l1"êJ111---1:o n:iu L'\111.1,:i 1 ( ()'\ 1 R\ 1 \U.\ Ja 
rL·,po11sabtl1dad..: p,11 p..:nh, L. danl•, d..:crn1·..:·11c:� d:,, m�r.u,:ô.:--. .:om.:thla:... 

CL\LSLL.\ 1\0'\.\: U.\S OBRIG.\(ÕES O.\ CO'\ rn .. , 1 \U.\ 

,1. 1 "l!dl'.:tr ,h ,.:n 1,.:0, lLH1fo1111..: c:,p..:c11i,:a,ü..::- d,, 1 c:1n,1 d.: R,·•·..-r.::1.:1:1 .: JL· , ... 1 t', p,";:1. -:Pm '" 1..:uir,n:-. 
n.:r..:,,:iri,1, Jo p.:rfr1:u .:umpnmc,i;,1 da, rl:'tt,,_la, ,·,n1:.1.,ia1, 
h I lb.1�.11-,..: ,1 rr .. 111.c·i-,..:. J�ra1:..: .t \1g(·11,11 d" (',,·,.:.1.1• . .:11 "irp.1:1b1hd,i.k ,.,11 1, ,,b··1:.!a,n., I" 1 .:1.,, 
.i-,:.1111.la�..: L·um :Pd is ,l>- uindi,i,,·, d.: h,1h1ltt:,,:1 .. .: •l·"!l1!i,:1._;;i,, _1-1 l'\1�1d:" 1;., 1 1.:1·.,, 111. -: J,,r.,n:..:111a,.ii• 
p,·;t1;1..:11h.: .in1ah:--:iJ,1. 1.omunh.:and,, ,1 �,LrL·t:1111 \I l!ll, lf' d d.: ,.i.-w..: ,p.!lyu..:r alt.· .,�.1,• q,1.: p,,,�.1 n,mprom..:t.:r 

f 
' 

(> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU 

" 111.1,Y.H.:n,·,10 d11 pr,:-,,:1111.:: 
\� .. ·1 .. t1 l.t'.'-1 n1t:,ff\a, �ond1çl .. ,�.._ '-'•.1!1tratu:11, "' 11..rl'"'-.111�l"- d"-·�.' ·· 1\1.,�t.·..: .... ,n._,., p, 

J,, __ ,,n1rato: 

1 h ' 

P1m ' l➔�,ll 
l{�ru.a __ 9 __ _ 

(pr 1Íl 1h a 1i,1U1.-:::ipal 

/�� � (pci�TR�: 
t.s� 
, __ 
\.__ 

- . ":.  

,,,.'l..1l!\J dll \,til) 1l1kldl 

d l{l·,pon�abiliz:ir-:-..: pllr Ilida::. a:- llbng.a.;ô..:-. 11.1t,.11!1i:,;,1-,_ ,li,t.th. pr...:, id..:nu.m ª"· :�1h.,.i: 1,i- ..: a,-. J..:ma1, 
pr.:, i,ta, na h:gi::.laç:h• .:sp.:.:i li..:a . ..: yuai::.qu..:r 11utni::. -.'.lbt,1,-. dirl·tu, .: mJir..:to, ljlll Hk 1datr ,111 , ..:nhan: 1 :1udir 
,-.oh:-..: u:, ,-.,:n iço:, r..:aliz:1Jos: cup in adimpl.:nri:1 n:i,1 1ra:i-.l'..:r1..• r..:,r,n,abiliJ:id,· :1 ·\dm111i-.rra1,-.it1 . 
..: K..:,r,mtkr. int..:gr.llm..:nt..: p,,r p.:�da,..: J:mn, ,p.:, 1..-� .1 ,.11 .. ,a:· ao C,1n•rat.1'1!-' <•:: :i •..:,lx111,, 1..·11· :.1óu J..: 
a,·.1,, li\. umi:-.,àu. Julo,a uL. c,ilp,,,J. ,t.,1 ,,L lk pr..:p,ht11,. imkp..:n,k ·11..:n:i:11:1..· d..: 11;.:1 ,1, -.,.1111111:i,·,1.:, ,·,,:1::·a:�Jh 
,H1 kg.:11, :, yuc ..::-ti, ..:r-.ujcita. 

'o.,h, p..:.nrnir a uf11izaç,i,1 Jl· -1ual..Jl..l': tr,1h.tlh,, Ju m..:.1111 d..: d,·1�"..:i,. :111, ..... 1.. \1.1.··,, •1 ,ll 1d11; 111 d..: .1pr..:n,l11 
1x1r.1 1h maior.;:, de 4ua1or1c am". n..:111 pi:1m1t 11 :1 "ril1w,·J11 ,k, trar..llho J,, 111..:11111 d1. di:7,11;1, a1w� ..:m :r<1balho 
1wtu1n11. r...-rigo�n ou insalubre. 
;:;. '--.i. t ·:rhfi.:nr ,1 ,..: ..:,·ihh. p,,r yualyu, !,,mu. n..:n 11,..:,11.« p.1.-ialm,·.1 l. ·" .,I,;·1!...1,_-,,� ,h,.1n:1d.,,. 1..:111 
,�n-,, 11 .-a,,11' 4u.t!yu.:, J.1, p1 .:,u.,,,l·, ,1 qL • ..: ..:,1., ,,h. ig,1d,1 . ..:, ,·1, 1.1� -:,1 1d1, ,,.:, ... ,, 1111 ... l.1, .1..:,11.: 1 ,·11n,, d..: 
K...:i�" ,11..:1a 
\1 Ir .pl,111:.1, o, se:·\ 1,":- l,,na.11:,J,1, 111, p .. 111• m;,,1rn,, d..: 311 n:·m,:I) d1a,- :, ,1111 .1· ,t .. 111-:111 d,1 , 1�..: 1..:1a ,1,, 
,01,••··110. d" .1c11rd,, ,•ürn a, t:ondl\ti..:s ..:,.:1h,·kc ida,,: <:Pnl,n111, .:,p...:.:lfi..:ai,:,-,c, d..:,:-. 1 e. n ,, 
i. (. ,,mu111c,1r a cqui1K· J,· fi�i:alizJçào Jn llHlt1,1ln. p,,r 1.·,,rno. n.i pr�121.1 d..: lll (d1.11 di 1, ..:01rido,. -1�:11s4ui:1 
alt..:: a.,.,-,..:,- h,I\ ida:,. no .:on1r:1tu ,oi:ial. ..:xcmph, .1hcr.11;ào mi, ,,1, ,,,-.. mt.d.m\,I d,· ,· 1J.:. i:.,:1 1 ..: 1.·i... d .• rantc ,, 
p:.1z,, 1.k \ 1;;(•nc1a d,, ..:tmt:-atu. b..:1r. corr.,, :ip1 1.·,..:11t.1J u, J1,..:urn..:nh'- c1.>mp:ob,11,,11,,, d:1 :w; :1 ,11u:1\·:h1. 
_1. R..:,p,,n,abil1ta:·-,..: pda 1.01T..:1,.111. :1u pr.1L1> ITlJ\111:u Ji: 2..; 1, 111:..:..: 4�.1:rul ,1<,i.i, .1p,,, 1<•:ilí-..,.., 11,. +-ab,j\,d 
:·Jl.1,1,. 11u,n0:::11crJ� J..: 1111.:rrupç,h• na p:-.:,t:.1..,,i,, d,,:, ,.i:n l<;l'" 
k -\..:at:11 .1, 01i..:nia.,:;,..;.., Ja (ontrntantc. ,u_1.:11:mdo-:-..: :. mah .11npht , 1r1..:,tn1.1 ii,,:1'11:1.,:,iu. p,.-�:.rndo l'" 
,:,, l.t . ..:1.. 11\\..:lllo:- �, 1 l1cit:1d,,-...: ,11..:nJ.:nlh1 a, r1..·..:l.11n.11,,1..:� í�•r mul.1d,1, 
l l'!.:-.t,tr c:\,·la:·..:.:imi:.111..,,. a (.\1n11.1::m:i: :,l•b1..: .:,..:nr'Jai:, all'' u.i '.'.1:u, lll•:1i:1,1du, ,,u..: ,..: rdíi;in, 1 ( ,1n1ra:.1da. 
1mkp..:nd..:11:..: de �olii:u,u,:,i.i. 
m. 1:: '" i:u . .  ml..:..:ipaJ:111:cm..:. p:11 .1 a:, Jill<lJtk,. l" ma:i:1 Íah .1..:.:i:",1: iu;-. p.11 .1 .1 : 1..·.d 11a, .i,, d11 p1 u�..:dim..:nt,, d1..· 
,:,,kta: 
,1. K..:,pon,ahili1a1-,..: pdo 11an,pw1..: du matc:t i.,l b11 1h1g1..:o. d.mdu p. t,, 1d:11k :w, ..:\. 11111..·, p.:d1d,,,. ..:11111 

urg,•nu.1. 4ui: d..:,·..:r,i,1 -.,·r hb..:radl1:, onlini:, yuand,, ,oli..:1t.1tl,,. 
t'. Dhpo111b1li1,1r :,Ít..: p.1:·a a..:,1m panh a11:..:n,\I d:, r..:.d11a,.11, dn, p,ll..:..:Ji11:..:11 ,,. _.,,r-: 1Ju 1., ,c.g1..1:i:1.:, 
i:1:i.,rn:a,·0,·,: da:a c h,irJm> d.: rcL·t:b1m.:nto. forma d.: ..:,1k:,1. 111:11,111<1.,:õ.:, pr,· 1•1 1lia...-.1,. p :·1..·, 1,a11 Ji: ..::1t1..:ga 
Jo, r..:-.t, lt,1d,,- ..:. post..:n,,rm..:m..:. lh k,udn,. para \<:riti..:a,·.k•: 
p. c.·ok,,a:- ,.: J Jt:,po:,t.,::io para \ 1-.1:a do c,intr.1::nti: p:11 ,t a\ .t!1:1, :h• d;i s1..,1 ..:,-.tr,1: ... 1 .. ,_:'"\ t<•" p.\·,1aJl1,._ 
y. l .:1 a1 1111.:di:Han:1..·1H..: .111 <:ll11!1i:..:im..:111,, d:1 CO\ nt \ 1 t\ 'o. l"I . p,1:· ..:�i:1 iw. o.111,ily· ,..:1 !':11<• ..:xtr,11•1 d1n.111l, uu 
an,,i n d qu,· u..:01T,1 Jurant..: u t:umpr11r.c:11tn Ju 1:onl1 c1111 par:, .1d111,:'11> im..:diata d,i-. 11.l d1da, 1.. 1b1, ..:,,_ 
r. .\lit.ll,·1 ;11• n:ai:- :1b",lu'.o �1gilo..: �on!iJc:111.. 1:d1d:1,k. J..: fi,:11,.1 :.t 1111p..:di1 -iu..: t,·;,u:,1, , ..::1.1:1111 ,1 :..:: a,:c,,-,o 011 

__ 11:1.1..:ull:l':ltll de: dc..:t.mc·nto::>. m:·0:111:11,,,..:, , n:a:1..·:·1ai, J1..· p:-.,p· 1..:d.1Jc da l ( l\ ! ,{ \ 1 \ \ J 1 . 1,bn�:i,.1t1 ..:,11. 
,1.11..· p..:1dur.11a dt,iant..: :,,d.1 a, 11::-..:,h .. Ía J,, ( ":1tr:11,, 111--·,11:u .1p<1, ,, ,..: .• !.'.:rmnn "'· 1..:,, 1,:11,. ,nb p�·n 1 ,k ,ofr..:r 
,.1:1,•;,, . .., l l\ 1, .: pi:nai, ,.ibl\ ..:1,. p,·i:J n:fo ,,b,.,·n .i11ç1:1 di:,:;1 uh, 11�a, .i,,. 
:, R1:.11i1a. o� i:xami:� ..:011,1.1111..:, do :\ n.:xu 11 d..:-..:1.· l enn,1 ,k R..:."cr1..!ll.'1a 
t. l .1,,, :i pr,·,1.1.,:ào n:h, :-...:1a i111u,1da d..:1 11 ,, do pi.ILI•. :1 t ,,11::.11.1J.1 í,·,ir:1 ,11J..:1:., .1, ,.1 ,,,,.., ,·,•ah..: l.:l1 d.1, n..:,t.,: 
l <1:1:r 11,, . 

. -\,,:� ... 1,-:,.; d.i bua p.l.,:a.,:,iL- d,, ,.::\IS:<'" ,..:n:i,:, ,J,, p,· 111d1,.1, ..:. · ..: \l ,..:t. b, n- ,L,cmp,,1!1,, 
\. \·,"· ,.,m "" :·1..',pllh,1bili,h1d.:, d..:u11 1u11..:, ,h, ,,11,111 d,,·,· ,11;-,:r:,:,,. 111, ..-:11 ..... d11 ( "d1,:, t 1,11. d,, 
CL1digo ,k lkti:,.i I! Pr,H..:çhi d o  ( lHb1m1ido1. n,, qt:i: u1mpal1\ ,·1� . ..: d:1 L..-1 X.(,1,(1 1 1N; 

-

\\ t )bng,1--....: a ma:i:,·: ,..:u p..::-.�o:d 1::1if<1rrr.17mk•.: limp,,. icl..:nt1!il.':md11-o, a:r:1rc, d:1 l11g,,n: ma d11 l:it,,,r:ii,,n,,. 
, l 11:pla111a1 n,,1111a:, d.: Bi1h,i:gun111ç:1 ..: l'r.11..:,·:io jun·o ª"' :,..:th !un,1,,nan," "' 1:i,rm,· rc:L11111.::1d.1,·àu d.1 
,\'\\l<:i\ 

1 hh,1 :i .:,.111:.:, ..: 1..·m111r la,1J, :-.. 1a, ,,pú1.1l1d,,d..:, p•,, 1,.:.1, :\\ ,,b1..::11 ,k,·, 1 -. 11:< 1 ,.k K,·..-1 .:1:, 1,1. 
lll'('"·ub1h1,111J11 n, r..:,ult,tdP, d,.., ..:\an,..:-. d,· .m.d1 ,,,, 1, 11,.,, l'IJ: •,·11'J'l' n.,bil 
1 \ ·, 0hl..:1 ,, di�'illl' -.1,m d1g.111Jad...: 1..· r..:,p..:lll•. Ji: n,,,du ,.,ll\ ,·: ,.d ..: tg,.:,ii::11111 ,1 .. L .:..:, 1,ii, ,.:111p1 -.· .1 q, .. d1d.1d1..· 
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DE GRAJAÚ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO OE GRAJAÚ 

na prv,1:1,;àn .:xl.!cuç:h1 J,1� ,,1..·n ti,;l•� .;umratado-. 

1" ' 

Pn_a- , 

1:1. l{.;,p11n-..ihil1za:-·,..: p111 111,u11.," n..:.:c·,-.�i:io.., pa:.1 -.okta 1..· t,,111,p,11�.: dl· 11fü1,11:1,. 1 1;:!:,1'1:1,. tt.h,h. ldh,,, p.11�1 
t1.11hp,111<: d..: material b1olúgic,1. e outro� tubo, .:,p.:..:1fic,,-. util1L.1Jü, p,·I,, lab,na:mw 1., 1:an:c 1. 
hr.K.:,pon-..1hil1z:ir-..,..: pcln rran,1i. 1rt..: do ma:n,al h1<1logi-:,1 d. 11-:mpl md,> ,1 h•:--!i-:1,-.1 :K,,.:-.,:·1 i.1 p:r·a ,, 
:indam--·nH, da r,1tina laboratorial. 
cc. Rc-.pon,,1bilizar-�c pelo, ma:,·nai� b1l1logi..:,1,- ., p.1:ri:· d;, .:ul.:ta. 1, p!·..:paro du, 111..:,m,1, ,, plancpn�.:nt,, J-: 
pr,1Ju.,.üo. LonJiçõc, 11.:cc��ána, Jc :1rn1a21..·n:1nw:1to .: tr;m,pon.: cm c·,tixa, hk,1uaJ.1, e' 1,1th1-. u, item, 
n.:,..:-.-a111h parn ac,,ndicio11a111.:1l!l1 .: pr..:�cr. a,;:il1 d<1 ·ur.,,-.u a. -.,u,1 ..:tÍ.''. I\ a anal 1,..: .11.: ,t c·n 1-,,,,i,1 du L1ud,,: 
dd ( .1hc· a c·mpr.:�a l'11n!rataJa a r..:,pu1i-.abiliJ:id.: J,1 1111plan,,H,:11• J,1 l)�iahfi..:açà,, '\ t-lll.i.d ..:m (. 11up.1t,1k1g1a na 
pr..:, ..:n,;àu d,, cárn:..:r di.: L11l0 do t.,l'r,, \()u:ili(. no) :1:c:11knd1> :10, :\'..jt.1 ·ir,1, J.1(\,:1:111,1 11 1 ·;:::- U\I \1';. J.: 22 
d..: julh,, dt· 20l(i, ::.u:1, ,l!ualizaçõ..:� ,,u o:irr0 in,1111111..:mo !..:):!ai 4uc ,i:nha substitu,-1:t 
.:e \ LlllJl' ..:,:1 ,:nnrr.n:1d:1 dt.'\l:ra 1mprin:i1 11 .;,mh •tu d..: u,mpn,, 1,:·1,, ,1,, p,1-11..·n:, . .:,p,·-1:·i... .. md,1 ., 1-..l.1.;ào J1..· 
,·,,m . .:, ,t ,t·i...:m :-.::ilt;.i,kh. :1, .11 1�11,:•.1, ..:,,k:·,J;1,. d.1::i d.1" k: 1. :1p11•,.: dP p.1,i,·n L -;,1 dt1 p:1,11.'.1.,. 1d .. 1,k du 
p.1,1-· 1.1.. ·1 dll .::ir!:i,, ,u,. ·11mi..: d,1 u:11d.1d..: ,k ..:1,k:J. !I lk -t•:L, 1, da .imd.td,· d, ,11!,··.1 -.:•1.1.1. a1n,,.:: ( lt \1 
d,, mnh,·o ,;nli.:itant.:. 11bs..:r1 ,1, :i11 qti:ini.i ,h amo,-!r,h. p-:n .. 1!., d..: i..:1uin. .1111,,-; .. ,, p.:11d..:nt..:,. uu\r,.._ 
,,b�.:1, a�·(,._..., quando ncu·s�:1na:-. 
!f \ ..-,rp:..:,a Ct'l1trat:ufa ,..: ,l''l'llll-..ah1h1:1:.1 pd11 ,1:4u1,am..:n1,, ,l1,;11al do-., 1c,:1·:,1-1,,, cl,,- ..:\,til',, p,1r 1:111 
Jll.''·1,,d,, n;i,, mfcri,,r :i:, .mo,, p1,Jt·ndo ,.:r r..:qui,.1t:1do p..-111 L ,,n:ra::1·1·c a q.i:tl4t.,· "wp, 
Si:! L :ih..: ,1 ..:mp, ..::,,1 ..:u111rat.1da a rl.',pon-..abilid .. 11k J., 111:pl,mta�.i,1 du l'l.1nu d..: ( ,..:, ,· 11..1.,n:.:rn,, d ... R..:,1Juo, J,· 
-;.;:, i,u, d..: Saúd,· (l'(,RSS l :1t..::1J.:11Jo ao:, ll'-JUl:,f'.ll', da l{I)(. \' \ I'.',.-\ i1 _,111- d, 1) / 12 20!1-t. ,,.a:, 
an .. Jhz,li;,i,·::.. 01.. ou:iu llhll11mc1fü) kgal qu.:, cnh,1 ,uh:i:1.1 Li. 

CL.At Sl 1.:\ Df�CI\I.\: LHS OKRIG.\('ÔES IH CO'\ 1 R \ I'.\ '\ 1 L 

.1 t:fl-11.:11 o pagam..:nt11 a CO'.\ 1 !{,.\ 1 \LJ:\ no, .. 1h,:-. f,,:·ma l' praz,,- .1r .. ,:,1dns: 
h C,c:1..·nc1:ll' o prc,c:nt..: n'l11Ta1<1. mdi;:ando. ,.:mprc -j .. .: ,oh-:11ad11. o 1,,mc d.1 l ( J'\ 1 R ,\ 1 AD\. ,, pr..:\·o l :1 

dc�cm,;.i<> d11( <;) obj.:w1 � l rnntrar:1Jt1,1:, ): 
,. ( 11a, ,,..:,tr :1 ( O'.\ l'J{.-\ 1 ADA c'•ma1I. L1U ti.:kf"un,·. p:1r,1 ,.m.1r p,,,,1, <:h 11T..:,;uland;1d,, 11,ornd,1-, na c''\l.',:.,·:i11 
d,, p,..:�..:nt..: comra10: 
d. Ob,.:r.ar para ..:iu.:. Juant.: :i \1gênc1a dt> p:-..:,-,e'1:i: ,u:rna:,,. ,q,1111 m:1.11,d,h · ,J:,:-. .,� ú1:1J,�0..:� di.: 
h·1hilt:aç:i,, ..: qualifo.:.1�:it1 1..·xigida, na hei: 11;:10. h,n: 1,,1111. 1 ..:ull'p,Hib1hdadc , , 111 ,,, ,,tv1ga,·C1i:, a,,umida�. 
inch.,I\..: com :c-olicita\':tl' de nm a:-. .:..:111d1il·, nu J,,cum..:nto, , t"ll.'1J11, . 
..: \�,•n:p.mnar ..: !i,.:ali,ar ,, , umpnmcnHi J.i-. ..:C1nd1�C1.:, a1c1,:.1J.1, nu Ld1: il ,1., : e 11.1,;j,, 1..· no presl.'ntl.' 
-i n: .1 , . ;1:r;1, l.', J,1 S..: ,:!·i.:t.ma \h .. 1,1.:ipal d..: ',:11.d .... ..:m ..:L 1:i,:1111dad..: ,um ,1 1 c1 , , i,1, ,,� 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

a I O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços, 
�) \Ião retirar a nota de empenho ou instrumento equ valente no prazo estabelec,oo pela Administração. sen1 1usnficat,va ace1tavel, 
e) 'llào aceitar reduzir o seu preço registrado. na h1potesc deste se tornar superior aqJele� prat,cados "10 mercaoo 
d) Sofre, sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 72 da Lei 10.520/2002 
e) Por ra,ões de interesse oublico devidamente demonstradas e 1usU,cadas pe o(si ÓRGÃO(S) PARTICl?ANTE(S) ou pelo ORGAO GERENCIADOR ou por 
fato surpeve,iente decorrente de caso fortuito ou força maior que pre1ud1que o cumprineNo éa ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamen:o do preço reg11trado, o(s) Fornecedo0(es) sera(Jo1 comun,cado(s) folll,a m�nte. ·traves de documento que será 
Juntado ao processo administrativo da presente Ata, apos sua c1énc,a 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em da· cienc1a da dec,sào, a comumcaçao ,era feita atrav�s de pub.icaçao no 01ario Of1c,a• do Munic1p10, 
considerando se cancelado o preço registrado a partir dela 
Parágrafo Quarto-A soLcitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados pooer.; náo ser aceita pelo ORGÃO GEREI\C!ADOR, facultando-se a este, 
neste caso, a apl,caçào das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fara publicar o extrato da presente Ata no D1ano OLc1al, apos SJa ass,natura. nos termos da Legislação ,1gePte. 

CLÁUSULA DOZE· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro· Todas as alterações que se fizerem necessanas serão registradas por ,nte·med10 de lavratura de Termo Ad1· ,vo ou Apost1lamento. a presente 
Ata de Registro de Preços. conforme o caso 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N2 000/2021 -PMBG/MA e seus ane,os e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro· Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais ca,o er1 que a CONTRA l ANTE not,f1car,1 a CONl RA 1 ADA 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n9 8 666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complemenr.ir 123/2006, a Lei ne 10.520, de J 7 
de Julho de 2002 

CLÁUSULA TREZE • 00 FORO 
Fica eleito o toro da comarca da cidade de Barão de GraJaú. Estado do Maranhão, com renunc,a expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer duvidas onundas do presente instrumento. 
E por estarem, arnm, 1ustas e contratadas, as partes ass,nam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, 09 de setembro de 2021. 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretaria Muo1cipal de Saúde 

REF.: ATA DE RcGISTRO DE PREÇOS N9 36/2021 
PREGÃO N 9 040/2021 PMBG/MA 
PROCESSO N • 1-15/2021 CPL 
VIGENCIA: 12 MESES 

ANEXO ÚNICO 

EMANUELE CRISTINA SOUSA ROCHA 
Representante Lega da Enpresa 

Este docJmento ,n,egra a Ata de Reg,stro de Preços n9 36/2021, celebrada perante a COMISSÃO PERMANEI\ITE DE LIC.ITAÇÃO CP�. lendo como partes o Munic1p10 
de Barão de GraJaú e as Empresas que tiveram seus preços reg,strados, em face a rea\1zacão ao Pregão Presencial n9 40/2021 - PMBG/MA. 

OBJETO: Reg stro de P'eços para eventua' e futura Con:ratação de Empresa para realização de e.a,nes laboratoria,; nos o:,c1ente, atendidos pela Rede Municipal 
de Saude, com fornecimento de todos os matena,s, equipamentos e mão de obra necessar,os, para atender as nece,sidade, do Mun1c1pio de Barão de Graiau 
MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA. 

EMPRESA: PRONTOLAB ANÁLISES CLÍNICAS 
CNPJ 06.407.142/0001-54 Telefone/ Fã.: IE9)99451· 1413 

Endereço Rua Raimundo Castro, 921 Centro, 921 Floriano PI. 

1 

E-mail: pronto ab@bolcom.br 

RUA SEROA DA MOTA, N!! 314- CENTRO- CEP: 65660-000 - BARÃO DE GRAJAÚ/MA - CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Página 3 

FELL YPE AUGUSTO 

Assinado de forma d1g1tal 
por FELL YPE AUGUSTO 
ARAUJO LIMA 

ARAUJO LIMA 
SILVA:60831485370 

SILVA:60831485370 Dados: 2021.09.10 

19:38:39 -03'00' 

[!]·-.,__� 
V;.," ... .,,-,r1...._; 

VH I C.11� R ii.u!Al"t l':,OF.,iO 
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QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO 

EXAMES QTD 

ACIDOU RICO soe 

ALBUMINA 160 

AMIL.:.SE l&O 

A.AMINAAM NO�'t\NSFERASc TGP 90( 

ASPARTATOAMINOTRAS•ER:S -'-O 'J()() 
r -

ALUMINIO 
�· 

so 
" - . 

ASLO ()�CP!/.� ( 300 

ANTIHBC IG\1 
. ·� -� S'J 

J\r\ ,---V 
AI\ TT'i BCTOTAL 1 "'..S. \\ .1 ,.. 1 50 

ANTIHCV r}. 1/] 50 

ANT HIV 1 E 2 '--- . 1--' 200 

ANTITIREOG�OBULINA 48 

ANTITPO 130 

AN flESTROPT JLJSINAOASLO,'QUANl TAT !.!O 

ANTIG(NOAUSTRALIA,HBSAG, !30 

A?OclPOPROTF1NAA 50 

APOL1POPROTE1NAB 50 

BETA HCG 250 

BETAHCGQUANTITATIVO 150 

BILIRRJSINASTOTAISE F�ACÕlS 250 

CALCO 300 

CA.C OIQNIZAJO ºº 

C�A1AN-1GE�OCARC11',0E'IIIBR:OGEI\ICO 50 

CI TOMEGALOVIRUSIGM 275 

CITOIVEGALOVIRUSIGG 27� 

C'TOLOGIA 2600 

CKMB 100 

CLEARENCEDECREA TININA 300 

CLORO 25C 

COAGULOGRA VIA 2500 

COLES TE ROL TOT :\l .!vO;.. 

COOMBSl'<DIRE-o jJC 

COOMBS DtRFTO 100 

CORTISOL 250 

CREATINl'IIA 6500 

CUL TURA(U RINAS,SECR[ÇOES) 300 

CREAT1NOFOSFOQUII\ASE 120 

ODÍMERO �00 

OEHDROE?IA'IIOROS" EROfl.A-OHrA 40 

OE>-ilDROEP ANDROSTERONA• SvLFATO -lO 

FELL YPE AUGUSTO 
Assinado de forma digital 
por FELL YPE AUGUSTO 

ARAUJO LIMA ARAUJO UMA 

SILVA:6083148537 SILVA 60631485370 

o 
Dados 2021.09 1 O 
19:38:50 03·00· 

V.UNIT V.TOTAL 

R$9,50 R$7.600.00 

RS9.50 R$I 520,00 

RS7.50 RSl 200.00 

RS9,5l R,8 550,00 

?S<i se RS8550.00 

PS7,00 RS350.00 

RS7.00 R$2. IOO,OO 

RS15.50 R$77S,OO 

RS18,50 RS925,00 

RS16.50 R$825,00 

RS30.CO R$6 000.00 

RS20.00 R$%0.00 

RS22.CO R$2 860.00 

RS 15.80 RS2 054.CO 

RSl-l.Sv RSl 885 00 

RS 15 2G R$760.00 

RS 15.20 R$760.00 

RS13.SO RS3.37S.OO 

RS12,00 RS! 800.00 

RS7,50 RS1 875.00 

'1S9.60 RS2 880,00 

RSJ2.'>ü RS750 00 

RSl2 OC RS600,00 

RS1950 RSS 362,50 

R$1º 5(, R55 362,50 

RS30.00 RS 78.000,00 

RSl-l,50 RSl 450,00 

'l$8,0D R$2 400.00 

�57.00 RS! 750,00 

RS6,00 RS;.S 000.00 

�$7.bJ RSJO �X,00 

RS12.00 RSl 200.00 

RS12.00 RSl.200,00 

RS16 00 RS4.000 00 

RS9,80 RS63 700,00 

RS30,0C R$9.000,00 

RS 12.80 RSl 536.00 

R562.0C R$}4 800.00 

RS23 :)'. R$9l0.00 

RS18 00 R$720 00 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO __ Ot.fJ _ 

OESIOROGENASE-ICA LOH 200 R$l2.00 R$2 400,00 

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS 60 RSl 7.00 RSl 020,00 

ESTRAOIOL bO RSJ 5,00 R$900,00 

ESTR10L 60 R$28.00 RSI 680,00 

ESTRONA 60 RS2C\.OO RSI 740.00 

FA TORANTI-NUC.[A'\ 60 R$2' .00 RSl 260.00 

FERA TINA 130 RSS,90 RSl 157.00 

Ff PROSFRICO 130 RS9.30 RSl.27�.00 

'OSFATASEALCAL 'llA ::,e RSl: CO RSI 650 00 

·rAASSIGG 70 RS9,80 RS68b 00 

fTA•ABSIGM 70 RS9,80 RS686,00 

GAMAGT 200 RS9.80 RSJ 960.00 

GLICEMIA OE JEJUM 7000 RS9.50 R$66.500.0C 

GRUPOSANGU:N(O • FATOR RH 700 q59 00 R$6.300.00 

HERPE.S 1E2!GM 100 RS19,0C RSl.900,00 

-iERPES 1E2IGG 100 RS 19,00 R$1 900,00 

HEMOCULTJRA(Aerob,osl· lamoma 30 RS55.00 RSl 650.00 

-if'IIOGLOBII\AGL:(0SI1.ADA ,HbA!c .!50 RS17 5ú RS7 875.00 

HEMOGR,\MACOMPLETO 8000 RS9.SO RS78 400,00 

HEPATITE A HAVIGG 150 RS12,00 R$1800,00 

HEPATITE A HAV IGM 150 RSI2.00 RS!S00,00 

HEPATITEB AWI HBS :se RS12.00 RSl 800.00 

HEPATITE B AN""IHBC · IGM 150 R$14,00 q52 100.00 

rlEPATITE B · ANTI HSC-TOTAL 150 RS9.00 RSI 350,00 

HORMONIOFOLICULOESTIMUlANTE -íSH 60 R$14 50 R$870,00 

"ORMON'OLUTEIN:ZAWE 60 R$!.! 50 R$870,00 

IMUNOGLOBt.:llll.AF ·IGE TOTAL óO RS21 70 R$l 2ó0 00 

LATEX·FATORR(UMATOIO( 150 R55,00 R$750,00 

LE'SMANIA PESQUISA 100 R515 00 R$1500.00 

UP:DOGRAMA 6500 RSló 00 R$104 000.00 

MAGNESIO 130 RS,.00 R$650,00 

MARCADORES TUMORAIS (CA 50) 35 RS70,CO R$2.450.00 

N51 OfNGUf 100 R$$9 0(1 RSS 900,00 

PARASITOLOGICOOEFEZES ;ooo RS6.00 RS30 DOO.DO 

PARATORMÔll.I0 60 R$19 9: RS! !'l4.00 

PCR 700 RS6,00 RS7.500,00 

POTASSIO SúO RS8,9C R$7 120,00 

PROGESTERO'\JA 130 RS22.CO RS2 860.00 

PROLACTINA 150 RSlJ 0v R$2 175.00 

PROTE ,NAsro-AI SE FRAÇÕES 250 RS9.80 RS2 450,00 

PSALIVRE 749 RS13.00 RS9 737,00 

PSATOTAL 750 RS18 JO RSH�00.00 

-
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97 RUBEOLAIGG 

98 RUBEULAIGM 

99 SANGUEOCULTO 

102 SODIO 

103 SOROLOGIAPARA DENGUE IGM 

104 SOROLOGIAPARA DENGUE IGG 

105 SOROLOGIAPARACOVID 

106 SUMARIO OE URINA 

107 T3TOTAL 

108 T3LIVRE 

109 T4TOTAL 

110 T4UVRE 

VALOR TOTAL RtGISTRAOO: RS 990.000,00 (novecentos e noventa m,I rea,s1. 

Barão de Grajaú - MA, 09 de setembro de 2021. 

NAOIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretana Municipal de Saúde 

750 

750 

100 

800 

99 

92 

90 

7000 

400 

300 

500 

1200 

RS16,-l0 

R$16.40 

R$12.80 

RSS.90 

R$30.00 

RS30,0C 

RS130,00 

R$5,90 

RSl0,80 

RSl0,80 

RSI0.80 

RSl0,80 

EMANUELE CRISTINA SOUSA ROCHA 

Representante Legal da E mprcsa 

RS12.300,00 

RS12 300.00 

RSl 280.00 

R$7 120,00 

R$2 970,00 

RS2 760.00 

RSll 700,00 

R$4 l.300,00 

RS4.320,00 

RS3 240,00 

RSS 400,00 

RS12.960,00 
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RESENHA CONTRATO Ni 192/2021 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO A'.llTIVO AO COI\TRATO "IJ9 74/2C20 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA CONTRATO N2192/2021.PARTES. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. QUE EIIJTRE SI CELEBRAM, DE U\-1 ,ADO A PREFEITJRA "1UNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAU/MA, E DC OUTRO LADO. A EMPRESA PRONTOLAB 
lABORATORIO OE ANALISES CLINICAS, CNPJ N9 06 407 142/0001 54) OBJETO. 
Contratação de Empresa para realização de exames aboratona1s nos pacientes 
atendidos pela Rede Municipal de Saúde, com fornecimento de todos os 
materia,s. equipamentos e mão de obra necessários, para atender as 
necessidades do Mun,c1p10 de Barão de Gra1au ·MA. AMPARO LEGAL LEI N" 
8.666/93 e Le, n2 10.520/2002.VALOR GLOBAL: RS 990.000.00 (novecentos e 
�oventa mil rea,s) VIGENCIA 12 {doze} meses, com início a partir da assinatura 
do contrato. BARÃO DE GRAJAÚ·MA, 09 de SETEMBRO DE 2021 ASSINATURA. 
NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretar1<i Municipal de Saúde; Barão de GraJau· 
MA; EMANUELE CRISTINA SOUSA ROCHA - Representante Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

RESENHA DE ADITIVO OE CONTRATO 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 74/2020 PARTES 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIP10 DE BARÃO DE GRAJAÚ E DO OUTRO LADO. A EMPRESA J W. 
SOL,SA Llrv'A E RELI, ,nscflta no CNPJ/MF so:> o numero 08 672 027/0001-32 
OBJETO· Prorrogar por mais 360 (trezertos e sessenta! d.as a v,géncia do 
Contrato .,t 74/2020 oriundo da Tomada de Preços n• 09/2020, obJet,vandc a 

Prestação de Serviço de recuperação de estradas v,cina,s do Mur,,1010 de Barão 
de Gra1au · MA, Contrato de Repasse OGU MAPA CAIXA 88246412019 
Operação 1063.095-25/2018 devendo ser considerando a nrt r de 11 de 
setembro de 2021. AMPARO LEGAL t.RT. 57 DA LEI N' 8 666193 BA.�AO OE 
GRAJAU/MA. 10 DE SETEMBRO DE 2021. ASSINATURA. CLAUOIME ARAUJO 
LIMA, Prefeita Mun,c,pal; Barão de GraJdÚ/Ma; JOSÉ WILTON SOUSA LIMA -
Represen:ante Legal. 

EDIÇÃO DE HOJE, N.!! 0379 - Página 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Ol DE SETEMBRO DE 2021 

DISPÕE �OBRE l'.O'vlEAÇÃO DE MEMBRO SUBSTTUTO DO CONSELHO TUTELAR E DA 
OUTRAS PROVIDÉNCiAS. 

A Prefe,:a do Município de Barão de Grajau, Estaco ao Maranhão, no uso das atriou,ções que lhe confere a Le, Orgâr ,ca do Munic,p,o (Art 55, VI) e Lei 
Mun,c,pal nº 56, de 08 de março de 2013 e Le, Mun,c,pa' nº 143, de 18 de março oe 2020, alem de out·os Estatutos Legais, ra forma da Le, etc. 

RESOLVE: 

Art. l O - Art 10 . NOMEAR a Senhora AlT ANIRA FERREIRA GOES. CPf 386. 792 483-04, para exercer o cargo de COI\SELH[ IRA 1 UTELAR, DO MUNICIPIO 
DE BARÃO DE GRAJAU MA, onde devera prestar os serviços pertinentes ao cargo. a part,r de OI de FEVEREIRO de 2021 com ,enc,mentos e vantagens conforme 
legislação em vigor 

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as d,sposiçóes em contrario 

De-se c,encia, publique-se. cumpra-se. 

Gab1ne:P da Prefeita Munictpal de Barão de Graiau · MA, ao, 01 !primeiro) d,as do r,és de setembro de 202: (ao,, rntl" v,nte e um) 

C AUDIMÊ ARAÚJO LIMA 
Prefeita Mun,c,pal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N' 36/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sed•ada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, Barão de Grajaú -
Maranhão, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE mscnta no CNPJ soo o nº 06.477 822/0002-25, doravan1e aencm,nada MUNICÍPIO, neste ato 
•epresentado pe a Secretaria Vlu�ic1pal de Saude Sra NADIA FERNANDES RIBEIRO, bras,eira, ,nscnta no CPF sob o �- 059.,08 713·6�. RG 3532774 SSP PI, 
·es,oente P oam,ci11aa,1 nesta cidade, doravante des,gnada simplesmente ORGÁO GEREl'.CIADOR, cons,derando o Jcilgame�t,> do PREGÃO PRESENC:AL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL nQ 36/2021 RESOLVE registrar os preços da empresa PRONTOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, CNPJ n.� 
06.407 142/00'.JJ-54, rnrr sede na Rud Ra,rnundo Castro, 921 Centro 92i r or,ano PI, neste ato representada pela Srd EMANUELE CRISTINA DE SOUSA ROCHA, 
oras,leira, portaoora do CPF no 958.297.763-81, e daQui por diante denon"inada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas nc 
nstrl;mento convocatorio e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuia m,nuta foi previamente exam,nada e apro,aoa pela Procuradoria do Murnc,pio 
conforme despacho dos autos do Processo Administrativo ne 145/2021, "ex vi do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n' 8.666/93, tudo com fulcro na, 
disposições das Le,s Federais n• 8 666/1993 e n· 10 520/2002, e mediante as segu,ntes clausulas e condições 

08S· Em caso de divcrgenc1as entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as d,sposu,õcs uo pr1me,ro 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresafs) PRONTOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, nas qua·11,dades esumada,, de acordo co'll a 
d,,ss1f1caçào por Pias alcançada, GLOBAL atendendo as condições previstas no instrumento convocatorio e as constaMe< desta Ata de Registro de Preços, 
S�Je tando-se as partes as rormas estabelecidas"ª Le, nQ 8.666, de 21 de Junho de 1993 �a .ei Complementar 123/}00ó � na t,·, oº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem oor obJeto o Registro oe 0r"eços para e�entu�I e fuh . .:rJ Contrataç3o de Emprt'-:-.J Pil'".J re,altLJçjo de exames laooratona1s 
nos pacientes atendidos pela Rede Mun1cipa, de Sa.ide, com fornec,mento de todos os mater,a s. equipamentos e rrào oe obra necessarios, para atender as 
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,,ecessidades do Mun cIpI0 de Barão de Gra1aú -MA, para atender as demandas dos Orgaos PJrtic1pantes, espec1ficac:os no Anexo I do Ed1ta1 do PREGÃO N2 
040/2021 -PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, Juntamente com a documentacão e proposta ae preços ap,esentact.s pelas iorna�tes vencedoras. 
conforme consta nos autos do processo n9 145/2021 -CPL 
Parágrafo Segundo. Este instrumento n�o obriga a contratação. nem mesmo nas quanudade, 1rdicadas no ANEXO ÚNICO deste coc�mento, pmJí;ndõq-om;Ã TJ���T.,;il. � 11. 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas recess1dadPs 

' l1 
!(... J 

MA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 1 
03c:B 1-Ui A presente Ata tera va11dade de 12 (doze) n,eses, contados a partir de sua assinatura. 

__ � 

P' 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _ _ _ 
1 

� 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento cabera a COMISSAO PERMANENTE OE LICITAÇAO-CPL, d;i tv:u�1c1p10 ne Bar ao de c;;-aiau. 
Paragrafo Segundo -A presente Ata de Registro de Preços podera ser ut1!11ada para aquisições do respectivo objeto. por qualque• orgão cta AdMi()1sfraçao,P c-a-;----
Oireta ou Indireta 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as espeof,cações dos produtos, os quantitativos, empresas benefic,arias e representante(;) l<:gal(,s) das err.presals). encontram-se elencados 
no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços . 

CLÁUSULA QUINTA- OO(S) lOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro -A Contratada fica obrigada a montar estrutu1 a f1s,ca de Atendimento a entro do Laboratorio Central Mw, c,pal rewlhendo os exames de todas 
as Jnidades de saude ao Mun,c1p10 de Barão de Gra1aú/MA. para recebe· as solirnações de exames de pacientes, reali,ar e cadastro, receber as a�,ostras b1ologicas 
e realizar o acondicionamento. transporte do material b,olcig1co ao labora:orio de análises e processamento das amostras, além de entregar o resultado dos 
exames 
Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de prestaç�o dos serviços será de acorcto com a recess1daae do Orgao part•e1pant�. contados a partir do recebimento 
da "Ordem ae Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referenc,a. Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A\s) empresa(s) detentora(s)/cons1gnatána(s) desta Ata de Registro de Preços será convocaoa a firmar contratações de p<éstação dos serviços. observadas as 
condições füadas neste instrumento, no edita, e leg,sJação pertinente 

CLÁUSULA StTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços reg,stracos manter-se-ão ,oalterados pelo penodo de v1gé�c1a da presente Ata aom tida a revisão no caso de desequilíbrio da equação económ co
financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro• Os preços registrados que sofrerem revIsao. nao u trapassarâo os preços p· at,cados no mercado. mantenao-se a diferença percentual apurada 
entre o valor or,g,nalmente constante da proposta e aquele vgente no mercado à epoca do registro 
Paragrafo Segundo· Caso o preço reg.strado se;a superior a media do, preço, d,· mercado. o ORG�O GERENCAooq solic1:ara ao(sl Fornecedo•les). med1ant" 
correspondência, redução do preço reg strado. de forma a adequá lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA-DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 
Desde que dev damente 1ustificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante >Ja v1gênc,a, podera ser u1,1izao,. por qua·quer orgão ou entidade da 
administração publ,ca que não tenha participado do certame lirnatono, med,ante anLéncia do orgào gerenciador. 
Parágrafo Primeiro. Os orgãos e entidades que não participaram ao registro de preços, quando aeseiarem fa,er uso dd J:a de registro de p•ecos, deverão consultar 
o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
Parágrafo Segundo. Caberá ao fornecedor benef1c1ario da ata de reg,stra de preços, obsec•.actas as condições nela estabe ecidas, optar pela aceitação ou não da 
prestação dos serv,ços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações prese�tes e futuras decorrent!'s da ata, assumidas com o orgão gerenciador 
e orgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aqu,s,ções ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão ex:eder, por orgào ou entidade, a cinquenta por cento do� 
quantitativos dos ,tens do ,nstrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos part1c1pante,, não podendo 
ainda exceder ra totalidade, ao dobro do quantttat,vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenc,ador e órgãos part1Cipantes. 
independente do numero de órgãos �ão participantes q"e aderirem. 

CLÁUSULA NONA-DO REGISTRO ADICIONAL OE PREÇOS 
Apos o encerramento aa etapa competItIva, os lic,tantes poderão redum seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor, 
Paragrafo Primeiro• Para registro ad,c,onal de preços dos demais licitantes sera exigido a analise das docur1entações ce ,-,ab,litação. 
Parágrafo Segundo• A apresentação de novas propostas não preJud1cara o resultado do ce1tdme em relação ao l1C1tante v�ncedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 19 (pnmeiro, colocado. serão registrados preços de OLtros !ornecedores, desde que as aferia, ,e1am em valores iguais do 
do lícitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o paragrafo terce,ro, tem por obietiso o cadastro d� seserva, no caso ce e•clusão do primeiro colocado da Ata de 
Registro de Preços 

CLÁUSULA DECJMA-00 CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 
Paragrafo Primeiro. A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno d re,to, pelo ORGÃO GERENC ADOR, quando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

ATA DE REGISTRO OE l'l{EÇOS !'\'' 36/2021 

l'rm.·., 11::;;?�0J.I 
J{uhrifu _ _,__ __ 

r ---

• 1t,;i ;i,... ,/ --·rir..,I 

1, - .,ô, 

1 " fi?P19/0 
0052:> 

,\ PREFE.1 l"LRA \lll\'ICIP.\L DE B,\R.\O IH" GI{ \,1 \l, �cdi.1d;1 m1 Rua S,·rna da \Jota. 31-4. Centro. 
Banio de Grajaú-\1.\. cep. 65.660-000, Bar.io de Graj.111 - \!aranhão. :111,,,L·� d,1 �ECIU. I.\RI:\ 
\ll :\ICIPAL DE S,\ÚDE. i:isnna n,, C'\/l'J �t•b 0 n'' 0h.➔77.:Q2,00ll2-25. du1J\UlllL Ji.:nom111aJ<1 
\1L \ICÍl'IO. neste arn rL·prcsentaJ,, pi;la Scnc1a11a rvtunicipal Jc SaúdL' ",ra. '\ \1)1.\ f-"EH.'\.\ \nl·:S 
l�IBEIRO, hra�ikira. iirn:rita no CPf- ,()p o n" 059.51l!l. 1 73-t>5. R(, 353277-l SSP 1'I. rL·,id..:ntc c domi�iliada 
tlL',ta .:idade. dorn,·amc dc�ignada !>Írnpk,mcntc ORG.3..0 (j !:RI::."\( 1 A.DOR. L·,,1Nd..:r:1nd1 u julgamL':HL1 do 
l'RI li .\o !'l{l:.Sl::\'C 1.--\L l',--\l{A Rl:.GIS l"RO DL PKl:.(:os. l'l{l:liAü l'l{LSI· '.'.l 1. \L :," 1(1 202 l. 1{1,�üL \ l:. 
rcgi�:r:ir os pr1:ços da crnpr..:sa PRO:--TOLAU Lr\UORATÚRIO DE A.'-ALISl:.S \. Ll\lC\S. ( \PJ n.'' 
0(,.4()7, J .Q "0001-54. cc1rn s..:dc na l{ua RaimunJo C a:,tTú. 921 Ci.:m:·L'. 921 l-kma1w l'l. 111.:�1..: atu 1-..:pn:,-cmaJa 
p.:b \n l\1.\:'íLELE C RISl"I\\ DF �Ol S.\ ROCH\. b1:i,..Jl..:1r:1. pur::1d,1:·:1 d.i (1'1- n' 
,1,i,; 211'."'.7<13-\I, e cl,h.JUI púr diant..: d..:·wminada ,i1rpl,:-m..:nt..: 1 \IPKI SA RI (,h IR\!).\. a1,:1d1,,1JL1 :h 

t> '\ ..:u11d1�-,-•L:, pr..:n�ta� no in:-trum..:111,1 ..:om 11..:.11,,ri,,..: a, con�t:mt..:,- tk,·:1 .\ta Jc: KL'1,;hlr,, d.: l'r..:i,'"· cuja rnrnuw '.i:>i 
p:·c\ 1an11.:nt..: cxamin:iJ.1 e ap1u,:ub pcl:1 l'rncurnd11ri,1 do :'duniL·ip1\J . .:on1i11111..: Jc,p:11,,h,, d,,, .iu10, do l'ro..:..:,:.o 
. .\dn:mi,tl�llÍ\O n" 14:i 2021. ''ex 1·i" do Ji,..po,t,, m, p.mígra!�1 unico dt1 an. 3R da 1 ..:1 •1 S.(,lic, 9;_ tud,, ..:c,m 
fuki-.1 na, d1:,p\bi�·õ..:, da:- Lei!> h.·d..:1�1i\ 11 S 666 199.� ..: 11 !O ::-�IJ .2002 . ..: rn..:d1:1·1r..- .1, ,,':;!lllllfL'' ,·lau,,ul:1, e 
rnndi�·Lic:,: 

013S l:m c,ISL' de Jivcrgc.:nc1� L'11trc t.i tco1 d,, l:dital ..: a pn::,-..:me AI A l)I Kl t d� 1 KO IJL l 'l{tÇOS. 
p1-c,alcccr:io ª" dispo�içiks do primeiro 

RESOL\'E: 
R..:,!i..,rr,11 º" pre.;us J'-'" pruduw:- prc,pL•<-to� µda\:, 1 crnpr..:,,-a1 si !'!{()'..; 1 üL \13 L:\ BOR.\ 1 ()fs 1( l 1)1-_ \ '-,\LISI-.S 
CI Í'\l( AS, na:, 4uanridadc� ..:�tim:ida:-. \k a..:urdo com a cl:t�-..,liLaçlD p,1r da, ,ilca,1�ada. (,L OU.\L. at1.·11<l..:ndti 
a, .:ondiçôes pr..:,·ista, no in,;1rumc1110 1:om ocatori,, i.: a, .:on\tat11c, dc.,1,1 ,\ta dc Kc�i�tn, d.: l'r..:�·o,. ,uj..:1tam.k1-
:-1.: :1:, pane,. ús norma:, estabelecida,. n a  Lc1 n'' X.6ób. ,!e· 21 d..: Junho dc 1993. n;1 L:i ( ,impkmcnt:tr 123 2006 e 
na Lei n" 10.520. de 17 de Julho de 2002. 

CL-\USllLA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A prcsc111L' Ata t.:m ptir objc:1.1 o l{q;i',ll o de l'r..:ço" para e, entt.:d ..: ·--..nma ( ,mt:·ataç:io de 
1-mprL·�:, p:ira r..:aliz:içilo de ..:,amô lahnraroriai:- :10\ p:1cicnh;:-, :1:..:ndido;, pela lkd.:- \L.1k1pal ,k- �aúdc . ..:11111 

forn..:�1111c11to de rodo�º" matcnais . ..:quipamento� e rr.:i,1 d.: ,,b�a núC:,::.ar10�. pa·:1 :1:..:,,J,·:· ·1-.. n..:.:L·,�idack::, do 
'.\lu111,·ip11.> Ji.: 13ar:'.io d.: Grajaú -:.1,\, para atcnJL'r :1" d..:ma:1das d1h llr,dú:-- l'amc1p.mlc"s . ..:\pL·c1ti,:1J,,- :H, .\ne,o 
1 ,h, !-ditai do PREG,\O 1'" 040/2021 - P�Jl.3(.;'\I .\. 4u..: pa,:,.1 a fazer parrc J.·--:;1 \:.i. 1u,1ram..:ntc com a 
d,,cun�c:1ta�·jL1 e prnposw d..: prv1,·,,,. apr..:,cntada, p1.·la, liu1.m1L·, , ..:nccdora::,. "' liurmL , 111bt,1 ,w:-- ;1u1'-1" J\, 
pllll'(:\.:it\ll' 145.2021 CPL. 
Parágrafo Segundo - l:ste i1bcnm1cnto não uhri;;a ,1 .:ontrata,;ii,1. n...:m m.:,1nt1 na� ,1u.111:1,bd.:, 111d1L·ad:i, no 
.\:\EXO (. "1ICO d..:-;1c dui.:umcntu, podcndo o <°)l{G,\O l't\R 11( li'\ ,·1 b prorllll\.,;r a, ,1,Jl,hh.,ô..:� d..: ,1.:onlL1 
com '-Uas nL·c.:;:,�idadcs. 

Cl..\l Sl I.A SEGL _',I)..\ - D.\\ IGÊ.',('I,\ D.\ \ 1 \ DE RECIS mo Ot:: PIU.("O:, 
A pr..::-cntc .\ta t..:rá validade de 12 1 doz..:) m..:s..:s . ..:o:11ados a partir d.: ,ua a,-:-inatura. 

CL \l SL'L:\ TERCEIIU - DA GERÊl'CJ..\ U.\ .\ r.\ DE 1u:c.;1:-- rRO OE PRE(,,."OS 
Par.ígrafo Primeiro - O gcrcnci:1mc1H1.1 d..:stc Íll!>trum..:nh> i.:ahc:: :·, :; COJ\ll�S.\O l'l:.R \I. \ '\ t:::\ ·1 E UE 
LICJ r \Ç.\O - CPL. Jll \1umop1u de: Uar:i..1 Lk Graj:n .. , 
Parágrafo Segundo - A pr..:!:ient,: :\ta d.: R..:gi�tro d..: Prc.;o::-. poderá ,cr �tílizada p,1ra a4u1,,1.,:ó..:� do 1.:spcun o 
(1bj..:10. por qualquer t'irgào da Adrnini-.rraçiio Public:1. D1rcta ou lnd11..:1a. 

CL\l Slll..\ QL:\R 1.\ - DOS PRE( os. ESt>ECIFIC.\('Ôl:.S E QL\ \ ri L\ 11\ o� 

(), ptl:1yt.b registrado:,, .. ts c�p..:cifiLa�·lit.·� dt,, prodlllo:,,. o-. qu:mt!1:11i, '"· cmprc,a:-. 1,..:n.:fiL 1a.1:1, e rcpr..::-.1:ntam..:('>) 
lcgal1 i- 1 das crnprc:,a\s) . ..:ni;ontram-:,,.: .:kni.:ados 111' .\'.\ E:\O L '.\ ICO da Ata de l{.:g1�m, de l'rc','.o, 

"\l 
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Cl..\l Sl I.A QLIYI'\ - DO(S) I.OC.\l.(IS) E Pll \ZO(S) DE l'IU.S 1.\( \O no� SEln l(OS 
l'ar:ígrafo Primeiro :\ ( 0111ra1.1Ja fo:,10b1igada a m,,mar <!�trutu1.1 !i:-1.:a d<! •\tcn<lim..::1·.,, J..:n:1,1 dll Lab,1ra:onu 
( rnrrnl Municipal recolhendo,,:, cxam<!� de 1,1da:- a:- unidad<!:- Jc �.iutk d,, \foninpi,, l.k 13.uiu ,k < irapu \1/\. 
para tcccber a!> �lllici1a.,:ô..:s <.k exame� Je paci..:nt..::-. 1..:aliw1 o cada:-.llu. tl.';;..:b..:1 a, .imu:-:rn, bioh',girn:,..: 1..:,d1,rnr 
u .1condicionarnen1,1. rran,-pone do matL'ri<1I biol,1gico ao lahor:1t.1nu di.:: análi:-c,,.; p10.:ó,arncni,1 da, am,i-!l-;t:,. 
akn: de entregar o n:sultado dos exame:,. 
Paragrafo Segundo - O prazo para l' inicio de pn>,r:11;ão dos s..:r, t<;,h ,�rú J..: a..:urd11 ,,rn, :1 n,·,c:-,1d,1ck do Órgão 
par:i.-ipantc. contadü,, a partir Ju n.:.:eb1mcntl1 J,1 "Onkm de ':>L'I'\ 1.,:0·· o .. --:--01:1 d..: l. n:p..:nh,, ... Je ac,1rdo ..:om ,1 
l',·rn1<1 Jc Kdái:ncia - .\nexo I do Edital. 

CL..\l Sl L\ SEXT.\ - 0.\S CO'\ Dl(ÕES DE E'\'I I�[(;.\ 
.-\(,) crnprc-.a(s) dcrcm,,r:1(-;) cn1hig11:11:1ri:1(,) dc,:a -\t.1 di.: Rc:;i,.:·,1 i.k l'r..:,,,,_ "·1.1 ,1111,uc11I 1 ,, tírn1:11 
..:,,·1::·.11,h;0i.::- Jc pn:�r:t1,iil1 du� �l'l, i�·u,. l•b,�1, ,1d:1, .h �u1·,di,,1.:, Íl\:1d:1, 11,·�;c i11't11.m.:11 ,,. •:,, .:J,t:tl, kg1,l.1�,i,, 
pcnin..:nte 

Cl..\l SLI.A St:TI\I.\ - l>A REVIS,\O DE PRE(OS 
O, prc'',l':, n:gi:,t,ddll:, mmltl·r-:,c-ão inaltcrados p..:il.1 pc:·10Jo dc, ig.1.:n�iJ <fa pr..:�.:111,· \!.t .• 1dmniJa a rc, i-ú,1 no 
.:a�l1 de J<!:,eqmlibrio Ja equação c<.:onômico-finance1ra 11m:1al Jc,,tl' insrn.1111l'nro. 
Panigrnfo Primeiro - Os preço, regi,rraJo:, que ,tifrt-r..:m rc•. i�:iP. n:it• ulrrap:1,,ar:h, "' pr.:,·o-.. pr:111t·ado, 11ll 

n'i.:::·.::1d,1. manrcndo-sc a Ji (;.;rença p.:rL'l::ntu:tl apur,1da entre o, alc11 mi!!inalm.:nh: ..:l1n,,.m1..: Ja pt'<lpO:,ta c aqt,l'lc 
, 1gen1..: no mercado à época do registro 
Parágrafo Segundo - (. aso 0 preço rcg1:>tr;iJo ,..:_1a ,�1p,·nor a m..:dia dm pr,\ •h dl' n:,• ,',l(h o OIHr\O 
(il:: K l::",.(.' 1:\ DOR SLllicil:.mi au(, l himc.:t·Jur( ..:,J. mcJ1,m1c ..:,,rr..:,,.p,llld-:ncia. r..:d;1,·ü,, ,h I pt e�·,, rq.u�rraJu. dc 
forma a '.ldequá-Jo ao mercado. 

C L.\L Sl,1 .\ on .\ \ .\ - U.\ ADES.\O .\ \ 1 :\ Dl l{EGIS l l·W Ul PREÇO� 
lJcstk yue Jc:\·illamcn,L' JUstificad:1 ,1 , antagcm. ,1 .lia de r.:gi,:r,, d.: pr..:,·os. dur:1n1,· ,, .. 1 , ig..:n.:,a. podera ,cr 
u:ili1.ada por qu..1!4ucr org:w ou entidade da atlmrni�traç;1.n pubh.:.1 4u..: n:i,1 ll·nh:t p.1n1cipado do ..:cn:une 
lic1ta:óno. me.diante anut:11Lia do órg:io g..:rc1Kiadl11 
Paragrafo Primeiro - Os úrgàn!,..: cntüfodc,, 4:.ie 11:tl' p'.lr:i;:ip<1:·..1m do rcg1s:ro d..: p -=�o,. -J •. :mJ,, Jl'SL'_Jarcm fazer 
u,.,,, da .1:a d,.: regisn·t1 de prcç1". dn crào con-,ulrar o nrg:111 g.:rcn.:iador da .na pa:-.1 rr.;11ifo,.,taçüo �obre a 
pos�ih1lidadc de adcsfü, 
1':1rágrnfo Segundo - C:ib.:rú ao fornc,..:J,,r bcn..:'.'i..:1arll' d:i :1:a Jc I i.::gis:: o d,· p1 ,-�'"· l,h,,-r, :ida-. a, ,.,nJ1.;6..:-. 
:ida .:-.tabelccid:is. optar pela accit:,.;ào úll não da p,c�taçfiL, Jo� s,T\ 1ços d..:corr..:,11..: de ad.:,:10. J..:,J..: -JU<.: nii,1 
p:·.:_1,.d14ue :.is ,1brigaç0es p:·c:,cn:c:, c fü'.ura.., dt·c,,1, ,me·� tia alil. :1,-.,imida, L,1111 o u:-gal' g.:rcnciadl1r ..: úrgJ.1l:
pa1�1cipantc�. 
1':1ràgrafo l'erteiro - A� a4ui:.1,·0..:� ot co:1tra1a,l-•t·:, :1dk1n11:11, ,1 '-Jl.l: ,e rc:�1.· c--i, ,,:·:,.:'" ;:10 pu<lcra,1 t'\t,·J�·r. 
rw1 , •:-:,:)11 uu entidad..:. J cin,1u.:1H:1 por ;:,·mo Jo-. 4•1anm,1111 o, dll, 1:c' .h d,, 111-.111:111c·n1,, ,·11·1\ uc,t!or in e rcg.i,11�1<.J,,, 
11:1 .t':t ck rq;i�1ro dL· pr..:çm, para o ór;;:10 gt·rcnuallm 1.· ,'ir,!,i,,:-. pani.:1p:n1,·-... 1:i,1 poJ,·1d1> aind.1. t·'<, L'tkr n:, 
r.1tal1d.1d,'. ,,,, dobro d,, ,1wmtita1i,o de ..:ad:t ircm rq�i,11:1J,1 11,1 at,1 J,· :..:gi!>trn J..: prt·.;u, p.11.1 u orgàn g�rc•11ç1:1,l11r 
l. ,'irg:h,� panicipamc,. mdcpcmknte do n11n1L·m <k mgf11" n:i1J pa:,i..:ip:1111e, 4ui: :1d..:,11,·m 

n. \l Sl L.\ NO'\A - no RlGIS IRO ADICIO'\ \l. DF PRE(OS 
A.pi'" n cnc..:rramcmo <la ct:ip:i comp.:rit1va. os 11..:itant.:, poJ..:r,ic, rcduzi:· ,t:.h prl·i;," a,, ,,11,ir da p:opo�ta do 
lit itanrc , <!nccdor: 
Parágrafo Primeiro - Para rcg1::.tr,1 adi..:ional d ... prc,;u:-. Jü� Ul'lll,m licitJntc, ,..:r:i .:,1):!1d11 :1 analise da-. 
dncumcntaçô.::� de habilira..-üo: 
l'ari1!:(rafo Segundo - A aprcs..:rna,.::io d,· 111,,a, pn,·,,--!a, n:iu pr..:jl.Jkara" re,ul:.i.i.i de ,,•;",11r, cm r..:laç:i,, :1t1 
ht'it:i:lll' \ cnc·1.:<lt11: 
Parágrafo l'erceiro - .-\km do pr..:ç,, J,, 1 •· (pt irncm'I �olc,cadu. ,erju rcg1�1iad<.1:-. p. c.;11, dl otli,,1, fi>rnc,:..:d,,rc,, 
tk,ck qu.: .i:,. oferta:-. ,ejam cm \ alore, 1guai, :m do lic1tant...: , cnccdor: 
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P:tra:,:rafo Quarto - O rcgistrL> a yllC ,..: rd'.:1.: o par:.ig1ati., 1.:1u:110. t..:m por ob_1c11,L• ,, ,.1d.1,11u d.:��-=== 
c.:a,u d:.: ,.;xdusào do prnm:iru colocado da Al:i d.: Rq;i,tn, Jc l'rc.,:<''· 

CL\L SUL\ OÉCJ.\I.\ - DO C.\ '\CEL.\.\JE'.\ 1 O lJ.\ \ L\ UI::. IU .. GIS mo DI·. l'RL�'O� 
Parágrafo Primeiro - A prcs..:nt..: Aia <.k l{,·g1,1n, d,· 1'1·,.;.,_,,� 1wd.:1 .1 ,.;: ,·am.:..:latb J, pk:tl' d11..:lll•. pdu 
()1-{(rÀO (il:.Rl:.\CIADOR. yuandL•: 
a) O h1rn..:-:cdo1 não cumrrir a, ob,iga,(>c, n•n,;,u;..:, Jc-;;,1 \:a Jc R..:gi:,tru d..:!'·,·�"'· 
ti) \üo retirar a nota d .. · .. ·mpcnhL, ou j7,rrum.:11tL> .:qui, akm,· no pr:110 .:,tahdcndu pd:1 -\dn:1:11,tr.1.,:àu. ,cm 
ju�t1fü·am a accitá,·el: 
e 1 :"-1::io :iccl!ar r.:Juzir o seu prcç,, rcg1strado. na h1pi",1 .. ·sc dc,tc �e tornar ,1,penL•l Jqudc, pr,ttKado, 11t1 
111<.'l"LaJ,>. 
d) SL>ÍlL'r �:1111;iio pre\1:,t:1 no, 1.11.:1-,u, Ili PU l\º du ..:apu1 du :,1:. :S7 da 1 . ..:i :-S.M,(, 1')'1,. lll, 11<• ,trt. -:-- Ja Lei 
l 0.520 2002. 
c1 1'01 raz0c, <l1.· 1111..::c��,· públt..:t, ,k\ldam..:111.: cklllL•11,,1.1da:- c: JU,tifi,ada, pL·l,,1,) ORti:\O(S) 
I' \I{ 11( IP.\ '\JTl-(S) ,,u pd,, ÓRG.\O (il·Rl·\Cl/\l)OR llli r,ll fa;, ,i,;:·pn1.·11i.:;,;,. ,k,·,111,·11, .. · d.: C,hl' :1H,Uil0 
,,u !i>1.;a 1m1ior 4uc pn.:_1u<li4u..: o ..:umpnm..:nto <l,1 ala. 
Parúgr:ifo Segundo 0;,,n..:ml,, canu:i:1m..:nt1• d,• pr.:�u : c:g1�t1 adu. ,,, , 1 I urn,..:1.:d,,;·1 "' 1 ,,., 11:"1111 ;011'.un1.::1th1(, 1 
form,ilmclllc. :ttra, é� de JLH:Umcnto que ,c··a 1ummh1 a,, pnKc:..:-o adn.1:li�tr:1u, ,, da p; --:,1..n ..: ,\ 1:1. "Pl" ,ua ..:ii:·nL·ia. 
Parágrafo Terceiro - \u ca:-t' d..: rcc.:u,a Jo FLirncc.:J,,r ..:m da:· �is·rn:ia da <l..:ri,.i<1• ,t ;,>mt1111e,u,,il, :-,:a k1rn 
.irra,.::- de publicação n0 Diá1io Oficial do \:lunic1p1t1. ,·'-,n"id.:r.mdo-,..: ..:an-:.:ladu ,, p:·..:,·,, · ..:gt-..tr:1do :1 pa:·:ir dela. 
Parágrafo Quarto . .\ soli.:itaçào do l-omc.:.:d,1r parn '-·an..:cbmc:1:0 dos p:· .. ·.,:o:- r..:�i:-trad,b p,1Llc1�i nik> �.:r al'cita 
pck> ORG:\.0 GERl:.:\CIADOR. facul!and,1-s..: ,i c,:t:. :1,-�i<.: eas,1. a aplicaçiio d:1<, p..:,1al1d:1dc, rabi, ..:1�. 

CL.\LSULA 0'.'-IZE - D.\ PL'BLIC.\Ç:\O 
(l OR(i,\O GERF'.\Cl.,\1)01{ fara purli,a1 ,, ..:xuato JJ p11.:,.:nt1.: \tJ :h• D1ú11,1 l lli�1cil. ,q<" ,,,a a�,,naiura. 1w, 
termo� da I cg15Jaçào , 1g.:nre. 

CI .. \l SUL:\ DOZE - O,\S l>ISPOSl('ÕES FI'\ \IS 
Parágrafo Primeiro - I LlCla, a::- al:,•ra�·úc, qtii.: ,,: fi;,c.:r..:m ·1..:u. "<111:,, ,c·:·ao :·,·g1,::-,1d.1, )'tll 11:.:;111e·d1L1 d.: l.11 :·.tt.11:1 
de l ..:r·m,, ,\Ji1i10 ou . .\postil:.tm..:111L•. a pr..:,.:nt..: Au d..: Kq;i�l!L• Je l'r..:.;o� . .,;,,nforn:, ",;hl• 

Parágrafo Segundo - lm..:gra esta .\:a.,, l-,d11al dt: PI-U:C..\O .\" 00012021 - P\IH(,.'\l.\ ,' ,.:u� ,llll!\L>�.:.: a::
pror<'�ta:, das empresa:, ,..:gistradas nesta Ata. 
Parágrafo ·1 erceiro - PnJ,.;rá ha\cr m,)diticaçt•c, :1,>:, l,x:a1, d.1 .:ntr.:g.1 do, m 11.·n,11, c.isP ..:rr. que a 
t O\ 1 R.A IA'.': 11:. norificara :i CO'\ rn \·1 AD:\. 
Parágrafo Quarto - o� ca-;o� omi:.sos :,i.:rfw I cs,11\ 1J .. ,:, d..: a..:,ird,, u,m a Lei :1'' l'i.l>(,n. d.: 2 1 di.: J1,nlw d..: 1 '193. a 
Lc.·1 l ,1111pkmcntar 123 2ú0b. a L .:1 n·' 10.5.:::o. d.: 1- J..: .ldlw Jc 2\HJ:::. 

C"L.\LSL"L\ TRt::Zl - UO FORO 
l·i .. 1 ..:kit,1 ,, foto da .:L,n,ar-:a da ,hbdc.· d..: Lt1riin ,1..; (i,a1,111. L-.r,1'-h• tk> \l,11a:1.1:i.,. ;,,n .,11 .. 1, i.i ..:\p:..:,,., de: 
·l .,d-11.c: ,ni:rl,. p,,r 111:11:, pri, ilq.uado ql!.: :,..:ja p:111 dmm1r qu:1h,Jl1..::· dú, ida., ,>ni,--,b, d,, !'l\>1!'11, 11b1rt m.:n:,,. 
!·. po: ,.>tarem, a:,:,Ím. ju:-ta:- �· t:on11araJ,h, .1, pal1L'" .l'-�ÍJJ.tm ,1 prc.:,..:n'..:. 11.1 pn;,L'll�.i di.: dt,:i... ''-·,r .. ·1111111ha,. 

Barão de Grajaú, 09 de setemhrn de 2021. 

'\ADI.\ Ft::R:\.\�Ot::S RIBElllO 
Scnct,1ria �1uni.:ipal d..: S:iúd .. · 

:- f\"Ct,'Yvi.� te ,<,�tl'-C� 
l\l.\:\L El.t: CRIS l'I:\.\ �Ol.., \ RO( H.\ 

R..:p1..:,.:n:an:..: L.:g.il da L.mp:,,-,1 

\ '\ E:XO L '\ ICO 

REI-.:,\ 1.-\ DL RHi1, 1 RO IH l'RI t. o�:--..·· .,ll �u.::: 1 
l'RI li \o\" 0-W 2(l::'.l - l'\Hfü \lA 
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bt.; du1.·11111cnto mtcg:a :1 Ata dl· R..:gi-.1w dl· l'n.:ç1h n' _'\(, .::n.:: l. ..:ckr:·:1da pcratl!l' .1 ( ( l\ 11\ S \e> l'l· R \L.\, L, 11 1)1·. LI( 11.·\ÇÀ.O - ( l'L, 11.:ndli coml, pdlló ,, \lt.ni1.:1ph1 d..: Uar,i11 Jl· (Jr:qau l' d" Ln:p1,',,h que IJ\..:ram ,1.u'> prc�·," n.:ghtrados. cm face a rcaliza,;iio du l'rcg�i(, P1ôcn..:ial n·· 40 2021 Pl\fü(i \1 \ OI.UE I O: Registro Jc l'rcç,1:- para .;'\Clltual e ti..:,,r:1 Contrn1.1,;ün J1.· t:mpr..:,a p:11.1 1\:.tl11:H,à11 ck 1.xamc-. lah,1ra:1.•na1, no� p:11.:1cnh:� :.itcnd1Jo:- p..:la Rc,k \Lai;1p.tl dc �am;..: . ..:üm 1;,,r!11.um:n.1• d,. iod,,, o, n�.1:c:1:11:,, . ..:,1�1l'Hllll'J1lo, e 111:h, J,· obra nccc,,,ariu�. p:m1 ,itcndcr ,1, :1,·cc,,id:1d.:, de• \luni1·1p111 1.k lbr,i,1 Jc lir:.t_t<ll. \!-\. 
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PR[HITURA MU .. ICIPAL Ol PMTO� SON� MA 

(.NP: - O; 277 1 li/0001 75 

MUNl(:PtO MFM8RO 00 lfRRlfORIO DA CIDADANIA I IRKADO '>UL MARA'<Hf�\I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/ 2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
Processo Administrativo n° 02.2601.048/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 19/02/2021 
HORÁRIO: 16:00 HORAS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

(Prefo,t,, a ',d,·,. 1 
1 u - \ 

·� ili:19� 

. �@--
l_ -ur--d 

CONTRATO N.0 100/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A EMPRESA 
MEGALAB LABORATORIO CLINICO, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Av. Domingos Sertão nºlO0, São 
Jose, CrP: 65.870-000, PASTOS BONS MA, adiante denominada CONTRATANTE, Inscnta no 
Cadastro Naoonal de Pessoa Jund1ca - CNPJ Nº 11.885.239/0001-02, através do Fundo 
Municipal de Saúde, neste ato representado pela Sra VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, 
portadora do CPF nº322.335.403-44 e RG nº 000113225499/7 SSPMA, Secretária Municipal, 
brasileira, casada, Enfermeira, residente e domiciliado em Pastos Bons-MA, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa MEGALAB 
LABORATORIO CLINICO, CNPJ n.0 19.215.329/0001-06, Rua das Hortas nº328, Centro. São Luís
MA. CEP 65 020-270. neste ato representa pelo seu Sócio administrador o Sr. NATANIEL LIMA 
EVANGELISTA, Brasileiro, casado, Empresário, portador do RG n° 0278599220043 SSP/MA e do CPF 
nY 003.996.143-54, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 02.2601.048/2021, e proposta apresentada, conforme ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021, que passam a integrar este instrumento, independente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 100/2021, regido pela Lei n.0 8.666, 

de 21 de Junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Const1tu1 obJeto deste Contrato a prestação dos serviços de realização de exames laboratoriais 
constantes na tabela do SUS vigente, destinados aos pacientes da Rede municipal de Saúde deste 
Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL n.0 008/2021 e Ata de Registro de Preços n° 005/2021, que, com seus anexos 
integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O 
presente Contrato está consubstanciando no procedimento llcitatóno realizado na forma da Lei n.0 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR TOTAL 

Av ..>c,1•1111�0 '>1•t1J lllll •',.ioJo,,. ._[' u�8/Ul'OO•J.',11to�úo ,  ',1.\•l"t,rd IH�ll',lur,1 ::JJ�,._, llon•,1,llh:•111, tO 
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PREFCITURA MUMCIPA, O[ PASTOS UONS • "1A\.� --
LNPJ -O, 171 113/0001 1� 

MUNKIPIO M�MI\KO IJ0 lfRRITORIO OA COAOANIA URKAOO �úl MARANHP•Sl 

O valor do presente contrato é de R$592.854,00 (quinhentos e noventa e dois mil oitocentos e onquenta 
e quatro reais, a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acornpnnhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor compelente da CONTRATANTE, conforme 
planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

ITf.M ESPECIFICAÇÃO DOS Cod. SUS 
ITENS 

1 ACIDO URICO 202010120 
2 AMILASf: 202010180 

3 BIURRUBINA TOTAL 202010201 FRACÓ[S 
4 COLESTEROL HDL 202010279 
5 COLESTEROL LDL 202010787 
6 COLESTEROL TOTAL 202010295 
7 CREATININA 202010317 
8 GLICOSE ATUAL 202010473 
9 POTASSIO 202010600 �·--
\O SÓDIO 202010635 
11 TGO 202010643 
12 TGP 202010651 
13 TRIGUCERIDIO 202010678 
14 UREIA 202010694 

HEMOGRAMA COMPLETE 
15 (ERITROGRAMA + 202020380 

LEUCOGRAMA) 

16 TAP - Tempo de Atividade 202020142 Proton1b1nica 

17 
TP -- lempo de 202020126 Protombin1ca 
TTPA tempo de 

18 tromboplast1na 202020134 
Parcialat1vada 

19 VHS hemossedimentaçao 202020150 (VHS) 

?O 
Coagulograma (tap-tp ttpa 
líllr; 202020070 

21 Paras1tolog1c.o 202040178 
22 FERRmNA 202010384 
23 ASLO 2020304/4 
24 HCG - canornca qualitativa 202060217 
25 Grupo sangu1neo - fator RH 202120082 
26 Fator reamatoede-latex 202090302 

27 Dosagem de Prote1m1 C 02 02.03.020 
reativa 2 

UNID. QUANT. 

SERVIÇO 2000 
SERVIÇO 1000 

SERVIÇO 2000 

SERVIÇO 4000 
SERVIÇO 4000 
SERVIÇO 4000 
SERVIÇO 2500 
SERVIÇO 4000 
SERVIÇO 3000 
SERVIÇO 3000 
SERVIÇO 3000 
SERVIÇO 3000 
SERVIÇO 4000 
SERVIÇO 2500 

SERVIÇO 8000 

SERVIÇO 1200 

SERVIÇO 1200 

SERVIÇO 1200 

SERVIÇO 1000 

SERVIÇO 1000 

SERVIÇO 3000 
SERVIÇO soo 

SERVIÇO 1000 
SERVIÇO 800 
SERVIÇO 1500 
SERVIÇO 1000 

SERVIÇO 2500 

VALOR UNIT. 

R$ 1,99 
R$ 2,17 

RS 2,17 

R$ 3,80 
R$ 3,80 
R$ 1,99 
R$ 1,99 
R$ 1,99 
R$ 1,99 
R$ 1,99 
R$ 2,17 
R$ 2,17 
R$ 3,80 
R$ 1,99 

RS 4,45 

RS 2,95 

RS 3,08 

R$ 6,25 

R$ 2,95 

R$ 18,11 

R$ 1,78 
R$ 16,80 
R$ 3,06 
R$ 8,50 
R$ 1,48 
R$ 2,03 

RS 3,06 

1 
1 

VALOR lOTAL 

R$ 3.980,00 
R$ 2.170,00 

R$ 4.340,00 

R$ 15.200,00 
R$ 15.200,00 
R$ 7.960,00 
R$ 4.975,00 
R$ 7 960,00 
R$ 5.970,00 
RS 5.970,00 
RS 6.510,00 
RS 6.510,00 
RS 15.200,00 
RS 4.975,00 

RS 35.600,00 

R$ 3.540,00 

R$ 3 696,00 

R$ 7 500,00 

R$ 2.%0,00 

RS 18.110,00 

R$ 5.340,00 
R$ 8.400,00 
R$ 3.060,00 
RS 6.800,00 
RS 2.220,00 
RS 2.030,00 

RS 7.650,00 
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29 
TCSTL DE VDRL P/ 202031110 SERVIÇO 1000 R$ 3,06 
DETECÇÃO DE SIFILIS 

30 
TESTE FTA-ABS IGG P/ 

202031128 SERVIÇO 400 R$ 10,83 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

31 
TESTE TTA-ABS IGM P/ 

202031136 SERVIÇO 400 R$ 10,83 
DIAGNOSTICO DA SIFIUS 

32 URINA EAS 202050017 SERVIÇO 3000 R$ 4,00 

33 LIPASL 202010554 SERVIÇO 800 R$ 2,43 
TESTE NÀO TREPONEMICO 

02.02.03.117-34 P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 9 SERVIÇO 1000 R$ 3,06 
EM GESTANTES 

35 
VDRL P/ DETECCAO DE 

202031179 SERVIÇO 1000 R$ 3,06 SIFlLIS EM GESTANTE 

36 CPK 202010325 SERVIÇO 2000 R$ 3,98 

37 CKMB 202010333 SERVIÇO 2000 R$ 4,46 
DOSAGEM DE ANTIGENO 

38 PROST ATICO ESPECIFICO 202030105 SERVIÇO 600 R$ 17,70 
(PSA) 
DOSAGEM DE GAMA-

39 GLUTAMIL-TRANSFERASE 202010465 SERVIÇO 2000 R$ 3,80 
(GAMA GT) 
EXAME CITOPATOLOGICO 

02.03.01.001 40 CERVICO-
9 

SERVIÇO 800 RS 7,55 
VAGINAL/MICROFLORA 

41 FOSFATASE ALCALINA 202010422 SERVIÇO 1500 R$ 2,17 

42 DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 SERVIÇO 1500 R$ 9,75 

43 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 

44 HEMOGLOBINA 
202010503 SERVIÇO 2000 R$ 8,50 GLICOSILADA 

45 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 

46 AN
T

IGENO AUSTRALIA -
202030970 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 HBSAG 

47 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 

48 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 1000 R$ 11,90 

49 CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 1000 R$ 12,55 

50 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 800 R$ 10,60 

51 CULTURA DE BACTERIAS 202080080 SERVIÇO 800 R$ 6,00 P/ IDENTI 
52 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 800 RS 11,00 

54 
HORMONIO FOUCULO 202060233 SERVIÇO 1000 RS 8,54 
ESTIMULANTE( 

55 HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 

56 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 

57 
RUBEOLA, ANTICORPOS 

202030814 SERVIÇO 1000 R$ 18,50 
IGG 

58 
RUBCOLA, ANTICORPOS 202030920 SERVIÇO 1000 R$ 18,50 
JGM 

R$ 3.060,00 

R$ 4.332,00 

R$ 4.332,00 

R$ 12.000,00 

R$ 1.944,00 

R$ 3.060,00 

R$ 3.060,00 

R$ 7.960,00 

RS 8.920,00 

RS 10.620,00 

R$ / 600,00 

R$ 6.040,00 

R$ 3.255,00 

R$ 14.625,00 

R$ 20.100,00 

R$ 17.000,00 

R$ 20.100,00 

R$ 20.100,00 

R$ 20.100,00 

R$ 11.900,00 

R$ 12.550,00 

R$ 8.480,00 

R$ 4.800,00 

R$ 8.800,00 

R$ 8.540,00 

R$ 20.100,00 

R$ 20.100,00 

R$ 18.500,00 

R$ 18.500,00 
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59 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 600 R$ 11,30 R$ 6.780,00 

R$ 8.520,00 

R$ 18.300,00 

R$ 20.100,00 

R$ 3.040,00 

R$ 1.820,00 

R$ 
592.854,00 

bO TESTOSTERONA LIVRE 202060357 SERVIÇO 600 R$ 14,20 

61 TOXOPLASMOSE - IGG 202030768 SERVIÇO 1000 R$ 18,30 

62 TOXOPLASMOSE IGM 202030873 SERVIÇO 1000 R$ 20,10 

63 FLRRO SERICO 202010392 SERVIÇO 800 R$ 3,80 

64 BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 400 R$ 4,55 

VALOR TOTAL R$592.854,00 (quinhentos e noventa e dois mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais) 

PARAGRAF-0 PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reaJuste e 1nclu1 todas as despesas 
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 111cidentes sobre os 
materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva Ordem de Execução 

de Serviços, combinado com o lermo de Referênoa, sempre acompanhado do respectivo 

documento f iscai. 

b) A Contratada d1sponib11tzará mão-de-obra especializada, instrumentos, equipamentos, e toda 

infraestrutura necessária para a perfeita execução do serviço proposto. 

e) Todos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas Untdades tnformadas no 

obJeto deste Termo, conforme a necessidade e demanda das mesmas. 

d) A empresa contratada deverá montar estrutura física de Atendimento dentro do Laboratório 

Central Municipal recoll1endo os exames de todas as unidades de saúde do Município de 

Pastos Bons/MA, para receber as solicitações de exames de pacientes, realizar o cadastro, 

receber as amostras b1ológ1cas e realizar o acondicionamento, transporte do material 

b1ológ1co ao laboratório de análises e processamento das amostras, além de entregar o 

resultado dos exames. 

e) Todos os profissionais designados à prestação dos serviços deverão estar cadastrados no 

Cadastro Nacional de Estabeleornento de Saude - CNES. 

f) O laboratono deverá possuir Cert1f1cado de Regularidade em1t1do pelo Conselho Regional de 

farrnac1a do Maranhão e Alvará Santtáno emitido pela Vig1lanoa Sanitária Estadual/Muntcipal, 

conforme a competênna. 

q) O laboratório contratado deverá ter Programa de Controle Interno de Qualidade e comprovar 

a tnscnção em Programa de Controle Externo da Qualidade em Sociedade Científica 

recormecida. 
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h) O laboratóno contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços 

de Saude (PGRSS) atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n° 306 de 07/12/2004 e 

Resoluçao CONAMA n° 358, de 29 de abnl de 2005, suas atualizações, ou out1 os 

instrumentos legais que venham a substituí-las. 

i) O Laboratório contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra, manual de coleta, 

onde constem os tipos de amostra (sangue total, urina, soro, etc.), a orientação do preparo 

previa do paciente, a conservação e transporte adequados das mesmas. 

O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência dos 

profissionais através de: 

a) Certificados em1t1dos pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho Regional de 

Biomed1ona; 

b) Para os responsáveis pela realização, execução e liberação de exames, o laboratório 

contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo um titulo de espeoallsta em cada 

uma das seguintes áreas: Hematologia, Imunohematolog1a, 

e) Microbiologia e Patologia; 

d) Currículos Profissionais e diplomas reconhecidos pelo MEC, dos técnicos em laboratório, 

bioquímicos ou biomédicos responsáveis pela exPcução dos serviços. 

e) A empresa contratada deverá dispor de Setor de Microbiologia próprio, comprovando a 

ex1stênc1a dos equipamentos através de documento de f abncante dos mesmos. 

f) A empresa contratada, de acordo com a espeoficação, devera instalar apenas um posto de 

coleta em urna unidade de saúde especifica, qual seja Laboratório Central de Pastos Bons 

que recebera todos os exames do Município de Pastos Bons. 

g) A empresa contratada, deverá disponibilizar urn Responsavel Técnico - RT legalmente 

habilitado com certificado em1t1do pelo respectivo Conselho de classe que assuma perante a 

Vig1lanc1a Sanitária a responsabilidade do posto de coleta laboratorial. 

h) Os procedimentos de coleta de matenal para exame deverão ser delegados a profiss1ona1s 

da área da saúde, devidamente treinados e legalmente habilitados para tal função, a qual 

será exercida sempre sob supervisão do responsável técrnco. 

1) O Posto de Coleta somente estará aptos para o f unoonamento quando devidamente 

duton;ados pelo órgão sanitário competente. 

1) O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos: 

refrigerador; 
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k) autoclave pequena para descontaminação 

1) No Posto de Coleta somente poderão ser utilizados materiais descartáveis, de uso único 

(agulhas, seringas, tubos para coleta), de fabricação nacional ou importados, classificados 

como produtos correlatos, devidamente registrados, ou isentos de registros Junto à Agência 

Nacional de V1gilânc1a Sanitária - ANVISNMS, conforme o caso. 

m) Os frascos para coleta de material biológico (urina, fezes) deverão ser fornecidos pelo 

laboratório, devidamente estenhzados e descartáveis, assim como os tubos para coleta de 

sangue. 

n) Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem ser registrados , de modo a 

facilitar o rastreamento de exames, desde a coleta até o seu resultado final. 

o) O Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operacionais Padrão (POP), devidamente 

assinados, datados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico em conformidade com 

os POPs do Laboratório de Apoio. 

p) Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requIsItos da RDC/ ANVISA nº 306 de 

07/12/2004, suas atualizações, ou outro instrumento legal que venha substituí la. 

q) Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas prescritas de 

b1ossegurança conforme legislação especifica. 

r) A execução dos serviços terá inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias corndos, após 

recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida pela SEMSA, datada e assinada, 

pela Autoridade competente. 

s) A empresa contratada deverá disponibilizar motoqueiro/motorista em serviço de 24 l1oras 

para cada resgate das amostras nas unidades. 

t) Do armazenamento e transporte: 

u) Cabe à empresa contratada dispor de veículo adequado para o transporte dos materiais 

produzidos em cada laboratório. O abasternnento e manutenção dos veículos são de 

responsabilidade da contratada, devendo a mesma garantir a continuidade do serviço em 

qualquer situação. 

v) Cabe à empresa contratada dispor de caixas, Ipor, termômetro, galenas, sacos, 111vólucros 

ou outros insumos apropriados para o correto armazenamento entre o posto de coleta e o 

laboratório, de forma que garanta a 1ntegndade das amostras e a v1ab1l1dade. 
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w) Os recIp1entes para acondicionamento de material coletado, devem ser isotérmicos, 
h1g1ernzavel, impermeável, dotado de mecanismos ou dispos1t1vo tal que impeçam o 
extravasamento das amostras e confiram total segurança ao seu transporte, possuindo 
externamente simbologia de risco biológico e dados de 1dent1f1cação do laboratório 
responsável pelo material. 

x) Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e plantlha de registro de temperatura 
e horimo de saída e chegada do material coletado. 

y) Os L�boratónos de Análises, Patologia e Congeneres devem possuir contrato de transporte 
caso o serviço seJa terce1nzado. 

z) As pessoas responsaveIs pelo transporte do material b1ológ1co devem receber treinamento 
que inclua também normas de biossegurança 

aa) O transporte do material deve garantir a qualidade de análise em conformidade com os 
critérios de tempo e distância estabelecidos pela Portaria 787/2002GM/MS ou outra que 
venha a substituir. 

bb) T ado transporte de rnatenal b1ológ1co humano fica submetido as regras e procedimentos 
estabelecidos na RDC n° 20 ANVISA. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

P;-Jra garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarec1mentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adJud1cados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

e) ReJe1tar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
espec1ticações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adqumdos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando dS sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) F.fetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Not1f1car, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais 1mperfe1ções no curso de 
cxecuç5o do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vlgencla 
a µdrlir dei data de sua assinatura, lim1ta11do se os serviços em 31/12/2021, podendo o 
111esrno ser prorrogado C0nforme d1spos1tivos da Lei Federal n· 8.666/93. 

Q.ÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ü pdqarnento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depos•to em conta corrente, através tje Ordem Bancária apos a apresentação da Nota 
F1scal1Fatv·a, em que deverao ser dIscnrninados os números das respectivas requ1s1ções. 

Os pagamentos ser ão efetuados da Secreta na Municipal de Saude que compõem o processo através 
dP dotaçof>s de recurso� próprios, conforme suas soltc1tações e entrega dos materiais 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do rnunicíp10 da 
sequ 11te dotação orçame,,tána: 

10,122,0090,202§ Manutenção e fuociooamento FNS 
3,3,90,39 outros Serviços de Terceiros Pessoa Juódir,a 

10,302,0021,2040 Manutenção das Atividades Medico Hospitalares 
3,3,90,39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídjc,a 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

O atraso 1n1ust1f1cado na prestaçao dos serviços ou entrega dos materiais su1e1tará a CONTRATADA 
d aplicação das seguintes multas de mora: 

dJ 0,33% (tr111tc1 e três centés,mos por cento� ao dia, 1nc.1de11te sobre o valor da pare.ela do obJeto 
eIn atruso, descle o segundo até o trigésimo ú1a; 

b 0,66°1-:, �sessenta e seis centésimos por cento; ao dia, incidente sobre o valor da pare.ela em 
utr;:iso, a partir do trigesimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

í'ARÁGRAf-0 PRIMEIRO Alem das multas aludidas no item antenor, a CONTRATANTE poderá aplicar 
as segu1rtes sanções a CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 
111exec.uçào total ou parcial do Contrato: 

bJ 111ultt1 r1e ll1ch (dc1 f)ur c,-:!nto) c;obre o valor total do Contrcito; 

e.) 1rnped1me11to para µartIcIpar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS BONS 
pe,o prazo de até 02 (c101s) anos; 

'1) declaração de 1n1done1dt1cl'"' pc1r.:1 participar de llc1taçào e assinar contratos com a 
Administração Pública, µelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as 
cond1çoes ele reabil1taçào, 

Av Domingos Sertão. 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA• Email: prefeitura pastosbons@hotmail.com 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser 
aplicadas conJuntamente com a prevista na alínea ''b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
apltcaçâo das penalidades previstas, mediante relatóno orcunstanc1ado, apresentando provas que 
1ust1fi(Juem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções adm1nistrat1vas, 
dentre outras hipóteses legais, quando: 

d) prestar os serviço� ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito, 

l)) ni'ío substituir, no prazo estipulado, o rnatenal recusado pela CONTRATANTE; 

e) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO · As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (qumze) dias consecutivos 
contados da data da not1f1cação, em conta bancána a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, am1gavel ou Judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO · A licitante que ense3ar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 1nidôneo, fíLer 
declaração falsa ou cometer fraude ftscal, garantido o dtreito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará 1rnped1do de líCttar e contratar com a Adm1111stração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seJd promovida a reabilitação perante a própria autondade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A 1nexecução, total ou parcial, deste Contrato enseJará a sua resosão com as consequências 
contratuais e as previstas em Le, ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para resosão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Let 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
urnlateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 111cisos Ia XII e XVII do art. 78 

da Le, n.0 8.666/93, devendo ser procedida de autonzação escrita e fundamentada da autoridade 
supenor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - E:ste Contrato podera ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de líotação, desde que haja 
convernênc1a para a CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o d1re1to à resosão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extraJud1c1al ou interpelação 1ud1oal, nos seguintes 
casos: 
a) Pnra atender o interesse e conveniência êldm1ntstrat1va, mediante comunicação à Contratada com 
antP.cedênoa rnínuna de 30 (tnnta) dias, desde que seJa efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão, 

b) descumpnmento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expre�sa da CONTRATANTE; 

d) desatend1rnento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do obJeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do obJeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de resosão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Admmistração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acrésetmos ou supressões 
que se fazem necessanos, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor in1c1al atualizado do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS 

J) A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva Ordem de Execução 

de Serviços, combinado com o Termo de Referêneta, sempre acompanhado do respectivo 

documento fiscal. 

k) A Contratada d1spo111b1hzará mão-de-obra especialtzada, instrumentos, equipamentos, e toda 

infraestrutura necessária para a perfeita execução do serviço proposto. 

1) 1 odos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas Urndades informadas no 

ODJeto deste Termo, conforme a necessidade e demanda das mesmas. 

m) A empresa contratada deverá montar estrutura fís,ca de Atendimento dentro do Laboratório 

Central Murnetpal recolhendo os exames de todas as urndades de saúde do Município de 

Pastos Bons/MA, para receber as sol,citações de exames de pacientes, realizar o cadastro, 

receber as amostras b1olog1cas e realizar o acond,cionamento, transporte do material 

b1o!óg1co ao labordtono de análises e processamento das amostras, além de entregar o 

resultado dos exames. 
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n) Todos os profiss1ona1s designados à prestação dos serviços deverão estar cadastrados no 

Cadastro Naetonal de Estabeleetmento de Saúde - CNES. 

o) O laboratório deverá possuir Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 

rarmáeta do Maranhão e Alvará Sarntáno emitido pela Vigilância Sanitária Estadual/Municipal, 

conforme a competência. 

p) O laboratóno contratado deverá ter Programa de Controle Interno de Qualidade e comprovar 

a inscrição em Programa de Controle Externo da Qualidade em Sociedade Científica 

reconhecida. 

q) O laboratório contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços 

de Saúde (PGRSS) atendendo aos requ1s1tos da RDC/ANVISA n° 306 de 07/12/2004 e 

Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abnl de 2005, suas atualizações, ou outros 

instrumentos legais que venham a substitui-las. 

r) O Laboratóno contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra, manual de coleta, 

onde constem os tipos de amostra (sangue total, urina, soro, etc.), a orientação do preparo 

prévio do paciente, a conservação e transporte adequados das mesmas. 

O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência dos 

profissionais através de: 

cc) Certificados em1t1dos pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho Regional de 

B1orned1cina; 

dd) Para os responsáveis pela realtzação, execução e liberação de exames, o laboratório 

contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo um título de espeoalista em cada 

uma das seguintes áreas: Hematologia, Imunohematolog1a, 

ee) Microbiologia e Patologia; 

ff) Currículos Profissionais e diplomas recont1eodos pelo MEC, dos técnicos em laboratório, 

bioquímicos ou biomédicos responsáveis pela execução dos serviços. 

gg) A empresa contratada deverá dispor de Setor de M1crobiolog1a próprio, comprovando a 

existénoa dos equipamentos através de documento de fabricante dos mesmos. 

hl,)A empresa contratada, de acordo com a espeofícação, deverá instalar apenas um posto de 

coleta em uma unidade de saúde espeoftca, qual seja Laboratório Central de Pastos Bons 

que recebera todos os exames do Município de Pastos Bons. 
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11) A empresa contratada, deverá disponibilizar urn Responsável Técnico RT legalmente 

l1ab11ttado com certificado em1t1do pelo respectivo Conselho de classe que assuma perante a 

V1gtlància Sanitária a responsabilidade do posto de coleta laboratorial. 

JJ) Os procedimentos de coleta de material para exame dever;:io ser delegados a prof1ss1ona1s 

da área da saúde, devidamente treinados e legalmente habilitados para tal função, a qual 

será exeroda sempre sob supervisão do responsável técnico. 

kk) o Posto de Coleta somente estará aptos para o funoonamento quando devidamente 

nutonzados pelo orgâo sanitário competente. 

li) O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos: 

ref riqerador; 

termômetros; 

centrífuga; 

mm) autoclave pequena para descontaminação 

nn) No Posto de Coleta somente poderão ser utilizados matena1s descartáveis, de uso único 

(agulhas, seringas, tubos para coleta), de fabricação naoonal ou importados, classificados 

como produtos correlatos, devidamente registrados, ou isentos de registros Junto à Agênoa 

Nacional de V1g1lânoa Sarntana - ANVISNMS, conforme o caso. 

oo)Os frascos para coleta de material b1ológ1co (unna, fezes) deverão ser fornecido� pelo 

laboratório, devidamente estenlizados e descartáveis, assim como os tubos para coleta de 

sanque. 

pp) Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem ser registrados, de modo a 

f acil1tar o rastreamento de exames, desde a coleta até o seu resultado final. 

qq) O Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operaoonais Padrão (POP), devidamente 

assinados, datados e revisados anualmente pelo Responsável Tecnico em conformidade com 

os POPs do Laboratório de Apoio. 

rr) Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requ1s1tos da RDC/ANVISA nº 306 de 

07/12/2004, suas atualizações, ou outro instrumento legal que venha substituí-la. 

ss) Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas prescritas de 

b1ossegurança conforme legislação espeofica. 

tt) A execução dos serviços terá irnc10 no prazo máximo ele 30 (tnnla) dias corridos, após 

recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida pela SEMSA, datada e assinada, 

pelc1 Autoridade competente. 
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uu)A empresa contratada deverá d1sponib11izar motoqueiro/motorista em serviço de 24 horas 

para cada resgate das amostras nas unidades. 

vv) Do armazenamento e transporte: 

ww) Cabe à empresa contratada dispor de veículo adequado para o transporte dos 

materiais produzidos em cada laboratono. O abastecimento e manutenção dos veículos são 

de responsabilidade da contratada, devendo a mesma garantir a continuidade do serviço em 

qualquer situação. 

xx) Cabe à empresa contratada dispor de caixas, Ipor, termômetro, galerias, sacos, invólucros 

ou outros insumos apropriados para o correto armazenamento entre o posto de coleta e o 

laboratório, de forma que garanta a integridade das amostras e a viabilidade. 

yy) Os recipientes para acondicionamento de material coletado, devem ser isolérm1cos, 

l11g1ernzável, impermeável, dotado de mecanismos ou d1sposit1vo tal que impeçam o 

extravasamento das amostras e confiram total segurança ao seu transporte, possuindo 

externamente simbologia de risco biológico e dados de identificação do laboratório 

responsável pelo material. 

zz) Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e planilha de registro de temperatura 

e horário de saída e chegada do material coletado. 

aaa) Os Laboratórios de Análises, Patologia e Congêneres devem possuir contrato de 

transporte caso o serviço seJa terceirizado. 

bbb) As pessoas responsáveis pelo transporte do material b1otóg1co devem receber 

treinamento que inclua também normas de biossegurança. 

ccc) O transporte do material deve garantir a qualidade de análise em conformidade com 

os cnténos de tempo e distância estabelecidos pela Portaria 787 /2002GM/MS ou outra que 

venha a substituir. 

ddd) Todo transporte de material b1ológ1co humano fica submetido às regras e 

procedimentos estabelecidos na RDC n° 20 ANVISA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
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AF - [( 1 + IPC'A/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF - atualização financeira; 
!PCA = percentual atnbu1do ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do ad,mplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do ad1mplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor dr1 etapa a ser paga, igual ao pnnopal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
f 1nance1ramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula· 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IP(A = percentual atnbuido ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigênmi a 
partir da data do ad,mplemento da etapa; 
N - número de dias entre a data do ad1mplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP =-= valor da etapa a ser paga, igual ao pnnc1pal mais o reaJuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FIS AL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o 
qual promoverá o acompanhamento do f ornec1mento dos produtos e a fiscalizaçao do contrato, sob 
os aspectos qualttat,vos e quant1tat1vos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocor rênoas de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretlvds por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1 ° e 2º da Lei 
8.666/93. 

Aplicam-se, subsid,ariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei nº 8.666/93, que versa 
c;ob1e 1nexecução e rescisão dos contratos adrrnrnstrat1vos celebrados com a Administração Públtca. 

f-1carn ressaivadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme d1sc1pllnam aos arlc;. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haJa interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justit ,cativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o obJeto deste Contrato, bem como 
cede-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
c1dm1111strat1vas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 
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A CON rRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compat1bI1idade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escnto, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
ef eUvação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na ImpI ensa oficial, obedecendo 
ao disposto no art 61, parágrafo unIco da Lei Federal nº 8.66611993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decretos 
Munic1pé11S nD 004 e 005/2011 e dos pnnop1os gerais de d1re1to. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESE:NCIAL Nº 008/2021 - SISTEMA DE 
R[GlSTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inoso XI do artigo 55 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, 
razão de açao ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver suJeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica efeito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para d1nrnir quaisquer duvidas ou litígios oriundos. 

PA51 OS BONS - MA, 15 de Março de 2021. 

0, ii,1, �W!J, 1:í"w1,Lci, e,, { d tJr;;;: 
SfCRFTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS MA 

VfRA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretánd Murnc1pal De Saúde 
Ç_O_NTRA TANTE 
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DECRETO 

DECRETO N9. 08/2021, OE 15 OE MARÇO OE 2021. 

"Determina restrições em razão da crise de saúde 

pública decorrente da pandemia de doença 

Infecciosa virai resp/rat6rla, causada pelo novo 

corona11/rus {COVID-19} e dó outras 

pro11ldênclos". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Pastos Bons e a Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é competência do Poder Executivo, dentro do 
princípio do interesse público, e com base na Lei Orgânica do Município, 
expedir decretos para regulamentar as leis, com vistas a resguardar e promover 
o bem-estar da coletividade; 

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos sinalizam para uma 
possível segunda onda de alastramento do novo coronavírus no país, tal qual já 
se observa em países da Europa, e no Estado do Amazonas que já editaram 
medidas de contenção; 

CONSIDERANDO o recente surgimento de uma mutação/variante 
do Coronavírus (Covid-19), que, segundo amplamente noticiado na imprensa, 
· mais contagiosa; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 36.582, de 12 de março de 2021; 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de disciplinar, no âmbito do 
Município de Pastos Bons (MA) as regras, procedimentos e medidas para o 
enfrentamento da citada situação de calamidade em saúde pública e atender 
as recomendações do Ministério Público do Estado do Maranhão. 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Av. Domingos Sertão, 1000, São José 

CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - MA 

Site: www.pastosbons.ma.gov.br 

PAULO EMILIO ALVES 
RIBEIR0:269662S5300 

Allfnado de forma digital po, PAULO EMLIO AL VE.S 
RIBBR0-.26966255300 

Dados: 2021.IB.1618:12·49 .Ol'OO' 

DECRETA: 

Art. 19. Com vistas a resguardar a saúde da coletividade, ficam 
suspensas em todo o Município de Pastos Bons-Ma, durante o período de 15 a 
21 de março de 2021, autorizações para realização de reuniões, eventos, 
emissões de licenças e autorizações para festividades e demais eventos 
públicos ou privados que possam ocasionar qualquer tipo de aglomeração. 

Parágrafo único: Incluem-se na vedação a que se refere o caput, 
reuniões e eventos em geral, em ambientes abertos ou fechados, a exemplo de 
festas, shows, jantares festivos, confraternizações, inaugurações, 
apresentações, bem como lançamentos de produtos e serviços. 

Art. 29. Os estabelecimentos e atividades comerciais devem cumprir 
integralmente os Protocolos de Recomendações do Ministério da Saúde para a 
contenção da COVID-19, bem como as recomendações expedidas pela 
Secretaria de Estado da Saúde e do Município, aos Decretos Federais, Estadual 
e Municipal, como também obedecer ao distanciamento social, com 
higienização constante dos locais, o uso obrigatório de álcool em gel e de 
máscaras pelos proprietários/funcionários e clientes, obedecendo ao controle 
do fluxo de pessoas, de modo a impedir aglomerações, funcionando com a 
capacidade de 50% (cinquenta por cento) da lotação. 

Art. 32. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial e álcool 
em gel, para entrada, permanência nas dependências dos estabelecimentos e 
atividades comerciais, para a circulação e desempenho das atividades em 
repartições públicas e privadas. 

Art. 42. Os líderes religiosos devem zelar para que nos cultos, missas, 
cerimônias e demais atividades no ambiente religioso de caráter coletivo, seja 
observado o nível de 50% (cinquenta por cento), da capacidade do templo ou 
congênere. 

Parágrafo umco: O cumprimento de tais medidas será de 
responsabilidade dos líderes religiosos, obedecendo ao determinado no art. 3º 
desde decreto. 

Art. 52. A rede privada de ensino pode funcionar presencial, desde 
que seja obedecido todos os protocolos gerais de recomendações higiênico
sanitárias com enfoque ocupacional frente à pandemia da Covid-19, que inclui: 

Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito 

Secretário 

Paulo Emílio Alves Ribeiro @@NHif \fj•-
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Máscaras, uso de álcool em gel e distanciamento mínimo de 01 (um) metro 
entres as cadeiras na sala de aula; 

li. Capacidade de 50% (cinquenta por cento) da lotação; 
Ili. Medidor de temperatura corporal; 
IV. Medidas de cuidado e proteção individual; 
V. Deve-se manter, sempre que possível, os ambientes com ventilação 

abundante e natural; 
VI. 

VII. 

·1. 

Em caso de ambiente climatizado, deve ser realizada a manutenção 
regular dos aparelhos de ar condicionado e evitar a recirculação de ar, 
observadas as normatizações e orientações das autoridades de saúde; 
Devem ser reforçados os procedimentos de limpeza e desinfecção com 
produtos desinfetantes, devidamente aprovados pela ANVISA, em 
todos os ambientes, superfícies e equipamentos, mínimamente antes 
do início e ao término das aulas. 
Devem-se evitar situações de aglomeração, bríncadeíras, conversas 
nos corredores, banheiros aglomerados, e em ambientes não 
ventilados; 

Parágrafo primeiro: Na hipótese de suspeita da COVID 19, os 
proprietários, funcionários ou clientes, devem ser orientados e afastados 
imediatamente do estabelecimento e encaminhado ao serviço de saúde do 
munícípío. 

Parágrafo segundo: O cumprimento de tais medidas será de 
responsabilidade dos diretores/proprietários dos estabelecimentos de ensino, 
obedecendo ao determinado no art. 52 desde decreto. 

Art. 62. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde a adoção de todas 
as medidas legais ao seu alcance visando evitar ou reduzir a exposição dos 
agentes públicos e frequentadores das repartições públicas. 

Art. 72. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a editar os 
atos normativos complementares necessários à execução deste Decreto. 

Art. 82. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas 
a qualquer momento, acrescendo-se outras, a depender da fase epidemiológica 
do contágio e da evolução dos casos no Município. 

Art. 92. A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será 
.ercida pela Vigilância Sanitária Municipal, pela Polícia Militar e Civil do 

Município de Pastos Bons/MA. 

Art. 102. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos 
quinze dias do mês de março de 2021. 
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENOAL N2 008/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP) 

Processo Administrativo n2 02.2601.048/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 19/02/2021 

HORÁRIO: 16:00 HORAS 

erc,t;-;'13 , . l 
� l lt , .. -1 

O�PBI -2� 

�-����_j 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 005/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL 008/2021 - SRP 

ATA OE REGISTRO OE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA TABELA 00 SUS VIGENTE, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 02.2601.048/2021. VALIDADE: 12 
(DOZE) MESES. 

Aos cinco dias do mês de março do ano de 2021, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PASTOS BONS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da 
Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação -CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, CNPJ N20S.277.143/0001-
75, CEP: 65.850-000, PASTOS BONS· MA, juntamente com a Senhora VERA 
LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, Secretária Municipal de Saúde, gerenciador da 
presente ata, com base na Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e na 
regulamentação feita pelo Decreto Municipal nº 006/2021 de 04 de janeiro de 
2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº 

008/2021 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito 

Secretário 

Paulo Emílio Alves Ribeiro •;f@@Hif\§\•f 



PASTOS BONS - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0053, TERÇA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2021 [ PÁG. 3 / 10) 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens 
da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação dos serviços 
de realização de exames laboratoriais constantes na tabela do SUS vigente, 
destinados aos pacientes da Rede municipal de Saúde deste Município, 
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta 
ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N. 008/2021, bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 

Dados da Empresa: 
Razão Social: MEGALAB LABORATORIO CLINICO 

CNPJ: 19.215.329/0001-06 Inscrição Estadual: 

-

Endereço: Rua das Hortas n2328, Centro, São Luís- Inscrição Municipal: 

MA, CEP: 65.020-270 90177001 
Telefone: 98.31881-1 

3325 EMAIL: laboratoriomegalabslz@gmail.com 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre 
outras: 

a) A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva 
Ordem de Execução de Serviços, combinado com o Termo de Referência, 
sempre acompanhado do respectivo documento fiscal. 

b) A Contratada disponibilizará mão-de-obra especializada, instrumentos, 
equipamentos, e toda infraestrutura necessária para a perfeita execução 
do serviço proposto. 

c) Todos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas 
Unidades informadas no objeto deste Termo, conforme a necessidade e 
demanda das mesmas. 

d) A empresa contratada deverá montar estrutura física de Atendimento 
dentro do Laboratório Central Municipal recolhendo os exames de todas 
as unidades de saúde do Município de Pastos Bons/MA, para receber as 
solicitações de exames de pacientes, realizar o cadastro, receber as 
amostras biológicas e realizar o acondicionamento, transporte do material 
biológico ao laboratório de análises e processamento das amostras, além 
de entregar o resultado dos exames. 

e) Todos os profissionais designados à prestação dos serviços deverão estar 
cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES. 
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f) O laboratório deverá possuir Certificado de Regularidade emitido pelo 
Conselho Regional de Farmácia do Maranhão e Alvará Sanitário emitido 
pela Vigilância Sanitária Estadual/Municipal, conforme a competência. 

g) O laboratório contratado deverá ter Programa de Controle Interno de 
Qualidade e comprovar a inscrição em Programa de Controle Externo da 
Qualidade em Sociedade Científica reconhecida. 

h) O laboratório contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da 
RDC/ANVISA n2 306 de07/12/2004 e Resolução CONAMA n2 358, de 29 de 
abril de 2005, suas atualizações, ou outros instrumentos legais que venham 
a substituí-las. 

i) O Laboratório contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra, 
manual de coleta, onde constem os tipos de amostra (sangue total, urina, 
soro, etc.), a orientação do preparo prévio do paciente, a conservação e 
transporte adequados das mesmas. 

O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência 
dos profissionais através de: 

a) Certificados emitidos pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho 
Regional de Biomedicina; 

b) Para os responsáveis pela realização, execução e liberação de exames, o 
laboratório contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo um 
título de especialista em cada uma das seguintes áreas: Hematologia, 
lmunohematologia, 

c) Microbiologia e Patologia; 
d) Currículos Profissionais e diplomas reconhecidos pelo MEC, dos técnicos 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

em laboratório, bioquímicos ou biomédicos responsáveis pela execução 
dos serviços. 
A empresa contratada deverá dispor de Setor de Microbiologia próprio, 
comprovando a existência dos equipamentos através de documento de 
fabricante dos mesmos. 
A empresa contratada, de acordo com a especificação, deverá instalar 
apenas um posto de coleta em uma unidade de saúde especifica, qual seja 
Laboratório Central de Pastos Bons que recebera todos os exames do 
Município de Pastos Bons. 
A empresa contratada, deverá disponibilizar um Responsável Técnico - RT 
legalmente habilitado com certificado emitido pelo respectivo Conselho de 
classe que assuma perante a Vigilância Sanitária a responsabilidade do 
posto de coleta laboratorial. 
Os procedimentos de coleta de material para exame deverão ser delegados 
a profissionais da área da saúde, devidamente treinados e legalmente 
habilitados para tal função, a qual será exercida sempre sob supervisão do 
responsável técnico. 
O Posto de Coleta somente estará aptos para o funcionamento quando 
devidamente autorizados pelo órgão sanitário competente. 
O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos

p

r&í� I refrigerador; · 

termômetros; o, � 1 \ 
centrífuga; 

r " {),3Cfi � autoclave pequena para descontaminação 
-:...O '-'>._()QI'-:--'--'-''º'--

Enoque Ferreira Mota Neto 

Secretário 
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1) No Posto de Coleta somente poderão ser utilizados materiais descartáveis, 

de uso único (agulhas, seringas, tubos para coleta), de fabricação nacional 

ou importados, classificados como produtos correlatos, devidamente 

registrados, ou isentos de registros junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA/MS, conforme o caso. 

m) Os frascos para coleta de material biológico (urina, fezes) deverão ser 

fornecidos pelo laboratório, devidamente esterilizados e descartáveis, 

assim como os tubos para coleta de sangue. 

n) Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem ser 

registrados , de modo a facilitar o rastreamento de exames, desde a coleta 

até o seu resultado final. 

o) o Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operacionais Padrão 

(POP), devidamente assinados, datados e revisados anualmente pelo 

Responsável Técnico em conformidade com os POPs do Laboratório de 

Apoio. 

p) Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requisitos da 

RDC/ANVISA n· 306 de 07/12/2004, suas atualizações, ou outro 

instrumento legal que venha substituí-la. 

q) Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas 

prescritas de biossegurança conforme legislação especifica. 

r) A execução dos serviços terá inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, após recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida 

pela SEMSA, datada e assinada, pela Autoridade competente. 

s) A empresa contratada deverá disponibilizar motoqueiro/motorista em 

serviço de 24 horas para cada resgate das amostras nas unidades. 

Do armazenamento e transporte: 

Cabe à empresa contratada dispor de veículo adequado para o transporte 

dos materiais produzidos em cada laboratório. O abastecimento e 

manutenção dos veículos são de responsabilidade da contratada, devendo 

a mesma garantir a continuidade do serviço em qualquer situação. 

v) Cabe à empresa contratada dispor de caixas, lpor, termômetro, galerias, 

sacos, invólucros ou outros insumos apropriados para o correto 
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armazenamento entre o posto de coleta e o laboratório, de forma que 

garanta a integridade das amostras e a viabilidade. 

w) Os recipientes para acondicionamento de material coletado, devem ser 

isotérmicos, higienizável, impermeável, dotado de mecanismos ou 

dispositivo tal que impeçam o extravasamento das amostras e confiram 

total segurança ao seu transporte, possuindo externamente simbologia de 

risco biológico e dados de identificação do laboratório responsável pelo 

material. 

x) Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e planilha de 

registro de temperatura e horário de saída e chegada do material coletado. 

y) Os laboratórios de Análises, Patologia e Congêneres devem possuir 

contrato de transporte caso o serviço seja terceirizado. 

z) As pessoas responsáveis pelo transporte do material biológico devem 

receber treinamento que inclua também normas de biossegurança. 

aa) O transporte do material deve garantir a qualidade de análise em 

conformidade com os critérios de tempo e distância estabelecidos pela 

Portaria 787 /2002GM/MS ou outra que venha a substituir. 

bb) Todo transporte de material biológico humano fica submetido às regras e 

procedimentos estabelecidos na RDC n2 20 ANVISA. 

DA VIGtNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua pub�ç-ãcr,sendo vedad 
I 1 �·rei<-

sua prorrogação, exceto seja editado novo regrament

l 

�elos órgãos oficiais \ 
durante a vigência da mesma. 

,. Q:fJ..9 .1 � 

.b- ºº 1'°1 DO REGISTRO DOS PREÇOS 1 � 

� ---q..; -
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos 

materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito 

Secretário 

Paulo Emílio Alves Ribeiro it@@Hiftfi•P 



RELAÇÃO DE ITENS COTADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

1 

2 

3 

4 

s 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

ACIDO URICO 

AMILASE 

BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 

COLESTEROL HDL 

COLESTEROL LDL 

COLESTEROL TOTAL 

CREATININA 

GLICOSE ATUAL 

POTASSIO 

SÓDIO 

TGO 

TGP 

TRIGLICERIDIO 

UREIA 

HEMOGRAMA COMPLETE (ERITROGRAMA + LEUCOGRAMA} 

TAP -Tempo de Atividade Protombinica 

TP -Tempo de Protombinica 

TTPA-tempo de tromboplastina Parcialativada 

VHS hemossedimentação (VHS} 

Coagulograma (tap-tp-ttpa-imr} 

Parasitologico 

FERRITINA 

ASLO 

HCG - carionica qualitativa 
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Cod.SUS UNID. QUANT. VALOR UNIT. 

202010120 SERVIÇO 7200 R$ 1,99 R$ 14.328,00 

202010180 SERVIÇO 7200 R$ 2,17 R$ 15.624,00 

202010201 SERVIÇO 7200 R$ 2,17 R$ 15.624,00 

202010279 SERVIÇO 12000 R$ 3,80 R$ 45.600,00 

202010287 SERVIÇO 12000 R$ 3,80 R$ 45.600,00 

202010295 SERVIÇO 12000 R$ 1,99 R$ 23.880,00 

202010317 SERVIÇO 9600 R$ 1,99 R$ 19.104,00 

202010473 SERVIÇO 24000 R$ 1,99 R$ 47.760,00 

202010600 SERVIÇO 8000 R$ 1,99 R$ 15.920,00 

202010635 SERVIÇO 8000 R$ 1,99 R$ 15.920,00 

202010643 SERVIÇO 8000 R$ 2,17 R$ 17.360,00 

202010651 SERVIÇO 8000 R$ 2,17 R$ 17.360,00 

202010678 SERVIÇO 12000 R$ 3,80 R$ 45.600,00 

202010694 SERVIÇO 9600 R$ 1,99 R$ 19.104,00 

202020380 SERVIÇO 25600 R$ 4,45 R$ 113.920,00 

202020142 SERVIÇO 7200 R$ 2,95 R$ 21.240,00 

202020126 SERVIÇO 7200 R$ 3,08 R$ 22.176,00 

202020134 SERVIÇO 7200 R$ 6,25 R$ 45.000,00 

202020150 SERVIÇO 7200 R$ 2,95 R$ 21.240,00 

202020070 SERVIÇO 7200 R$ 18,11 R$ 130.392,00 

202040178 SERVIÇO 17600 R$ 1,78 RS 31.328,00 

202010384 SERVIÇO 8000 R$ 16,80 R$ 134.400,00 

202030474 SERVIÇO 7200 R$ 3,06 R$ 22.032,00 

202060217 SERVIÇO 7200 R$ 8,50 R$ 61.200,00 

Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito 

Secretário 

Paulo Emílio Alves Ribeiro f &@@HM\fi•f 
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25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

-

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

Grupo sanguíneo - fator RH 

Fator reamatoede-latex 

Dosagem de Proteína C reativa 

REACAO DE MONTENEGRO 1D 

TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 

TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

URINA EAS 

LIPASE 

TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES 

VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

CPK 

CKMB 

DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

FOSFATASE ALCALINA 

DOSAGEM DE TROPONINA 

HEPATITE A (HVA IGM) 

HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

HEPATITE B-ANTI-HBS 

ANTIGENO AUSTRALIA - HBSAG 

PESQUISA DE ANTI-HCV 

CITOMEGALOVIRUS IGG 

CITOMEGALOVIRUS IGM 
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202120082 SERVIÇO 7200 

202090302 SERVIÇO 7200 

02.02.03.020-2 SERVIÇO 7200 

202031101 SERVIÇO 7200 

202031110 SERVIÇO 7200 

202031128 SERVIÇO 7200 

202031136 SERVIÇO 7200 

202050017 SERVIÇO 20000 

202010554 SERVIÇO 7200 

02.02.03.117-9 SERVIÇO 5600 

202031179 SERVIÇO 5600 

202010325 SERVIÇO 9600 

202010333 SERVIÇO 9600 

202030105 SERVIÇO 7200 

202010465 SERVIÇO 6400 

02.03.01.001-9 SERVIÇO 6400 

202010422 SERVIÇO 7200 

202031209 SERVIÇO 7200 

202030911 SERVIÇO 2400 

202010503 SERVIÇO 3200 

202030636 SERVIÇO 4000 

202030970 SERVIÇO 2000 

202030679 SERVIÇO 4000 

202030741 SERVIÇO 2400 

202030857 SERVIÇO 2400 

R$ 1,48 

R$ 2,03 

R$ 3,06 

R$ 3,06 

R$ 3,06 

R$ 10,83 

R$ 10,83 

R$ 4,00 

R$ 2,43 

R$ 3,06 

R$ 3,06 

R$ 3,98 

R$ 4,46 

R$ 17,70 

R$ 3,80 

R$ 7,55 

R$ 2,17 

R$ 9,75 

R$ 20,10 

R$ 8,50 

R$ 20,10 

R$ 20,10 

R$ 20,10 

R$ 11,90 

R$ 12,55 

Enoque Ferreira Mota Neto 

Secretário 

R$ 10.656,00 

R$ 14.616,00 

R$ 22.032,00 

R$ 22.032,00 

R$ 22.032,00 

R$ 77.976,00 

R$ 77.976,00 

R$ 80.000,00 

R$ 17.496,00 

R$ 17.136,00 

R$ 17.136,00 

R$ 38.208,00 

R$ 42.816,00 

R$ 127.440,00 

R$ 24.320,00 

R$ 48.320,00 

RS 15.624,00 

R$ 70.200,00 

RS 48.240,00 

R$ 27.200,00 

R$ 80.400,00 

R$ 40.200,00 

R$ 80.400,00 

RS 28.560,00 

R$ 30.120,00 

Prefeito 

Paulo Emílio Alves Ribeiro M@@Hif\f\•f 
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50 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 1600 R$ 10,60 R$ 16.960,00 

51 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTI 202080080 SERVIÇO 7200 R$ 6,00 R$ 43.200,00 

52 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 1600 R$ 11,00 R$ 17.600,00 

53 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 SERVIÇO 1600 R$ 18,50 RS 29.600,00 

54 HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE( 202060233 SERVIÇO 2400 R$ 8,54 R$ 20.496,00 

55 HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 4000 R$ 20,10 R$ 80.400,00 

56 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 4000 R$ 20,10 RS 80.400,00 

57 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 SERVIÇO 2400 RS 18,50 R$ 44.400,00 

58 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 SERVIÇO 2400 R$ 18,50 R$ 44.400,00 

59 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 2400 R$ 11,30 R$ 27.120,00 

60 TESTOSTERONA LIVRE 202060357 SERVIÇO 2400 R$ 14,20 R$ 34.080,00 

61 TOXOPLASMOSE • IGG 202030768 SERVIÇO 2400 R$ 18,30 R$ 43.920,00 

62 TOXOPLASMOSE • IGM 202030873 SERVIÇO 2400 R$ 20,10 R$ 48.240,00 

63 FERRO SERICO 202010392 SERVIÇO 2400 R$ 3,80 R$ 9.120,00 

64 BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 2400 R$ 4,55 R$ 10.920,00 

PROPOSTA GLOBAL R$2.593.704,00 (dois milhões e quinhentos e noventa e três reais e setecentos e quatro reais) R$ 2.593.704,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município 
e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não 
poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
desta Ata; 
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li. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

Ili. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, 
através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de 
extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a 
vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital 
do Pregão Presencial nQ 008/2021 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos 
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e 
quantidades de cada Secretaria, podendo tambéri;contm:me- o caso
Autoridade competente formalizar uma único con ãtd cbm 'as itens el 
quantidade de todas as Secretarias participantes. j o I l,-\ 

'Pi � 

Enoque Ferreira Mota Neto 

Secretário 
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CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do 
Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagara a 
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, 
"'ÓS o recebimento definitivo. 

1..LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito 
bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 
BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos 
fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PASTOS BONS/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e 
sua adequação ao praticado no mercado; 

rustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso 
assumido; 

Ili. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 
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1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

li. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes 
do pedido de fornecimento dos materiais; 

Ili. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre 
que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores 
registrados será cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

li. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Ili. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se 
tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato 
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 
durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei 
8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do 
contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

d. d 1· · f · (f.
r
er.:. 1 d" s 

1 
1 - lmpe 1mento e 1c1tar e contratar com a Pre e1tura Mun1c1pa e PASTO 
BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; I " 
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li • declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

Ili - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
�ublica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada 
nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

li. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a 
sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade; 

Ili. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SITIMA: Decorridos OS (cinco) dias de atraso na entrega dos 
bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará 
caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, 
·' ''TI de aplicar a multa prevista no inciso li da Cláusula Décima Quinta, poderá 

JNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso li da Cláusula Décima 
Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou 
cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções 
previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1, Ili e IV, facultada o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 
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Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo 
este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de 
confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima 
definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia 
e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má 
fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 
de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do 
Pregão Presencial nº 008/2021 - SRP e as propostas apresentadas pelas 
CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do Pregão Presencial 
nº 008/2021 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em 
Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 
BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos 
da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
PASTOS BONS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução 
desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam 
(uma) vias de igual teor e forma. 

Enoque Ferreira Mota Neto 

Secretário 

e�nte Ata em 01 
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PASTOS BONS -MA, OS de Março de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA 
VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA-Secretária Municipal De Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI 

CNPJ Nº 19.215.329/0001-06 

REPRES. LEGAL: NATANIEL LIMA EVANGELISTA- CPF: 003.996.143-54 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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Enoque Ferreira Mota Neto 

Secretário 

Prefeitura Municipal 
de Santa lnêj- MA 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

Nº 00001/2022 

Prefeitura Munlclp11I 
de Santa Inês - MA 

Às 14:27 horas do dia 03 de fevereiro de 2022, após analisado o resultado do Pregão n° 00001/2022, referente ao 
Processo n° 5157/2021, o pregoeiro, Sr(a) ANTONIO JACKSOM LOPES DA SILVA, ADJUDICA aos licitantes vencedores 
os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 3. 773.135,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Itens do grupo: 

• 1 - Laboratório - análise microbiológica 

• 2 - Laboratório - análise microbiológica 

• 3 - Laboratório - análise microbiológica 

• 4 - Laboratório - análise microbiológica 

• 5 - Laboratório - análise microbiológica 

• 6 - Laboratório - análise microbiológica 

• 7 - Laboratório - análise microbiológica 

• 8 - Laboratório - análise microbiológica 

• 9 - Laboratório - análise microbiológica 

• 10 - Laboratório - análise microbiológica 

• 11 - Laboratório - análise microbiológica 

• 12 - Laboratório - análise microbiológica 

• 13 - Laboratório - análise microbiológica 

• 14 - Laboratório - análise microbiológica 

• 15 - Laboratório - análise microbiológica 

• 16 - Laboratório - análise microbiológica 

• 17 - Laboratório - análise microbiológica 

• 18 - Laboratório - análise microbiológica 

• 19 - Laboratório - análise microbiológica 

• 20 - Laboratório - análise microbiológica 

• 21 - Laboratório - análise microbiológica 

• 22 - Laboratório - análise microbiológica 

• 23 - Laboratório - análise microbiológica 

• 24 - Laboratório - análise microbiológica 

• 25 - Laboratório - análise microbiológica 

• 26 - Laboratório - análise microbiológica 

https: //www.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg. asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 1/18 



03/02/2022 14:30 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

• 27 - Laboratório - análise microbiológica 

• 28 - Laboratório - análise microbiológica 

• 29 - Laboratório - análise microbiológica 

• 30 - Laboratório - análise microbiológica 

• 31 - Laboratório - análise microbiológica 

• 32 - Laboratório - análise microbiológica 

• 33 - Laboratório - análise microbiológica 

• 34 - Laboratório - análise microbiológica 

• 35 - Laboratório - análise microbiológica 

• 36 - Laboratório - análise microbiológica 

• 37 - Laboratório - análise microbiológica 

• 38 - Laboratório - análise microbiológica 

• 39 - Laboratório - análise microbiológica 

• 40 - Laboratório - análise microbiológica 

• 41 - Laboratório - análise microbiológica 

• 42 - Laboratório - análise microbiológica 

• 43 - Laboratório - análise microbiológica 

• 44 - Laboratório - análise microbiológica 

• 45 - Laboratório - análise microbiológica 

• 46 - Laboratório - análise microbiológica 

• 47 - Laboratório - análise microbiológica 

• 48 - Laboratório - análise microbiológica 

• 49 - Laboratório - análise microbiológica 

• 50 - Laboratório - análise microbiológica 

• 51 - Laboratório - análise microbiológica 

• 52 - Laboratório - análise microbiológica 

• 53 - Laboratório - análise microbiológica 

• 54 - Laboratório - análise microbiológica 

• 55 - Laboratório - análise microbiológica 

• 56 - Laboratório - análise microbiológica 

• 57 - Laboratório - análise microbiológica 

• 58 - Laboratório - análise microbiológica 

• 59 - Laboratório - análise microbiológica 

• 60 - Laboratório - análise microbiológica 

• 61 - Laboratório - análise microbiológica 

• 62 - Laboratório - análise microbiológica 

• 63 - Laboratório - análise microbiológica 

• 64 - Laboratório - análise microbiológica 

• 65 - Laboratório - análise microbiológica 

• 66 - Laboratório - análise microbiológica 

• 6 7 - Laboratório - análise microbiológica 

• 68 - Laboratório - análise microbiológica 

• 69 - Laboratório - análise microbiológica 

• 70 - Laboratório - análise microbiológica 

• 71 - Laboratório - análise microbiológica 

https://www.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 
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Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: ACIDO URICO 202010120 

Tratamento Diferenciado: 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. o jC\C1 ' -21) 1 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 29.304,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

FI.I. CC fig 
� 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: AMILASE 202010180 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 29.448,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: J - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: ANTIGENO AUSTRAUA - HBSAG 202030970 

Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 54.480,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 4 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: ASLO 202030474 

Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 33.984,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 5 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 13.488,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

https://IMMN. comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 3/18 
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Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 6 - Grupo 1 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 202010201 
Tratamento Diferenciado: -

� 0':>99/J).; 
FUI. 00Sv1 

_efi Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 31.104,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 7 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 40.344,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 8 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.400 
Valor Máximo Aceitável: R$ 42.072,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 9 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: CKMB 202010333 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 74.304,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

https://www.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJutg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 4/18 
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Item: 10 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: COAGULOGRAMA (TAP-TP-TTPA-IMR) 202020070 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7 .200 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

Valor Máximo Aceitável: R$ 130.032,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

PROC. Ü:>C)qj 22' 
FU. (XP10 

�n 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 11 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: COLESTEROL HDL 202010279 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 61.920,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 12 - Grupo 1 
Descrição: laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: COLESTEROL LDL 202010287 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 61.800,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 13 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: COLESTEROL TOTAL 202010295 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 44.280,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 14 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: CORTISOL 202060136 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.600 

Valor Máximo Aceitável: R$ 25.616,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

https:/lwww.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg.asp?prgCod= 1010593&acao=A&tipo=t 5/18 
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Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 15 - Grupo 1 
Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: CPK 202010325 
Tratamento Diferenciado: 

PROC. o :PPd$ 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 51.840,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 � 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 16 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: CREATININA 202010317 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 39.648,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 17 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTI 202080080 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 103.248,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 18 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 202030105 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 157.464,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 19 - Grupo 1 

https:/fwww.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 6/18 
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Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 202010465 
Tratamento Diferenciado: -

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE PROC. O;PJ9/.2,1 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 F1.Il.� Valor Máximo Aceitável: R$ 32.960,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

� 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 20 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 20.200.202 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 29.880,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 21 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 95.112,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 22 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: ESTRADIOL 202060160 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 25.824,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 23 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 203.010.019 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 72.576,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

https:/lwww.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 7/18 
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Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 24 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

Descrição Complementar: FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 

Tratamento Diferenciado: -
PROC. om/c2� 

� 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.600 

Valor Máximo Aceitável: R$ 52.160,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 25 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: FATOR REAMATOEDE·LATEX 202090302 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 26.352,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 26 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: FERRITINA 202010384 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 8.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 169.840,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 27 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: FERRO SERICO 202010392 

Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.400 
Valor Máximo Aceitável: R$ 12.360,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 28 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

https:/lwww.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg. asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 8/18 
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Descrição Complementar: FOSFATASE ALCALINA 202010422 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

Valor Máximo Aceitável: R$ 32.832,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

� 

� 

Observações Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 29 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: FOSFORO 202010430 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.510,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 30 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: GLICOSE ATUAL 202010473 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 24.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 65.040,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 31 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: GRUPO SANGUINEO - FATOR RH 202120082 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 14.472,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 32 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: HCG - CARIONICA QUALITATIVA 202060217 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 85.824,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

https://www.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg.asp?prgCod= 1010593&acao=A&tipo=t 9/18 
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Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Compr as.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 33 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

Descrição Complementar: HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 

Tratamento Diferenciado: 
PROC. OY!°t/221 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 40.928,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 �.� 

IUsaW"""'.n 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 34 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: HEMOGRAMA COMPLETO (ERITROGRAMA + LEUCOGRAMA) 202020380 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 25.600 

Valor Máximo Aceitável: R$ 154.368,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 35 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: HEPATIT E A (HVA IGG) 202030806 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 102.560,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 36 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: HEPAT IT E A (HVA IGM) 202030911 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6.400 

Valor Máximo Aceitável: R$ 154.816,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 37 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

https:/lwww.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro / atafT ermoJulg. asp?prgCod= 1010593&acao=A&tipo=t 10/18 
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Descrição Complementar: HEPATITE 8-ANTI-HBS 202030911 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

Quantidade: 4.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 96.760,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

:· ��d
«I 

�I 
Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 38 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: HORMONIO FOUCULO ESTIMULANTE 202030636 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 30.264,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Situação: Cancelado no julgamento 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 39 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: LIPASE 202060233 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 23.760,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 40 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: MAGNESIO 202010554 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.500 

Valor Máximo Aceitável: R$ 6.315,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 41 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: PARASITOLOGICO 202010562 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 17 .600 

Valor Máximo Aceitável: R$ 42.592,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 11/18 
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Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 42 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: PESQUISA DE ANTI-HCV 202040178 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

PRO<:. O 3víl 1-U 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

FLS. 00{+--:'.f 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 ,, S2f2 Valor Máximo Aceitável: R$ 108.920,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 43 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: POTASSIO 202030679 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 31.600,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 44 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: REACAO DE MONTENEGRO 1D 202010600 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38.664,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 45 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: RUBEOLA, ANT ICORPOS IGG 202031101 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.400 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56.208,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 46 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

https:/lwww.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/T ermoJulg. asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 12/18 
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Descrição Complementar: RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030814 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.400 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

PROC. Q2flq l¼ 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56.208,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

,���-
Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 47 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: SÓDIO 202030920 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 31.600,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 48 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: T3 202010635 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 21.040,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 49 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: T3 LIVRE 202060390 
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24.000,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 50 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: T4 202060381 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.504,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
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Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 51 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: T 4  LIVRE 202060373 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.504,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 52 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: TAP - T EMPO DE ATIVIDADE PROTOMBINICA 202060373 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 28.800,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 53 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 202020142 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 29.880,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 54 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: T ESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 202031110 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 117.144,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 55 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
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Descrição Complementar: TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 202031128 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

Valor Máximo Aceitável: R$ 117.144,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

PROc. O 3 99 /c2� 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 
1 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 56 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 202031136 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.240,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 57 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: TESTOSTERONA 202031179 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 40.728,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 58 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: TESTOSTERONA LIVRE 202060349 
Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.400 
Valor Máximo Aceitável: R$ 51.216,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11 :58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 59 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: TGO 202060357 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.600,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
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Descrição Complementar: TRANSFERRINA 202020126 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês • MA 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7.830,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

PRoc. o � CJcJ )o2-<L_ 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

�� 
Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 65 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: TRIGLICERIDIO 202010660 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 68.520,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 66 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: TSH 202010678 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.600 

Valor Máximo Aceitável: R$ 27.232,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58 :20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 67 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: TTPA - TEMPO DE T ROMBOPLASTINA PARCIALATIVADA 202060250 

Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 

Valor Máximo Aceitável: R$ 60.984,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 68 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: UREIA 202020134 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 9.600 

Valor Máximo Aceitável: R$ 26.016,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
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Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 60 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: TGP 202010643 

Tratamento Diferenciado: -

Prefeitura Municipal 

de Santa ln61 • MA 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 8.000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 23.600,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

PRoe�o3q 
fU. o 

- _,,,..M-n __ _; 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 61 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: TOXOPLASMOSE - IGG 202010651 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.400 

Valor Máximo Aceitável: R$ 59.760,0000 

Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

03/02/2022 
11:58:20 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 62 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: TOXOPLASMOSE - IGM 202030768 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.400 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 64.464,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 63 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

Descrição Complementar: T P  - TEMPO DE PROTOMBINICA 202030873 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 7.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 29.088,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 

Situação: Cancelado no julgamento 

Data Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 64 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 

https://www.comprasnet.gov. br/pregao/prego eiro/ata/T ermoJulg. asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 16/18 



03/02/2022 14:30 

Eventos do Item 
Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 
03/02/2022 

11:58:20 

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 
Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 
válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 69 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: URINA EAS 202010694 
Tratamento Diferenciado: -

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

PROc. 0?Fl91 }) � 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 108.600,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 �. �2, 

Eventos do Item 
Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 
03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 

11 :58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 70 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: VDRL P/ DETECCAO DE SIFIUS EM GESTANTE 202050017 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.600 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 25.760,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 
Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data Observações 
03/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vista não haver mais proposta 

11: 58: 20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Item: 71 - Grupo 1 
Descrição: Laboratório - análise microbiológica 
Descrição Complementar: VHS HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 202031179 
Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 7.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00 Valor Máximo Aceitável: R$ 28.800,0000 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 
Evento 

Cancelado no 
julgamento 

�-!_ª 
Observações 

03/02/2022 Itení' cancelado no julgamento. Motivo: Tendo em vi� não havef'mais proposta 
11:58:20 válida, fica FRACASSADA a presente licitação. 

Fim do documento 

https:/lwww.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1010593&acao=A&tipo=t 18118 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida L u,s Muniz. 1005 Centro 

S.:int.:i Inês MA 

M APA COMPA RATIVO DE 

PREÇOSDEPRODUTOS�ERV�O 

OBJETO 
lcoNTRATAçÃo DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE D1AGNósTIco EM LABORATÓRIO CLiN1co. PARA ATENDER A DEMANDA "M TODA REDE ASSISTENCIAL DE SANTA INES -sus. 

1 ( 2 J o.
"O 

REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

EMPRESA EMPRESA 

CONTRATO Nº 1'212021 
CONTRATO 006/2021 PREGÃO PRESENCIAL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 00 PREFEITURA MUNICIPAL 040/2021-S RP/CPL 
QUANT. UNIOAOE OE SANTA INÊS - MA PREFEITURA MUNICIPAL 

PROOUTO/SERVIÇO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
CNPJ 06.198.949/0001-24 CNPJ: 06.411.822/0002-2!! 

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO 

ACIDO URICO 7 200 SERVICO R$1 64 RS 9 50 
AMILASE 7 200 SERVICO RS 2 24 RS 7 50 
ANTIGENO AUSTRALIA - HBSAG 2000 SERVICO RS 18 37 
ASLO 7 200 SERVI"' RS 2 80 RS 7 00 
BAAR OU BK. PESQUISA 2 400 SERVICO R$ 200 
BILIRRUBINA TOTAL FRACÔES 7 200 SERVlCO RS 7 50 
CITOMEGALOVIRUS IGG 2 400 SERV1CO R$ 10 89 R'I. 19 50 
CITOMEGALOVIRUS IGM 2 400 SERVICO RS 11 49 R" 1950 

CKMB 9 600 SERVIC:O R$ 4 08 R$ 14 50 
COAGULOGRAMA ITAP-TP-TfPA-IMR\ 7 200 SERVICO R$ 2 70 Rs 600 1 

COLESTEROL HDL 12 000 SERVICO R$ 3 50 
COLESTEROL LDL 12 000 SERVICO R$ 3 47 
COLESTEROL TOTAL 1 12 000 SERVICO R$ 1 83 R$ 7 60 
CORTISOL 1 600 SERVICO RS 16 00 

CPK 9.600 SERVICO RS 3 64 
CREATININA 9 600 SERVICO RS 1 83 R$ 9,80 
CULTURA DE BACTERIAS Pi IDENTI 7 200 SERVlCO R$ 30 00 
DOSAGEM DE ANTIGEMO PROSTATICC 7.200 SERVIÇO R$ 16 26 RS 13,00 
ESPECIFICO !�l 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL- 6.400 SERVIÇO R$ 3,47 
TRANSFERAS� lí1.AMA GT1 
DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 7200 SERVl<:'0 RS 2 80 
DOSAGEM OE TROPONINA 7 200 SERVICO RS 6 91 
ESTRADIOL 1.600 SERVICO RS 15 00 
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO· 6 400 SERVIÇO 
VAGINAUMICR"F' �nA 
FATOR ANTI-NUCLEAR 1 600 SERVICO 
FATOR REAMATOEDE-LATEX 7 200 SERVICO RS 1 67 
FERRITINA 8 000 SERVICO R$8 90 1 
FERRO SE RICO 2 400 SERVICO RS 3 49 1 
FOSFATASE ALCALINA 7 200 SERVIÇO RS 1 99 RS 11,00 

1/3 

EMPRESA 
�E 

FORNECIMENTO N' 
100/2021 - PREGÃO 

PRESENCIAL 00812021 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ns: 04,..T-c: Af\"-.'C:.f"-•A 
CNPJ. OS.277.173/0001-75 

VALOR UNITÁRIO 

R$1,99 
RS 2 17 

RS 20 10 
RS3,06 
RS 4,55 
RS2.17 

RS 11.90 
RS 12 55 
RS 4,46 

RS 18.11 
RS 3,80 
RS3,80 
RS 1.99 

RS 10,60 
RS 3 98 
RS 1,99 
RS6.00 

RS 17.70 

RS 3.80 

RS 3.06 
RS 9.75 
RS 11,00 

RS 7,55 

RS 2 03 
RS 16.80 
RS 3,80 
R$ 2 17 

� (/) � 
1iO 2i! f 
1� fi;_"--� f 

EMPRESM 

CLINICA E LABORATÓRIO 
ANALYSES EIRELI 

CNPJ 15 873.343/0001-38 

VALOR UNITÁRIO 

RS333 
RS ◄.05 
R$ 33,39 
RS 5,09 
RS 7.56 
RS362 
RS 19,80 
RS 20,90 
RS 7 42 

RS 30.08 
RS 6.32 
RS 6,32 
RS 3,33 

RS 17.75 
R$662 
RS 3,33 

RS 10 12 

R$ 29,56 

RS 6,32 

R$509 
RS 16,20 
RS 18.27 

R$ 12,55 
RS 30.89 
R$ 5,09 

RS 28,06 
R$6 32 
R$ 3.62 

�· 2. 
>'0� tt '- � 

.• SA 

E. SOUZA LIMA 
LASORATORIO 

CNPJ: 38.336.503/0001 �!! 
VALOR UNITÁRIO 

RS 3.70 
RS4 50 

R$ 37,10 
RS 5,66 
RS 8,40 
RS 4,02 

RS 22,00 
RS 23,22 
R$ 8,24 
RS 33,42 
R$ 7.02 
RS 7.02 
R$ 3 70 

RS 19,72 
RS 7 36 
R$ 3,70 

RS 11 24 

RS 32.84 

RS 7,02 

R$ 5.66 
RS 18.00 
RS 20.30 

RS 13,94 
RS 34,32 
RSS.66 

RS 31,18 
RS 7.02 
RS 4,02 

SANTA IN�S · MA, 28/10/2021 

PREÇO MÉDIO 
(RS) 

IJNITARIO TOTAL 

RS 4.07 RS29 304,00 
RS4 09 RS29 448,00 

RS 27,24 RS 54 480,00 
RS 4.72 R$ 33 984,00 
RS 5.62 RS 13 488.00 
RS 4 32 RS 31 104,00 

R$ 16.81 RS 40 3'14,00 
RS 17,53 R$42 072 00 
RS 7,74 R$ 74.304.00 

RS 18,06 RS 130.032,00 
R$516 RS 61.920,00 
RS5.15 RS 61 800.00 
RS 3,69 RS 44 280,00 

RS 16,01 R$ 25 616,00 
R$ 5,40 R$ 51.840,00 
R$ 4,13 RS 39.648,00 

RS 14.34 RS 103 248,00 

RS 21.87 RS 157 464.00 

RS 5,15 RS 32 960,00 

R$ 4.15 RS 29.880.00 
RS 13 21 RS 95112.00 
RS 16.14 RS 25 824 00 

R$ 11.34 RS 72.576 00 

RS 32.60 RS52 160.00 
RS 3,66 RS26 352.00 

R$ 21.23 R$ 169 840,00 
RSS,15 RS 12 360,00 
R$ 4.56 RS 32.832,00 



Estado do Maranhão 
�t 

.,,, 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenid.:i Lui:-. Mun,L. 10oi:; Centro 
Sant.1 lnés - MA 

l!:I FOSFORO 1 000 SERVICO 
JU GLICOSE ATUAL 24 000 SERVICO RS 1 83 
31 GRUPO SANGUINEO -FATOR RH 7 200 SERVICO RS 1 36 
32 HCG -CARIONICA QUALITATIVA 7 200 SERVICO R$7 77 

33 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 3'200 SERVIÇO 
J4 !HEMOGRAMA COMPLETO (ERITROGRAMA • 

LEUCOGRAMAl 
25 600 SERVIÇO RS 4,07 

35 HEPATITE A IHVA IGGl 4000 SERVICO 
HEPATITE A IHVA IGM1 6 400 SERVIÇO RS 18 36 

37 HEPATITE B-ANTI-HBS 4000 SERVICO RS 18 36 
38 HORMONIO FOUCULO ESTIMULANTE 2.400 SERVIÇO RS 7 81 
39 LIPASE 7 200 SERVIÇO RS 2 23 
40 MAGNESIO 1,500 SERVICO 
41 PARASITOLOGICO 17600 SERVIÇO R$ 1 63 
42 PESQUISA DE ANTI-HCV 4000 SERVICO RS 18 36 
43 POTASSIO eooo SERVICO RS 1 83 
44 REACAO DE MONTENEGRO 10 7 200 SERVICO 
45 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 2 400 SERVIÇO RS 16 99 
46 RUBEOLA. ANTICORPOS IGM 2 400 SERVICO RS 16 99 
47 SÔDIO 8 000 SERVICO RS 1 83 
46 T3 1600 SERvico 
49 T3 UVRE 1 600 SERVICO 
50 T4 1 600 SERVICO 
51 T4 LIVRE 1 600 SERVICO 

52 TAP -TEMPO DE ATIVIDADE PROTOMBINICA 7 200 SERVIÇO RS 2,70 

53 TESTE DE VDRL Pi DETECCAO DE SIFIUS 7 200 SERVIÇO RS 2,80 

54 
TESTE FTA-A6S IGG P/ DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS 

7 200 SERVIÇO 

55 !TESTE FTA-ABS IGM PI DIAGNOSTICO DA 7200 SERVIÇO 1s1FILIS 
56 

TESTE NAU TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE 5600 SERVIÇO RS 2,80 
SIFILIS EM GFSTANTFS 

57 TESTOSTERONA 2.400 SERVICO 
58 TESTOSTERONA LIVRE 2 400 SERVICO 

TGO 8000 SERv1rn RS 1 99 
60 TGP 8000 SERVIÇO RS 1 99 
61 TOXOPLASMOSE - IGG 2 400 SERVICO RS 16 81 
62 TOXOPLASMOSE · IGM 2 400 SERVIÇO RS 16 86 
63 TP - TEMPO DE PROTOMBINICA 7 200 SERVI o RS 2 72 
s, TRANSFERRINA 1 000 SERVI rn 

65 TRIGLICERIDIO 12000 SERVI o 

66 TSH 1600 SERVI o 

67 TTPA - TEMPO OE TROMBOPLASTINA 7.200 SERVIÇO RS 5,71 
PARCIALATIVAOA 

68 UREIA 9 600 SERVIÇO RS 1 83 
69 URINA EAS 20000 SERV1ÇO RS 3 66 

70 VDRL PI DETECCAO 
GESTANTF 

DE SIFlllS EM 5600 SERVIÇO 

71 VHS HEMOSSE01MENTAÇÃO NHSI 7 200 SERv1r.n RS 2 70 

MAPA COMPARATIVO DE 

PREÇOS DE PRODUTOS/SERVIÇO. 

RS 1,99 
R$ 1 4'l 

RS 13 50 RS 8,50 
R$ 8,50 

RS4.45 

RS 12 00 RS 20.10 
RS 12 00 R$ 20,10 
RS 12,00 R$ 20.10 

RS 8,54 
RS 2.43 

R$ 5 00 
RS 1,78 

RS 20.10 
RS 8 90 RS 1 99 

RS 16 40 RS 18,50 
RS 16 40 RS 18 50 
RS 8 90 RS 1,99 

RS 10 80 
RS 10 80 
RS 10 80 
RS 10 80 

R$2 95 

RS306 

R$ 1083 

RS 10 83 

RS 3,06 
RS 11 30 
RS 14 20 
R$ 2, 17 
RS 2, 17 
RS 18,30 
RS 20.10 
RS 3.08 

RS 3,80 

R$6,25 

RS 1,99 
RS4.00 

RS 3,06 

RS 2 95 

2/3 

RS 3 33 RS 3.70 
RS 3.33 R$ 3 70 
RS 2.47 RS 2 74 

RS 14,13 RS 15 70 
RS 14.1 5 RS 15 n 

RS 7.40 RS 8,22 

RS 33.39 RS 37,10 
RS 33,39 RS 37 10 
RS 33,39 RS 37,10 
RS 16,15 RS 17,94 
RS 4,05 RS 4,50 
RS 3.62 RS ◄,02 
RS2 97 RS 3.30 

RS 33,39 RS 37,10 
RS 3 33 RS 3.70 
RS 5,09 RS 5,6(; 

RS 3089 RS 34,32 
RS 30.89 RS 34.32 
R$ 3 33 RS 3,70 

RS 13.57 R$ 15,011 
RS 16.20 RS 18 00 
RS 15.77 RS 17 52 
RS 15,77 RS 17,52 

RS 4.91 RS 5,46 

RS 5.09 RS 5,66 

R$ 18,00 RS 20,00 

RS 18,00 RS 20,00 

RS 5,09 RS 5.66 

RS 18,77 RS 20,66 
RS23.60 RS 26,22 
R$362 RS 4.02 
RS 3,62 RS 4,02 

RS 30,55 RS 33 94 
RS 33,39 RS 37 10 
RS 4 91 R$546 
RS 7,42 RS 8.24 
RS6,32 RS 7,02 

RS 16.13 RS 17 92 

RS 10,39 RS11,54 

RS 3.33 RS 3.70 
RS6,66 RS 7,40 
RS r·,... 

:n u _ � 5,66 

R$4. 1 � li) ;;t, 5 46 

I
"'� 

Ir D� i � 
� I'--� õ 5' � 

v-\ �:t § 

�i 

RS 3.51 RS 3 510 00 
RS 2,71 RS 65 040,00 
R$2,01 RS 14 472.00 

RS 11,92 RS 85 824 00 
RS 12 79 RS 40 928,00 

RS 6.03 RS 154 368,00 

RS 25.64 RS 102 56000 
RS 24, 19 RS 154 816,00 
RS 24, 19 RS 96 760,00 
RS 12,61 RS 30.264.00 
RS 3.30 R$ 23. 760,00 
RS 4.21 RS 6.315.00 
RS 2.42 RS 42 592.00 

RS 27,23 RS 108 920.00 
RS 3,115 RS 31600.00 
RS 5,37 RS 38 6(;4.00 
RS 23 42 R$ 56 208,00 
RS 23,42 RS 56 208,00 
RS 3,95 RS 31 60000 

RS 13,15 RS 21 040.00 
RS 15.00 RS 24 000,00 
RS 14,69 RS 23 504,00 
RS 14,69 RS 23504,00 

RS4.00 RS 28 800,00 

RS4.15 RS 29 880,00 

RS 16.27 RS 117.144,00 

RS 16,27 RS 117 144,00 

RS 4, 15 RS 23.240,00 

R$16,97 R$40 728.00 
RS21,34 RS 51 216.00 
RS 2,95 RS 23 600.00 
RS2 95 RS 23 600.00 

RS 24,90 RS 59 760.00 
RS 26,86 RS64 464.00 
RS 4,04 RS 29 088,00 
RS 7.83 RS 7 83000 
RS5,71 R$ 68520,00 
RS 17,02 R$ 27 232.00 

RS 8,47 RS 60.984,00 

RS 2.71 RS 26 016,00 
RS 5.43 RS 108600,00 

RS 4,60 RS 25. 760,00 

RS 4
0 00 RS 28 600.00 
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MAPA COMPARATIVO DE 

PREÇOS DE PRODUTOS/SERVIÇO. 
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VALOR TOTAL RS 3,773.135,00 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Oficio nº 1 O 3 /2022/DEPCOMPRAS 

Santa Inês, 07 de fevereiro de 2022. 

MEGALAB LABORA TÓRIO CLINICO EIRELI 

Assunto: Cotações de preço. 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

01 ACIDO URICO 202010120 SERVIÇO 

02 AMILASE 202010180 SERVIÇO 

03 
ANTIGENO AUSTRALIA -

202030970 SERVIÇO HBSAG 
04 ASLO 202030474 SERVIÇO 

os BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 

06 BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 202010201 SERVIÇO 

07 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 

08 CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 

09 CKMB 202010333 SERVIÇO 

10 Coagulograma (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 

11 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 

12 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 

13 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 

14 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 

15 CPK 202010325 SERVIÇO 

16 CREATININA 202010317 SERVIÇO 

17 
CULTURA DE BACTERIAS P/ 

202080080 SERVIÇO IDENTI 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

7200 

2000 

7200 

2400 

7200 

2400 

2400 

9600 

7200 

12000 

12000 

12000 

1600 

9600 

9600 

7200 

Av. Luís Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 

�.santilnes.ma.gov!(I P.refeituraaesa 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

18 
DOSAGEM DE ANTIGENO 

202030105 PROSTA TICO ESPECIFICO (PSA) 
DOSAGEM DE GAMA-

19 GLUT AMIL-TRANSFERASE 202010465 
(GAMA GT) 

20 Dosagem de Proteina C reativa 20.200.202 

21 DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 

22 ESTRADIOL 202060160 

EXAME CITOPATOLOGICO 
23 CERVICO- 203.010.019 

VAGINAL/MICROFLORA 

24 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 

25 Fator reamatoede-latex 202090302 

26 FERRITINA 202010384 

27 FERRO SERICO 202010392 

28 FOSF AT ASE ALCALINA 202010422 

29 FOSFORO 202010430 

30 GLICOSE ATUAL 202010473 

31 Grupo sanguineo - fator RH 202120082 

32 HCG - carionica qualitativa 202060217 

33 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 

HEMOGRAMA COMPLETE 
34 (ERITROGRAMA + 202020380 

LEUCOGRAMA) 

35 HEPATITE A (HV A IGG) 202030806 

36 HEPATITE A (HV A IGM) 202030911 

37 HEPATITE A (HV A IGM) 202030911 

38 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 

39 
HORMONIO FOLICULO 

202060233 ESTIMULANTE 

40 LIPASE 202010554 

41 MAGNESIO 202010562 

42 Parasitologico 202040178 

43 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 

44 POTASSIO 202010600 

45 REACAO DE MONTENEGRO ID 202031101 

46 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 

47 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 

48 SÓDIO 202010635 

49 T3 202060390 

50 T3 LIVRE 202060381 

51 T4 202060373 

52 T4 LIVRE 202060373 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

6400 

7200 

7200 

1600 

6400 

1600 

7200 

8000 

2400 

7200 

1000 

24000 

7200 

7200 

3200 

25600 

4000 

2400 

4000 

4000 

2400 

7200 

1500 

17600 

4000 

8000 

7200 

2400 

2400 

8000 

1600 

1600 

1600 

1600 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa lnês/MA-CEP 65300115 

www.santã nes.ma.gov.[(I P-tefetturactesan 

Assin tura 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

53 
TAP -Tempo de Atividade 
Protombinica 

54 
TESTE DE VDRL PI DETECÇÃO 
DE SIFILIS 

55 
TESTE FT A-ABS IGG PI 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

56 
TESTE FT A-ABS IGM PI 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
TESTE NÃO TREPONEMICO PI 

57 DETECÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES 

58 TESTOSTERONA 
59 TESTOSTERONA LIVRE 
60 TGO 
61 TGP 
62 TOXOPLASMOSE - IGG 
63 TOXOPLASMOSE - IGM 
64 TP - Tempo de Protombinica 
65 TRANSFERRINA 
66 TRIGLICERIDIO 
67 TSH 

68 
TTP A -tempo de tromboplastina 
Parcial ativada 

69 UREIA 
70 URINA EAS 

71 
VDRL PI DETECCAO DE SIFILIS 
EM GESTANTE 

72 VHS hemossedimentação (VHS) 

1.1. Valor máximo 

202020142 

202031110 

202031128 

202031136 

202031179 

202060349 

202060357 

202010643 

202010651 

202030768 

202030873 

202020126 

202010660 

202010678 

202060250 

202020134 

202010694 

202050017 

202031179 

202020150 

total: 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

� ��� 
A�� OSE ÕJz11i HAES NETO 

EPARTAM NTO DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

7200 

7200 

7200 

5600 

2400 

2400 

8000 

8000 

2400 

2400 

7200 

1000 

12000 

1600 

7200 

9600 

20000 

5600 

7200 

R$ 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 

xx,xx 



MegaLAB 

NOME DA EMPRESA: MEGALAB LABOTARÓRIO CLINICO EIRELI 
CNPJ: 19.215.329/0001-06 

ENDEREÇO: RUA DAS HORTAS, 328 - CENTRO, SÃO LUIS - MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS Cod. SUS TIPO 

01 ACIDO URICO 202010120 SERVIÇO 

02 AMILASE 202010180 SERVIÇO 

03 ANTIGENO AUSTRALIA - HBSAG 202030970 SERVIÇO 

04 ASLO 202030474 SERVIÇO 

BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 

06 BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 202010201 SERVIÇO 

07 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 

08 CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 

09 CKMB 202010333 SERVIÇO 

10 Coagulograma (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 

11 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 

12 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 

13 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 

14 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 

15 CPK 202010325 SERVIÇO 

16 CREATININA 202010317 SERVIÇO 

17 
CULTURA DE BACTERIAS P/ 

202080080 SERVIÇO 
IDENTI 

18 
DOSAGEM DE ANTIGENO 

202030105 SERVIÇO 
PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

19 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-

202010465 SERVIÇO 
TRANSFERASE (GAMA GT) 

20 Dosagem de Proteína C reativa 20.200.202 SERVIÇO 

21 DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 SERVIÇO 

22 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 

23 
EXAME CITOPATOLOGICO 

203.010.019 SERVIÇO 
CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

24 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 SERVIÇO 

25 Fator reamatoede-latex 202090302 SERVIÇO 

26 FERRITINA 202010384 SERVIÇO 

27 FERRO SERICO 202010392 SERVIÇO 

28 FOSFATASE ALCALINA 202010422 SERVIÇO 

29 FOSFORO 202010430 SERVIÇO 

30 GLICOSE ATUAL 202010473 SERVIÇO 

31 Grupo sanguíneo - fator RH 202120082 SERVIÇO 

32 HCG - carionica qualitativa 202060217 SERVIÇO 

QUANT. 

7200 

7200 

2000 

7200 

2400 

7200 

2400 

2400 

9600 

7200 

12000 

12000 

12000 

1600 

9600 

9600 

7200 

7200 

6400 

7200 

7200 

1600 

6400 

1600 

7200 

8000 

2400 

7200 

1000 

24000 

7200 

7200 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC- o�qq/ '22; 

Fl.8. o 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

R$ 1,85 R$ 13.320,00 

R$ 2,25 R$ 16.200,00 

R$ 18,55 R$ 37.100,00 

R$ 2,83 R$ 20.376,00 

R$ 4,20 R$ 10.080,00 

R$ 2,01 R$ 14.472,00 

R$ 11,00 R$ 26.400,00 

R$ 11,61 R$ 27.864,00 

R$ 4,12 R$ 39.552,00 

R$ 16,71 R$ 120.312,00 

R$ 3,51 R$ 42.120,00 

R$ 3,51 R$ 42.120,00 

R$ 1,85 R$ 22.200,00 

R$ 9,86 R$ 15.776,00 

R$ 3,68 R$ 35.328,00 

R$ 1,85 R$ 17.760,00 

R$ 5,62 R$ 40.464,00 

R$ 16,42 R$ 118.224,00 

R$ 3,51 R$ 22.464,00 

R$ 2,83 R$ 20.376,00 

R$ 9,00 R$ 64.800,00 

R$ 10,15 R$ 16.240,00 

R$ 6,97 R$ 44.608,00 

R$ 17,16 R$ 27.456,00 

R$ 2,83 R$ 20.376,00 

R$ 15,59 R$ 124.720,00 

R$ 3,51 R$ 8.424,00 

R$ 2,01 R$ 14.472,00 

R$ 1,85 R$ 1.850,00 

R$ 1,85 R$ 44.400,00 

R$ 1,37 R$ 9.864,00 

R$ 7,85 R$ 56.520,00 



MegaLAB 

NOME DA EMPRESA: MEGALAB LABOTARÓRIO CLINICO EIRELI 

CNPJ: 19.215.329/0001-06 

ENDEREÇO: RUA DAS HORTAS, 328- CENTRO, SÃO LUIS- MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS Cod. SUS TIPO 

33 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 SERVIÇO 

34 
HEMOGRAMA COMPLETE 

202020380 SERVIÇO 
(ERITROGRAMA + LEUCOGRAMA) 

35 HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 
HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 

31 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 
38 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 SERVIÇO 

39 
HORMONIO FOLICULO 

202060233 SERVIÇO ESTIMULANTE 
40 LIPASE 202010554 SERVIÇO 
41 MAGNESIO 202010562 SERVIÇO 
42 Parasitologico 202040178 SERVIÇO 
43 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 SERVIÇO 
44 POTASSIO 202010600 SERVIÇO 
45 REACAO DE MONTENEGRO 10 202031101 SERVIÇO 
46 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 SERVIÇO 
47 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 SERVIÇO 
48 SÓDIO 202010635 SERVIÇO 
49 T3 202060390 SERVIÇO 
50 T3 LIVRE 202060381 SERVIÇO 

T4 202060373 SERVIÇO 
T4 LIVRE 202060373 SERVIÇO 

53 
TAP - Tempo de Atividade 

202020142 SERVIÇO Protombinica 

54 
TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO 

202031110 SERVIÇO DE SIFILIS 

55 
TESTE FTA-ABS IGG P/ 

202031128 SERVIÇO DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

56 
TESTE FTA-ABS IGM P/ 

202031136 SERVIÇO DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 

57 DETECÇÃO DE SIFILIS EM 202031179 SERVIÇO 
GESTANTES 

58 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 
59 TESTOSTERONA LIVRE 202060357 SERVIÇO 
60 TGO 202010643 SERVIÇO 
61 TGP 202010651 SERVIÇO 
62 TOXOPLASMOSE - IGG 202030768 SERVIÇO 
63 TOXOPLASMOSE - IGM 202030873 SERVIÇO 

QUANT. 

3200 

25600 

4000 
6400 
6400 
4000 

2400 

7200 
1500 

17600 
4000 
8000 
7200 
2400 
2400 
8000 
1600 
1600 
1600 
1600 

7200 

7200 

7200 

7200 

5600 

2400 
2400 
8000 
8000 
2400 
2400 

-------

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. o 3019/Jt 
�- oui ' 

VALORUNIT. VALOR TOTAL 

R$ 7,86 R$ 25.152,00 

R$ 4, 11 R$ 105.216,00 

R$ 18,55 R$ 74.200,00 
R$ 18,55 R$ 118.720,00 
R$ 18,55 R$ 118.720,00 
R$ 18,55 R$ 74.200,00 

R$ 8,97 R$ 21.528,00 

R$ 2,25 R$ 16.200,00 
R$ 2,01 R$ 3.015,00 
R$ 1,65 R$ 29.040,00 

R$ 18,55 R$ 74.200,00 
R$ 1,85 R$ 14.800,00 
R$ 2,83 R$ 20.376,00 

R$ 17, 16 R$ 41.184,00 
R$ 17,16 R$ 41.184,00 
R$ 1,85 R$ 14.800,00 
R$ 7,54 R$ 12.064,00 
R$ 9,00 R$ 14.400,00 
R$ 8,76 R$ 14.016,00 
R$ 8,76 R$ 14.016,00 

R$ 2,73 R$ 19.656,00 

R$ 2,83 R$ 20.376,00 

R$ 10,00 R$ 72.000,00 

R$ 10,00 R$ 72.000,00 

R$ 2,83 R$ 15.848,00 

R$ 10,43 R$ 25.032,00 
R$ 13,11 R$ 31.464,00 
R$ 2,01 R$ 16.080,00 
R$ 2,01 R$ 16.080,00 
R$ 16,97 R$ 40.728,00 
R$ 18,55 R$ 44.520,00 



MegaLAB 

NOME DA EMPRESA: MEGALAB LABOTARÓRIO CLINICO EIRELI 

CNPJ: 19.215.329/0001-06 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTAS, 328- CENTRO, SÃO LUIS - MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS Cod. SUS TIPO 

64 TP - Tempo de Protombinica 202020126 SERVIÇO 

65 TRANSFERRINA 202010660 SERVIÇO 

66 TRIGLICERIDIO 202010678 SERVIÇO 

67 TSH 202060250 SERVIÇO 

TTPA - tempo de tromboplastina 
202020134 SERVIÇO 

Parcialativada 

69 UREIA 202010694 SERVIÇO 

70 URINA EAS 202050017 SERVIÇO 

71 
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 

202031179 SERVIÇO 
EM GESTANTE 

72 VHS hemossedimentação (VHS) 202020150 SERVIÇO 

QUANT. 

7200 

1000 

12000 

1600 

7200 

9600 

20000 

5600 

7200 

do edital 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. Q?Y)q 1 ».; 
R.8. oA LQ/ 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

R$ 2,73 R$ 19.656,00 

R$ 4,12 R$ 4.120,00 

R$ 3,51 R$ 42.120,00 

R$ 8,96 R$ 14.336,00 

R$ 5,77 R$ 41.544,00 

R$ 1,85 R$ 17.760,00 

R$ 3,70 R$ 74.000,00 

R$ 2,83 R$ 15.848,00 

R$ 2,73 R$ 19.656,00 

R$ 2.606.093,00 

São Luis, 08 de fevereiro de 2022 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Oficio nº 1 O 4 /2022/DEPCOMPRAS 

Santa Inês, 07 de fevereiro de 2022. 

B. G. C. DE AZEVEDO 

Assunto: Cotações de preço. 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

01 ACIDO URICO 202010120 SERVIÇO 

02 AMlLASE 202010180 SERVIÇO 

03 
ANTIGENO AUSTRALIA -

202030970 SERVIÇO HBSAG 

04 ASLO 202030474 SERVIÇO 

05 BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 

06 BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 202010201 SERVIÇO 

07 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 

08 ClTOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 

09 CKMB 202010333 SERVIÇO 

10 Coagulograma (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 

11 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 

12 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 

13 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 

14 CORTTSOL 202060136 SERVIÇO 

15 CPK 202010325 SERVIÇO 

16 CREATININA 202010317 SERVIÇO 

7200 

7200 

2000 

7200 

2400 

7200 

2400 

2400 

9600 

7200 

12000 

12000 

12000 

1600 

9600 

9600 

17 
CULTU

R

A DE BACTERIAS PI 
202080080 SERVIÇO 7200 

Prefeitura Municipal de Santa Inês Y 
IDENTI 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa Inês/MA -CEP 65300115 
-----� 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

18 DOSAGEM DE ANTIGENO 202030105 PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 
DOSAGEM DE GAMA-

19 GLUT AMIL-TRANSFERASE 202010465 
(GAMA GT) 

20 Dosagem de Proteína C reativa 20.200.202 

21 DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 

22 ESTRADIOL 202060160 

EXAME CITOPATOLOGICO 
23 CERVICO- 203.010.019 

VAGINAL/MICROFLORA 

24 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 

25 Fator reamatoede-latex 202090302 

26 FERRITINA 202010384 

27 FERRO SERICO 202010392 

28 FOSF ATASE ALCALINA 202010422 

29 FOSFORO 202010430 

30 GLICOSE ATUAL 202010473 
31 Grupo sanguíneo - fator RH 202120082 

32 HCG - carionica qualitativa 202060217 
33 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 

HEMOGRAMA COMPLETE 
34 (ERITROGRAMA + 202020380 

LEUCOGRAMA) 

35 HEPATITE A (IN A IGG) 202030806 

36 HEPATITE A (IN A IGM) 202030911 

37 HEPATITE A (HV A IGM) 202030911 

38 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 

39 HORMONIO FOLICULO 202060233 ESTIMULANTE 

40 LIPASE 202010554 

41 MAGNESIO 202010562 

42 Parasitologico 202040178 

43 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 

44 POTASSIO 202010600 

45 REACAO DE MONTENEGRO 1D 202031101 

46 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 

47 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 
48 SÓDIO 202010635 

49 T3 202060390 

50 T3 LIVRE 202060381 

51 T4 202060373 

52 T4 LIVRE 202060373 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

6400 

7200 

7200 

1600 

6400 

1600 

7200 

8000 

2400 

7200 

1000 

24000 

7200 

7200 

3200 

25600 

4000 

2400 

4000 

4000 

2400 

7200 

1500 

17600 

4000 

8000 

7200 

2400 

2400 

8000 

1600 

1600 

1600 

1600 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa Inês/MA-CEP 65300115 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

53 
TAP - Tempo de Atividade 
Protombinica 

54 
TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO 
DE SIFILIS 

55 
TESTE FTA-ABS IGG P/ 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

56 
TESTE FTA-ABS IGM P/ 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
57 DETECÇÃO DE SIFILIS EM 

GESTANTES 

58 TESTOSTERONA 

59 TESTOSTERONA LIVRE 

60 TGO 

61 TGP 

62 TOXOPLASMOSE - IGG 

63 TOXOPLASMOSE - IGM 

64 TP - Tempo de Protombinica 

65 TRANSFERRINA 

66 TRIGLICERIDIO 

67 TSH 

68 
TTP A - tempo de tromboplastina 
Parcial ativada 

69 UREIA 

70 URINA EAS 

71 
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 
EM GESTANTE 

72 VHS hemossedimentação (VHS) 

1.1. Valor máximo 

202020142 

202031110 

202031128 

202031136 

202031179 

202060349 

202060357 

202010643 

202010651 

202030768 

202030873 

202020126 

202010660 

202010678 

202060250 

202020134 

202010694 

202050017 

202031179 

202020150 

total: 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

� /,.,.-� .--:::=:: ��S� MÃG�L-HÁES NETO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

7200 

7200 

7200 

5600 

2400 

2400 

8000 

8000 

2400 

2400 

7200 

1000 

12000 

1600 

7200 

9600 

20000 

5600 

7200 

R$ 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro-Santa Inês/MA-CEP 65300115 

xx,xx 

.santalnes.ma. ov [CI rife1turaciesantiinesmBII 



Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

� O �05 / � 

Popular do Trabalhador � """" 

B. G. C. DE AZEVEDO 

22.425.822/0001-57 

Rua dos Rémedios, 449 - Centro, São Luís - MA, CEP: 65.020-490 

O Laboratório Totallab, vem por meio deste, apresentar proposta para municipio de Santa Ines/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS Cod.SUS TIPO QUANT. 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNIT. 

1 ACIDO URICO 202010120 SERVIÇO 7200 R$ 3,42 R$ 24.642,00 

02 AMILASE 202010180 SERVIÇO 7200 R$ 4,50 R$ 32.400,00 

03 ANTIGENO AUSTRALIA - HBSAG 202030970 SERVIÇO 2000 R$ 37,10 R$ 74.200,00 

04 ASLO 202030474 SERVIÇO 7200 R$ 5,66 R$ 40.752,00 

05 BMR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 2400 R$ 8,40 R$ 20.160,00 
06 BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 202010201 SERVIÇO 7200 R$ 4,02 R$ 28.944,00 
07 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 2400 R$ 22,00 R$ 52.800,00 
08 CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 2400 R$ 23,22 R$ 55.728,00 

09 CKMB 202010333 SERVIÇO 9600 R$ 8,24 R$ 79.104,00 

10 Coagulograma (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 7200 R$ 33,42 R$ 240.624,00 
11 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 12000 R$ 7,02 R$ 84.240,00 
12 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 12000 R$ 7,02 R$ 84.240,00 
13 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 12000 R$ 3,70 R$ 44.400,00 

14 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 1600 R$ 19,72 R$ 31.552,00 
15 CPK 202010325 SERVIÇO 9600 R$ 7,36 R$ 70.656,00 
16 CREATININA 202010317 SERVIÇO 9600 R$ 3,70 R$ 35.520,00 

CULTURA DE BACTERIAS P/ 
202080080 SERVIÇO 7200 

IDENTI 
R$ 11,24 R$ 80.928,00 

18 
DOSAGEM DE ANTIGENO 

202030105 SERVIÇO 
PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

7200 R$ 32,84 R$ 236.448,00 

19 
DOSAGEM DE GAMA-GLUT AMIL-

202010465 SERVIÇO 6400 R$ 7,02 R$ 44.928,00 
TRANSFERASE (GAMA GT) 

20 Dosagem de Proteina C reativa 20.200.202 SERVIÇO 7200 R$ 5,66 R$ 40.752,00 
21 DOSAGEM DE TROPON INA 202031209 SERVIÇO 7200 R$ 18,00 R$ 129.600,00 

22 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 1600 R$ 20,30 R$ 32.480,00 

23 
EXAME CITOPATOLOGICO 

203.010.019 SERVIÇO 6400 R$ 13,94 R$ 89.216,00 
CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

24 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 SERVIÇO 1600 R$ 34,32 R$ 54.912,00 

25 Fator reamatoede-latex 202090302 SERVIÇO 7200 R$ 5,66 R$ 40.752,00 

26 FERRITINA 202010384 SERVIÇO 8000 R$ 31,18 R$ 249.440,00 

27 FERRO SERICO 202010392 SERVIÇO 2400 R$ 7,02 R$ 16.848,00 

28 FOSFATASE ALCALINA 202010422 SERVIÇO 7200 R$ 4,02 R$ 28.944,00 

29 FOSFORO 202010430 SERVIÇO 1000 R$ 3,70 R$ 3.700,00 

Rua dos Rémedios, 449 - Centro, São Luís - MA, CEP: 65.020-490 



tõtóâllab 
Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

PROC. o �Cj lo2Ju 

Popular do Trabalhador 

B. G. C. DE AZEVEDO 

22.425.822/0001-57 

Rua dos Rémedios, 449 - Centro, São Luís - MA, CEP: 65.020-490 

O Laboratório Totallab, vem por meio deste, apresentar proposta para municipio de Santa Ines/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS Cod.SUS TIPO QUANT. 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNIT. - -

) GLICOSE ATUAL 202010473 SERVIÇO 24000 R$ 3,70 R$ 88.800,00 
31 Grupo sanguíneo - fator RH 202120082 SERVIÇO 7200 R$ 2,74 R$ 19.728,00 
32 HCG - carionica qualitativa 202060217 SERVIÇO 7200 R$ 15,70 R$ 113.040,00 
33 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 SERVIÇO 3200 R$ 15,72 R$ 50.304,00 

34 
HEMOGRAMA COMPLETE 

202020380 SERVIÇO 25600 R$ 8,22 R$ 210.432,00 (ERITROGRAMA + LEUCOGRAMA) 

35 HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 4000 R$ 37,10 R$ 148.400,00 
36 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 6400 R$ 37,10 R$ 237.440,00 
37 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 6400 R$ 37,10 R$ 237.440,00 
38 HEPATITE 8-ANTI-HBS 202030636 SERVIÇO 4000 R$ 37,10 R$ 148.400,00 

39 
HORMONIO FOLICULO 

202060233 SERVIÇO 2400 R$ 17,94 R$ 43.056,00 ESTIMULANTE 
40 LIPASE 202010554 SERVIÇO 7200 R$ 4,50 R$ 32.400,00 
41 MAGNESIO 202010562 SERVIÇO 1500 R$ 4,02 R$ 6.030,00 
42 Parasitologico 202040178 SERVIÇO 17600 R$ 3,30 R$ 58.080,00 
43 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 SERVIÇO 4000 R$ 37,10 R$ 148.400,00 
•4 POTASSIO 202010600 SERVIÇO 8000 R$ 3,70 R$ 29.600,00 

J REACAO DE MONTENEGRO ID 202031101 SERVIÇO 7200 R$ 5,66 R$ 40.752,00 
46 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 SERVIÇO 2400 R$ 34,32 R$ 82.368,00 
47 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 SERVIÇO 2400 R$ 34,32 R$ 82.368,00 
48 SÓDIO 202010635 SERVIÇO 8000 R$ 3,70 R$ 29.600,00 
49 T3 202060390 SERVIÇO 1600 R$ 15,08 R$ 24.128,00 
50 T3 LIVRE 202060381 SERVIÇO 1600 R$ 18,00 R$ 28.800,00 
51 T4 202060373 SERVIÇO 1600 R$ 17,52 R$ 28.032,00 
52 T4 LIVRE 202060373 SERVIÇO 1600 R$ 17,52 R$ 28.032,00 

53 
TAP -Tempo de Atividade 

202020142 SERVIÇO 7200 R$ 5,46 R$ 39.312,00 
Protombinica 

54 
TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO 

202031110 SERVIÇO 7200 R$ 5,66 R$ 40.752,00 DE SIFILIS 

55 
TESTE FTA-ABS IGG P/ 

202031128 SERVIÇO 7200 R$ 20,00 R$ 144.000,00 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

56 
TESTE FTA-ABS IGM P/ 

202031136 SERVIÇO 7200 R$ 20,00 R$ 144.000,00 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 

57 DETECÇÃO DE SIFILIS EM 202031179 SERVIÇO 5600 R$ 5,66 R$ 31.696,00 
GESTANTES 

58 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 2400 R$ 20,86 R$ 50.064,00 

Rua dos Rémedios, 449 - Centro, São Luís - MA, CEP: 65.020-490 



Popular do Trabalhador 

B. G. C. DE AZEVEDO 

22.425.822/0001-57 

Rua dos Rémedios, 449 - Centro, São Luís - MA, CEP: 65.020-490 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês • MA 

PROC. 03/A I o(,?_; 

�. 

O Laboratório Totallab, vem por meio deste, apresentar proposta para municipio de Santa Ines/MA 

ITEM 

í 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

TESTOSTERONA LIVRE 

TGO 

TGP 

TOXOPLASMOSE - IGG 

TOXOPLASMOSE - IGM 

TP-Tempo de Protombinica 

TRANSFERRINA 

TRIGLICERIDIO 

TSH 

TTPA- tempo de tromboplastina 

Parcialativada 
UREIA 

URINA EAS 

VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 

EM GESTANTE 

VHS hemossedimentação (VHS) 

PROPOSTA DE PREÇO 

Cod. SUS TIPO 

202060357 SERVIÇO 

202010643 SERVIÇO 

202010651 SERVIÇO 

202030768 SERVIÇO 

202030873 SERVIÇO 

202020126 SERVIÇO 

202010660 SERVIÇO 

202010678 SERVIÇO 

202060250 SERVIÇO 

202020134 SERVIÇO 

202010694 SERVIÇO 

202050017 SERVIÇO 

202031179 SERVIÇO 

202020150 SERVIÇO 

B. G. C. DE AZEVEDO 

CPF: 600.621.756-86 

QUANT. 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNIT. 

2400 R$ 26,22 R$ 62.928,00 

8000 R$ 4,02 R$ 32.160,00 

8000 R$ 4,02 R$ 32.160,00 

2400 R$ 33,94 R$ 81.456,00 

2400 R$ 37,10 R$ 89.040,00 

7200 R$ 5,46 R$ 39.312,00 

1000 R$ 8,24 R$ 8.240,00 

12000 R$ 7,02 R$ 84.240,00 

1600 R$ 17,92 R$ 28.672,00 

7200 R$ 11,54 R$ 83.088,00 

9600 R$ 3,70 R$ 35.520,00 

20000 R$ 7,40 R$ 148.000,00 

5600 R$ 5,66 R$ 31.696,00 

7200 R$ 5,46 R$ 39.312,00 

R$ 5.210.188,00 

SÃO LUIS, 09 FEVEREIRO DE 2022. 

Rua dos Rémedios, 449 - Centro, São Luís - MA, CEP: 65.020-490 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Oficio nº 1 O 5 /2022/DEPCOMPRAS 

Santa Inês, 07 de fevereiro de 2022. 

TRILAB ANALISES CLINICAS 

Assunto: Cotações de preço. 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

01 ACIDO URICO 202010120 SERVIÇO 

02 AMILASE 202010180 SERVIÇO 

03 
ANTIGENO AUSTRALIA -

202030970 SERVIÇO HBSAG 

04 ASLO 202030474 SERVIÇO 

os BAAR OU BK, PESQUlSA 202080048 SERVIÇO 

06 BILIRRUBI
N

A TOTAL FRAÇÕES 202010201 SERVIÇO 

07 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 

08 CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 

09 CKMB 202010333 SERVIÇO 

10 Coagulograma (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 

11 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 

12 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 

13 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 

14 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 

15 CPK 202010325 SERVIÇO 

16 CREATININA 202010317 SERVIÇO 

17 
CULTURA DE BACTERIAS P/ 

202080080 SERVIÇO 
IDENTI 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

7200 

2000 

7200 

2400 

7200 

2400 

2400 

9600 

7200 

12000 

12000 

12000 

1600 

9600 

9600 

7200 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro-Santa Inês/MA -CEP 65300115 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

18 DOSAGEM DE ANTIGENO 202030105 PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 
DOSAGEM DE GAMA-

19 GLUT AMlL-TRANSFERASE 202010465 
(GAMA GT) 

20 Dosagem de Proteina C reativa 20.200.202 

21 DOSAGEM DE TROPONlNA 202031209 

22 ESTRADIOL 202060160 

EXAME CITOPATOLOGICO 
23 CERVICO- 203.010.019 

VAGINAL/MICROFLORA 

24 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 

25 Fator reamatoede-latex 202090302 

26 FERRlTINA 202010384 

27 FERRO SERICO 202010392 

28 FOSF A T ASE ALCALINA 202010422 

29 FOSFORO 202010430 

30 GLICOSE ATUAL 202010473 

31 Grupo sanguineo - fator RH 202120082 

32 HCG - carionica qualitativa 202060217 

33 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 

HEMOGRAMA COMPLETE 
34 (ERITROGRAMA + 202020380 

LEUCOGRAMA) 

35 HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 

36 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 

37 HEPATITE A (HV A IGM) 202030911 

38 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 

39 HORMONIO FOLICULO 
202060233 ESTIMULANTE 

40 LTPASE 202010554 

41 MAGNESIO 202010562 

42 Parasitologico 202040178 

43 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 

44 POTASSIO 202010600 

45 REACAO DE MONTENEGRO 1D 202031101 

46 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 

47 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 

48 SÓDIO 202010635 

49 T3 202060390 

50 T3 LIVRE 202060381 

51 T4 202060373 

52 T4 LIVRE 202060373 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

6400 

7200 

7200 

1600 

6400 

1600 

7200 

8000 

2400 

7200 

1000 

24000 

7200 

7200 

3200 

25600 

4000 

2400 

4000 

4000 

2400 

7200 

1500 

17600 

4000 

8000 

7200 

2400 

2400 

8000 

1600 

1600 

1600 

1600 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

53 
TAP -Tempo de Atividade 
Protombinica 

54 
TESTE DE VDRL PI DETECÇÃO 
DE SIFILIS 

55 
TESTE FT A-ABS IGG PI 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

56 
TESTE FT A-ABS IGM PI 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

TESTE NÃO TREPONEMICO PI 

57 DETECÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES 

58 TESTOSTERONA 

59 TESTOSTERONA LIVRE 

60 TGO 

61 TGP 

62 TOXOPLASMOSE - IGG 

63 TOXOPLASMOSE - IGM 

64 TP - Tempo de Protombinica 

65 TRANSFERRINA 

66 TRIGLICERIDIO 

67 TSH 

68 
TTPA - tempo de tromboplastina 
Parcialati vada 

69 UREIA 

70 URINA EAS 

71 
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 
EM GESTANTE 

72 VHS hemossedimentação (VHS) 

1.1. Valor máximo 

202020142 

202031110 

202031128 

202031136 

202031179 

202060349 

202060357 

202010643 

202010651 

202030768 

202030873 

202020126 

202010660 

202010678 

202060250 

202020134 

202010694 

202050017 

202031179 

202020150 

total: 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

��ÁuiAÊSNETO 
���:N��•�E COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

7200 

7200 

7200 

7200 

5600 

2400 

2400 

8000 

8000 

2400 

2400 

7200 

1000 

12000 

1600 

7200 

9600 

20000 

5600 

7200 

R$ 

Av. Luís Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA-CEP 65300115 

xx,xx 
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--lifM rsPEC!f ,.i.1.Ml cor; ,:n,,-<; ,e ,-cs -.u-1o TIPO 
01 ACIOO \111 Cú l lJ2010UO SERVICO 

02 .\Mil.\H 202010180 '.iflNtCO 
cu ANnc.u,v AUSTRAUA H6SAC.. l Z02UJ0970 >lRVlCO 
� ASlO 201010\7., �fAVIÇ('I 
05 6AAft OU BJ PtSQ-U!�A 10208(X)48 SCIMCO 
00 e.llJRR!IB•� TOfAt fR.\�Ô{S 101010J0L SFIMCO 
º' C1TOM[GAlOV11il.J') IGG 202010741 SEIMCO 
OI! UTOMíGAlOVlliUi IGI.II 10XHOSS 71!'.UWICO 

09 o.Me 2ozo103JJ :mw1ço 

)O (.õ.t.luklilram;i fll!P.fl> !l;;iii�rw:-1 701010070 SERVICO 
ll cousrrno-. 1-1:.;. 202010279 StRYl(O 
ll CO.f<;HI\Q, W1 102010237 SER';ICO 

tl3 c.o,rs rrnoL 10 • At 
-

llC>mtOl� S!IWl(O 
t4 (01Hl�L 202060131"> SfRVl(O 

: l'> CV• 
-

2020103,S SER\/tÇO 
ló 1CT\lAfl';lf1,I, - . �010317 S[IIVICO 
l7 (Ul TúAA or llAi."T(RlA ,>.l,TI �10800S0 SfAVIÇO 

111 llOY.UM O! ll"ill(H O')'Af1<0 (WH lflCO fl'SA io10;:01os SERVIÇO 

19 
llOSIIGt,-i Gt G.U-'A U A.M • T!l,U,';H ! ASf l<i4•,1.i. 
e;· 1 

20 I.Jv;..i,<'"'I "" l>rQ!e l\ j \ f e,1IWd 
il OO�(jP<,( OE rnorc t, ,.,. 
22 L,11',/.0«:'� 

�f"AMf(]fO� ',ICOCfRVICO 

1 V.\Gl".A:i'.Mi(l!01 lOJIA 
24 �AT� �Nn !1.'llCUM 
l.'> 
--

lf JIIO! rC<1Mil01.�tl l He, 
.'f> ff fl'l�lTH,IA 
V H RRO lif � t(O 
18 ros•:.TASf��. 
l2 rmror,o 

30 (. .. 1(\1'), ATIIA, 
31 ( qn�t.11>1'('(", fa1p, l'\l-• 

iB,_ 11{;(, ,ar�
'1

,;;JL!Jt1.,l 
31 fH M00,0?.'lNA Gt•COSIL40A 

}oi 
H ,_.,O<, ,AW,A C.OMPI.I.' L ('f •Rt)GRP-.1A • 
HUCQ<, 1 A1 

--

J-, .; P.\fj• lf.. l{,új 

.3E ,wPA•ra. vA IGMI 

Hli'Afilt .. -.. w, ti.MI 
l. �f

l

',,r •t '>.'JT ,,o,. 

3'.J '"'.O!l!\/)(IN fúL (tJlO f'.)J MULN. 1< 
.. ---

4) tN,� 
41 MAGNI'S, 
·--- - -

41 P H 1\ tCL._,.,.'." .é, 

4) Pf!iQ,JISA 

,u tPOT ,\S'-
-· 

45 11 ACA 

Ar.ti o-t(\, 

!>.tôl. r· ·,(GP.O e 

-··-

70lOJ0465 SrR\IIÇO 

10200202 SERVIÇO 
l010JU09 SflMÇO 
20!060160 Stl'vtÇO 

20J010019 SfRVIÇO 

2010JOS93 SEIMCO 
10:-090302 SlRVIÇO 
J010to384 SERVIÇO 

20l010l92 �{RVIÇO 
20.!010&22 SEIMCO 
20101000 Sf.AVIÇO 
2010l0473 füMÇO 
Wlll� SfRI/ICO 
2DW60211 StRVtCO 
lOlOl0-.01- Sfl\VIÇO 

120:oiolto SlAVIÇO 

11tl!OJ0306 S!RVfCO 
2020'30911 �rqv,co 
10l03Qil1 StAVIÇO 

XIW306l& <;fRVIÇO 
lOWOO.U3 !liK\'ICO 
20201055,I StRVICO 

2010105&2 SllWIÇO 
21.)2040• 78 SERVl(O 
20lOJ0679 StRl-'!ÇO 
X,2O10600 SERVIÇO 
202031101 S(ll\'lÇO 

OIIAWí 
1200 

1200 

lOOO 
7200 
2400 
7100 
2400 
2400 
9000 
7200 

12000 
12000 
11000 
1600 

9600 
%00 
noo 

1100 

6400 

7200 
1100 

1600 

640() 

1600 
7?00 
8000 

2400 

7200 
1000 

2400C 
noo 
7200 
3200 

25600 

.mio 

6,400 

� 
,l()()C 

2400 
1200 
lSOO 

17600 
4000 

iOOO 
720() 

Rvo Mato Gros.so O'I Chácoro Brosit • Turu 
Em h1tnt11 oo Ponto Fir,ol do Sottto Roto 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. o m jc2 o2; 
F\S. OA o'.?R 1 

'--------"�- -

-

VAtOI\ UN•T \'I.,. t)q TOTAL 
RS 3.10 RS 2&.t.40,00 
RS 4SO RS l) "10.00 

AS 3/ lO RS U. 200.00 
11$ r;_6(; RS 4') 752,00 
ilS a,.io R$ 20.lliO,OO 
flS •02 fl$ 21944,00 

11$ 2Z.OO RS 52100,00 
R$ 1122 R$ SS 128.00 

R$ • 2, ll$ 7'JJ04,00 
�� l'.U2 ft$ 140 624.00 
RS /,02 ft$ 14140,00 

RS 7.01 k$ tt4./40,00 
ftS 3.10 RS 44400,00 

ltS 19,12 RS ltS!ll.00 
RS 7.Jr, R$ 70iS6,00j 
R$ 3.70 ftS 3!..Slõ.00 

� 11.2, RS aoç2a,oo 

!l$ 32.84 "-S 236.t41,00 

RS 702 11s u ,1a,oo 

RS 5.66 11$ 40.752.00 
1\$ lA.00 R$ t'l'H00,00 
llt� 20.30 11$ 3H80,00 

RS lH� RS 89216,00 

RS l4l1 RS S.Ull.00 
RS Sti6 R$ 40.152,00 

RS :41.hl R$ 24'U40.00 
RS 11)2 ftS H,.148.00 
RS 4.02 qs lfl 94400 
R$ J,70 ll$ l 100,00 
RS no R$ S!!.600,00 
R$ 2,14 AS l'l nuo 

RS IS 10 AS 113 040.00 
11$ un RS 'iO 304, 00 

R$ 81.1 IIS ll0.4U.00 

IIS 31.10 �s l4f 400,00 
11S )710 11$ 237 .t40.00 
SIS 31.10 RS 231440,00 
R$ l7.10 R$ 148 400,00 
li.$ 11,94 RS 4!�.00 

RS 4 $0 R$ 31400,00 
!\$ 4,02 I\S 6.030,00 
RS 3 30 flS � Cll:0,00 

� 37,10 11$ J4'.400,00 
R$ 3.70 RS 29 600.00 
!\S \.6<, RS 40 751,00 

l'i8J �248-31 S 1 I (98) 98899- t 1341 (11) 98899-5715 

https://outlook.live.comlmail/0/inbox/id/AQQkAOAwATM3ZmYAZS0zODRmLWMwYmUtMDACLTAwCgAQAEKmS%2BFCpOtlrr5sls5Kl3g%30/sx... 1/2 
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!Jn 
-

RUBtOL,; ANl!(O<;f'O!. lúC, 
111 IRVBfOlA. Alffl("Q;:;l"(l� 1Gtl 
48 1�011) 
�-,,--<4? l'l 

1S'J .fU t,Ht• 
SI lt.i 

--

-·-·-

r .:.r t i,mpo d;:; At,11:d:atL r,otorr,':),0,-c:.1 
rt\lt OE vt111u,, nrnq•o m., rn.i<; !:f '"�' H. '>H ►fA A.OS ((i{, �• DlAGI.OSTICO 0A $1f1US 

L! HSH !' .... ,\US l(i•.1 P1 OIMíNOSTICô DA Slfl/JS 

51 ristf N.!.O TRff'!VJ•M:(!'I P/ OH•(ÇAOOf Hlll'i EM 
GESTM,![S_. ___ 

Si rrsros,u;•o,,� 

59 tfSfOS lERôNA .JVRE 
60 T(,I) 
(;1 TGP 

�t�O?tJ,SMOSC IGG 
vl 1101'.0PlAS,\40'>( iGM 
� Ti> ft'mPO de ,.....o•omt11r u 
<,,; TllA'JSffRAll4A 

l llX, U( fRfO'.(J 
-

f,iJ I1'H 

... 
- . 

� Trrv11. -1! rnt..1 d( .•omr.o;il,\\.."" P;Jr,1<1ta11,.1'1d 
--
fi'f Ul;[IA 

NJ fllS!'lA t �" 
.,_♦---
li 11/l•f:!L .>1 OHENA(}Of .-.:i11.1StM GHTA�!{ 

11 Vti� ht'•�•éi1T1<••1a1,.l0 (\Híl 

202030814 
2t)}i)l0920 
l0201063S 
io,®� 

Jl02000381 
zoio,.oJn 

i 20�H! 
202010142 
2020Jlll0 

.io.xmns 

202031136 

2020HtN 

202060.JO 
2010CiHS7 
1tt]0106O 

l 102010ú$l 
1 2020J0768 

10203087J 

l02t!Z()l� 
l020l0..<4 
lOJOtOOI& 
1020ro2r-,0 
l02020134 

1 :ie;o l()íf.l.l 
20.105001/ . 

ll0203tt79 
ll010lOlSO 

PPOPOS--rA GlOSAl 0€ IIRECOS 

SER\tlÇO 2..:tO 
',Efl\11('O 2.&l'>'l 

Sf!Wl<O aooo 
'>EA\.1ÇO 1600 
SUMCO 1600 
"i(RV!CO 1600 
S[ft\JICO 1600 
�Hl\11(O 7200 
S(l'l\/tÇO 7200 
t;fAVIÇO noo 

SER\ilÇO 72!XJ 

S[KVIÇO �600 

SfR'fiCO 1400 

SHl\/1CO 1400 
Sfll\tl(O 8000 

SU\vtÇO 8000 

!)El\\11(0 1� 

Sll!Vl(Õ 2400 

S(�'wlÇO 7200 
,rnw:o 1000 
\fRVICO t.2000 
'>IR'JIÇO 1600 
SlR\tlS,O 1'200 
'iER'vlçO 9000 

Sl�VlCO lOCIOO 

!,fR\;ICO S600 

m1v.co 7200 

Rua Molo Grouo 09 Chác.ora Brasil • Tvru 
Em frente ao Portfo final do Santo Roto 

� 34.J2 
RS 34--3] 
�s J.10 

~AS lli Oll 
RS 18.00 
� l1S2 
ltS 11,S2 
RS S 4f. 
ltS S,6t,; 

A$ 20,00 

� 20,00 

�s s 51, 

RS 20.S6 
RS 16.22 
RS 4,02 
ttS ◄.02 

RS 13.94 
R$ 11,10 
ftS 5.-&( 
RS 1 .. 1' 
�s ,m 

f>:S 17,92 
P.$ U,54 
11$ '3.,o 

RS 1,40 

RS 566 
AS S .. lb 

(98l 3248-3 t 51 I (98J 98899-1134 I f98) 98899-5715 

R$ 82 3b&.001 
RS i2 ,Mro• 
RS 29600.00, � RS 24 128 oo 
RS ZU00.00 
R$ 28 OU.00 
RS 21103.?,00 
RS l9 i12 00 
RS 40.l'>l.OO 

RS lU 000,00 
R$ 14-1 000,00 

RS :H 6Yó,�) 

RS so 1)16.:,00 

RS 6U2t.OO 

RS U.160.00 
R� 3l U,<i,00 
R$ 81456,00 
AS 8'H141JOO 
RS 3931200 
1!$ 814.0.00 

RS �240,00 

RS 2u,noo 

RS 8l086.00, 
R$ 3s s:ro.oo 

RS t.ia 000,00 

RS H.69ú,CC 
R:> 39 312,001 

RS S.Ul.U&,00 
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